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Advocacia Gomes & Salviano S/C.
CAUSAS: Trabalhistas, Crimineis, Clvels, Femilie, Sucessões e outras.

Q)r. 8aOeir C3aluiane 8a Posta
oes/so rr.enc

9)r. hélio (gemes 8e Panapos
oaerso ro.ere

Excelent2.ssimo Senhor Doutor Juiz Presidente da Junta de Concilia

Vao e Julgamento de Goiânia-Goias.

p't~rr tvlo 80
jQ

Dirotorle da Servr;o do Diebjbuiváo
&!a Feiras

"'

I '. AGO &995

rd' lr IA

ielo . Go
chefe do erv. Dist. eltos/eo,

HEUZIDETE FRAHCISCA DE RIR e brasileira, soltei-
ra, comerciáriar residente e domiciliada na rua ãos libertadores'ãae

74, lote 01, Setor Cidade Livre, Aparecida de Goiânia-Goias,

por intermedio de seu Advogado, Dr. VJLL3EIR SADVIAHO DA COSTA,bra

sileiro, solteiro, inscrito na OAR/Go,e sob nG llo468, com escri-
torio profissional na Aveniãa Abrao Loureço de Carvalho, Qãa. 20

lote 05, Centro, Aparecida ãe Goiânia-Goias, onde receberá as no-

tg.cias judiciais de estilo, vem a digna presença de Vossa Excelên

cia, propor a presente AjvA5 RECLAHATÓRIA TRABAlrRISTA em desfavor'e

VICTOR'S PISCIHAS LTDA, Pessoa Jurg.dica ãe Direito Privado,CGC

01851948/0001-13, com endereço na rua 126, nG 242, Setor Sttlr CEP

74.310, Goiânia-Goiás, tenão em vista os fatos e fundamentos a

seguir descritos:

1- .A Reclamante foi admitiãa na Reclsmaã.a no ãia 20 ãe

fevereiro de 1,995, para exercer. as f uni„.oes ãe comerciaria.

0 horário de trabalho da Reclamante era das 7:40 as

ESCRITÓRIOS: Av. Anhsnguera na 4.603. S/1.207, Feno: 224-5655, Edif. Rita de Albuquerque, St. Central -Goiánia-Goiás
Rue Abráo Lourento de Carvalho, Qd. 20 Lt. 05, Fane: Centro, Aparecida de Golánia - Goláe



Advocacia Gomes íâ Salviano S/C.
CAUSAS: Trabalhistas, Criminais, Civels, Famllis, Sucessões e outras,

9)r. 8aOeir C3alui asso 8a Posta
GAB/Go rl. ~ Go

Q)r. hélio gomes j)e Pampas
GAB/Go lo.ors

18:30 de segunda a sexta feira, com intervalo de apenas 20 minutos

para as refeiçoes e das 7:40 as 12;00 horas aos sabados, folganão'os

domingos'

contrato de trabalho na CTPS da Reclamante somen-

te foi anotado a partir de 09/03/95 ou sej a 19 dias apos o inl.cio
do trabalho.

4- A Reclamante foi demitida sem justa causa ect21/07/s

95, recebendo apenas RS 100,00 (cem reais), a título de verbas res
cisórias, reatando RS 63,78, conforme se vê no vale assinado por
AYDA DA SILVA igiOTA (doc. anexo).

5- A Reclamante tinha como remuneraçao o valor ãe RS

150,00 (cento e cincoenta reais), sendo que sua CTPS e nos contra-
cheques recebidos constava apenas o valor de Um Salário l8inimos re
cebido R$ 50s00 (cincoenta reais), por fora, (caixa 2).

6- Apesar ão aviso prévio fornecido pelo empregador,

nao houve a reãuçao legal de duas horas, sendo nulo nesse caso,de-
vendo ser contado a partir de sua demissao, ou seja 21/07/95.

Ante ao Exposto, RECLAMAS

/Aviso Previo (30 dias)..... ~ . ~ ~ ~ . ~... ~... ~ . ~ ~ ~ . ~ . ~.... ~ .RS 150,00
Perias Proporcionais 6/12 avos... ~ ......,..... ~ .... ~ ....RS
1/3 Constitucional sobre férias....... ~ . ~ .. ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ . ~ ~ .RS

13G Salário Proporcional 6/12 avos...,............. ~....RS

75,00

25,00

75,00
Horas Extras (680)+ 50'....... ~..... ~.................. ARC 693,60
llfulta art. 477 $ 6tá e 80. ~ . ~ . ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~, ~ ~ ~ ~ ~ ~ .RS 150,00

/TOtal Ll.quiãO APuraãO......s.s. s.s........... s .. s. s. s.. AR81/018s60

P.G.T.S. (8$ ) sobre a diferença salarial ão periodo laborado 20,00

P.G.T.S. (8g) ãas verbas rescisórias...............,....RS 81,48

ESCRITÓRIOS: Av. Anhsnguore ne 4.003 ~ S/ I.207, Fane: 224-5555, Edll. Rita de Albuquerque, St. Central - Goiánis - Goiás
Rue Abrâo Lourento de Carvalho, Qd. 20 LL 05, Fone: Centro, Aparecido de Goiânia - Goiás



Advocacia Gomes tá Salviano S/G.
CAUSAS: Trabalhistas, Criminais, Civels, Familia, Sucessões e outras.

Q)r. BaOesr Cfalui asse 8a Pestsa
GAG/Go li. ~ Ga

Q)r. hélio Qurssea 8e Pssrsspos
GAG/Go lo.ere

Multa Constitucional (4@j') ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ GRS 40s 59

Seguro Desemprego (3 meses)ee . . . . ..... ~ .Aee.GRS 450,00

Total ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ e ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ GRS 1760s67

REQUER AINDJ!,s

I- Notificar;ao ãa Reclamaãa na pessoa de seu re .'resentsntelegal, para comparecer a audiência a ser designad.a s

por Vossa Excelências apresentanão ou nao a ãefesa que tiver,
sob pena de revelia e confissao, s ao final, provados os fatos
e reconhecidos os direitos, seja a agao julgaãa procedente, com'

condenagao nas verbas pedidas, devidamente corrigidas e acres-
ciãas de juros legais, custas processuais e honorarios advocatí-
cios ~

II- Os benef2cios da gratuidade d.a justigas por
ser pobre e nao poder arcar com despesas processuais, sem preju2.

zo ão próprio sustento,

III- Pagamento em ãobro nas verbas incontroversas
caso nao sejam ciuitadas na primeira audiência.

IV- Compensagao do valor de RS 100,00 (cem reais)
pagar a tã.tulo de rescisao contratual.

Protesta provar o alegaão por todos os meios ãe

provas em direito admitidos, notaãamente o depoimento pessoal do

Representante Iegsl ãa Reclamada, sob pena ãe confesso, perãcias
vistorias, testemunhas, apresentaqao ãe documentos e outros ~

Dá-se a causa o valor ãe R8 1.760,67 (hum mil se»

tecentos e sessenta reais e sessenta e sete centavos).
Pede Deferimento.

ESCRITÓRIOS: Av. Anhanguora ne 4.805. S/ I.207, Feno: 224-5555, Edif. Rita de Albuquerque, St. Central -Goiãnia-Goiás
Rua Abrao lourenso de Carvalho, Qd. 20 LL 05, Fono: C t, A ld d Gentro, parecida de Golãnia - Goiás



Advocacia Gomes & Salviano S/C.
CAUSAS: Trabalhistas, Criminais, Cfvels, Famllis, Sucessões e outras.

9)r. QaOesr daldiand 8a Besta
osn/so rl.voo

Q)r. Rélie gemes 8e Pampas
oasreo ro.ers

A arecicta d Goiânia-Goiás, 10 de Agosto de 1 ~ 995parco '

Dr. 7 S VIAHO DA COSTA

OAS/Go.r sob nG 11.468.

ESCRITÓRIOS: Av. Anhanguors ne 4.503 ~ 5/1.207, Feno: 224-5555, Edit. Rita de Albuquerque, St. Central - Goiânia - Goiás
Rus Abrao Lourenqo de Carvalho, Qd. 20 LL 05, Fono: Centro, Aparecida ds Goiânia - Golác



Advocacia Gomes & Salviana S/C.

9)r. Série @gomes Pe Pampas

9)r. Sair)cir palrei ano 8a los/a

PROCURAQAO
DUTDRGAhlTE(s): NEUZIDETE )FRA(qCISCA DE )gIRANDAs Brasileira, sol-
teira, residente e domiciliada, rua dos Libertadores, ()da, 74

lote 01, Cidade Livre& Aparecida de Goiânia-Goias

OUTORGADO(S); Dr. Veldeir Salvlano da Costa, brasileiro, solteiro, Advogado, Inscrita na

OAB/GO., sob n.'1.468, com escritório profissional na Rua Abrãa Laurença de Carvalho
Qd 20 LI. 06, Centro, Aparecida de Goiânia, Goláe, e Dr.

PODERES: Conferindo o(s) outorgante(s) ao(s) outorgado(s) poderes para em conjunto ou

separadamente, independente da ordem de nomeagáo, no foro em geral, perante qualquer juízo,
instância ou tribunal, propor quaisquer agões, defendê-Io (s) nas que lhe (5) for(em) proposta (s) e
promover quaisquer medidas preliminares, preventivas ou assecuratórias dos seus direitos e interesses,
para o que Ihe(s) confere(m) os poderes da cláusula eAd-judicia e extra» e mais os especiais
para transigir, confessar, desistir, fazer acordos, firmar compromissos, variar de agões, receber e
dar quitagâo, bem como representar 0 (s) outorgante (s) perante quaisquer repartigões páblicas,
federais, estaduais, municipais, entidades autárquicas, sociedade ue economia mista, empresas
públicas, cartórios de registro de Imóveis, tituios e documentos, poderá (ão) ainda, habilitar créditos
em processos de concordata e falência, requerer decretagão judicial de falencia, pedir correigã0 em

cartório ou juizo, requerer inventário, habilitar créditos, assinar têrmos de inventariante, prestar
primeiras e últimas declaragões, concordar com calculo e partilha, prestar declaragões de praxe,

enfim, praticar todos os demais atos judiciais necessários, especialmente para A/AO ~ABALEI

substabelecer com ou sem reserva de iguais poderes.

Aparecida da...Goi.ânia-Gãx ..s...31........de----Jãblho de 19~

(LLL)L@g g +~cs ~~a a c4

ESCRITÓRIOS: Av. Anbeeguere ee 4.505. S/ 1.207, Face: 224.5555, Edll. Rita de Albuquerque, Sl. Central - Gelãnie - Goiás

Rue Abrãe Laureepe de Cervelbo, Qd. 20 LI. 05, Feee: Centre, Apereclde de Golpeie - Geláe



BE TRABALNO

or Munlcfplo Goiania

27 FGTs-multa recclc. \/aior

I6, IO
24
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33, 32
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-8 26
35

P evldéu lc 5. 59/12 uvuv
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38

38
Pruvldenda 134 Ml.

37 Adlclucul Icvuluu I

dadurperlculcvklcde 2,67dias

40
Adklcnul desuno

41
AdlcnlauenluvFérlcl vuuclduv

TERMO BE RESCISAO BO CONTRATO 6+
Ii 01 Carimbo padronizado do CGC-IDENTB'ICACÁO

oz Emp/ spador -ml.. 61851958/968i-it3 ~

Victorrs Piscinas Ltda.
04 Erldslôgo

VICTDIVS PISCINAS LTDA-Rua l26 Ntt 242
8 os CEP os Bairro os IIua I 26 N 24" - Setvn Sul:- k3lo etor Su I 0 ~

C I'. P — 7 d. 5 I IP; 08 Banc& lo Agéncla/UF tt C(NLAãgnda
C E F Justiça do Trabal 6 0 I ÂN I A Ge+

12 Empr/gado Ir /mv/q; -'n,. ',.Ui. I' '" :
. v - NP,:.".- . ~ :, ; :, ", : . m CartelmdeTrabalhp(ns,sédee UFL

:- .';.NDNe.uzi déte" FT anci scs "de Mir anda'~v '- 0957ã LI022 Go
a 14 Pts/P ãBEP ~'Bs tir N "«/ ls cédlgo emPregado TzvNIIBzlvics la Data nasdmanto 17 Data admissão 18 Data OPcão I e Data afastamento'l2'2248287 . 8 . A» .",~'«';U"'"~ .":-:06/IO/75'9/03/95 09/03/95 2 I/07/95
~ zo Maior remuneragã0 2 AVISO préVln 22 Puvcn/tu 23 Capas afaStamentO 24 Cddge~ueI 00, 00 2/0(7)95 /, 0 é s Pensa sena justa causa

DISClúli INAlíÁD/RECIBO OAS VERBAS RESCIã4RIAS

25 Iuuen casco ValOr 28 Suldgd]calédus ValOr

69,93— unuc dias

28
30Avlcu prévio

TOTAL BRUTO I '72 Fld
31 14~4érlu

DESCONTOS

3~3134 18. Inden. 34
Grauflcucsu

42 Férlal propurc

MI I /12 avos

45
I/3 cclérlu 4/ lérleu

33 32

I I I I

43

45

F ts l3D 2,67

44

47

48 Sal. Irclurnldade

dluv

51 Data re homologagão

49 FGTS-mav revclcau/
méc ucterlur

52 Carimbo e assinatura do empregador/preposto
5. 59

so TGTALuouluo
RECEBIDO

ss Improssáo digital
Empregado

163 78
54 Impressão digital.

Responsável legal

ss Asslnlturado empregado

Vm's

Assin, ura do ponsável legal

it -m~~ .~

RECIBO OO FGTS ss Dela recepgão pelo Banco

57 Ca+00 o assinatura autorizada da empresa

5s Sacador-Nome

Ne:uzidete Francisca de Miranda
el ',/aióLID saéusn Dspdsltos ~;;,":",(',in.; ea Jums 8 corregã0 monetáda, . 83 Total do 88008

84 Impreláã0 digital ss Impressão Digital 88 Assinatura do sacador
Sacador

Responsável legal

80 Carimbo da agáncta
(norma CSA/CIEF ~ 4/l/4)

dv
ndnlo Dn ~o Ov/emc

* Apv whl ~ d4

nánnLION470 I. De NO138~~CIDA Ds oolaNIA
87 As Inatura do responsável legal

0 2 AG Q í995

Modelo cpruvedo p/ Icclrucéc Nurrucuvs du

emvzáno 0 -'- 1'' Al'na--" NO-Zzd a m,cm DS IS nrD

drid F/ids de AIelD
OEú:ida 8 Tafznfioa

BNT ur 02/32.AssmTENc NA REscrsAocoNTRATUAL E GRATUITA.
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PODER JUDIC I ÁR IO

JUSTIÇA DO TRABALHO (TRT — 18'egião)
SERVIÇO DE DISTRIBUIÇÁO

CERTIDAO

Certifico e dou fé que c ntém a presente agáo reclamatória:

N'e laudas:

Instrumento de procuracão:

Folhas de documentos dtversos.

OBSz 0)

cERTIFIcct d' ttd Id d dt d 06 4+~ d

I (0, para realizagâo da audiência inaugurai, tendo o interessado ficado ciente,

conforme ata lavrada no Livro de Distribuiçáon'g
8&, as

CERTIFICO ainda que, nesta data, foi a mesma ação distribuida para MM.~Juntal~
de Conciliagáo e Julgamento de sobon' 9E

Em (fe de 19 ~+

En do
!Veilrr rtft.',t ."..';:, ;t.!; (.;Era não

Diretara do rv',;a 9 Distr ibvicao
de Feitos de Goiania - GO

TRT 1.30.051



PODER JUDICIARIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

PRIMEIRA JUNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA

PR I ME 1 I';A Ji'J DE SO I AN IA
Rua T-51 Fsquina com T-1 betor Buena

icls.Na.
RL!i!it 1 cat

VICTQR'S PISCINAS LTDAR.1', N. "4", SETOR SUL,
SOI ãNI A

Notif n. i&595ó/'t5
Proc. n. Oí). 754/95-2 RT

NOTIFICAÇÁO AO RECLAMADO

ASSIJNTO — Rec lamagáa apr esentada par :

NEUZ IDETE FRANC ISCA DE MIRANDA

F 1 ca V. Sa. ê!atif i c ada, pela pr esente „a
comparecer períante esr a J ínta, as 15." 10 haras do d1a
Oó de setembro de 1.995 para aud1encla 1NI relat1va
reclamarao constante. da copia ane:;a.

as pt ovas qLle JLílgat
lseSSa acídienoia deVera V.Sa. Ofêl eCe-.

ní..cessar ias „constantê.s de documente!s.

acídtêlncca I.mpartar á
na aplicagáa da pena

Q náo comvarecimenta dc. V.Sa. a referida
em )í.tl gampnto da qLípstaa a. sLía t ave l la „

de canfissáa quanto a mater ia de fato.
Nessa aud1(:.neta deYÍ!.ra V.".ta. estar pre-

s" cite„senda facultada fa=et -s) substitu1r pelo ger ente ou
par qualquer outr o preposto que tenha conhecimento do fata„e
í.LI) as dec laragdes abr. i garáo o preponente.

Em ló de agosto de 1.995 (4S f)
Data de pastagem: ió de agosto cle 1.995 í4a f )

NANDERSQN I='. DA 5 IL.VA
SEI'RETARIU ESPEC 1 ALI ZADO

f,ltlspt va@ao
í.l/íSEED
i'OMPARECFR ACUMPANHADU (A) DE ADVL)(&ADO (A) E TRAZER CUNTFSTAÇAO E!)(,,R1TA

.:: 41 9
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1BB REGIAO
RUA T 33 N 1403 TOR BUENO - GOIÁNIA
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO I 'z55'RIMEIRAJUNTA DE CONCILIA(ÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA
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PODER JUDICIÁRIO
~'USTIÇA DO TRABALHO (TRT — 18g Região)

I g JCJ de GDIANI A-BO

RECLAMANTE; NEUZIDéTé FRANCI 5CA Dé fttIRANDA,

RECLAMADO: VICTQR'5 PISCINAS LTDA,

pROCESSO JCJ Ne DD ~ »4

C E RTIDAO

C E R T I F I C 0 que, em cumprimento as determinaçóes contidas no r.

mandado de fls., compareci ãsi~4 horas do dia do mês de A

do ano de 19 95 Ru Ab o Ln

Centro nesta comarca

Aparecida de Goiania-Go

Dr. Valdei r 5. da Costa

Arau 'o

, onde procedi a Intima ao

na pessoa do Sr Ita ria Jose Monteiro

Secretári
uatge eu tuagae

, o qual,

de tudo ficou ciente e Recebeu contrafé.

0 referido é verdade e dou fé.

afiai de Juadga Aualladut

C Alberto Caraes

I de Jugtisa Avaaatter
TRT Iaa Dggiéo

T.ern - t.gd,oeg
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

I'UNTA DE CONCILIADO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA

Aos 06 dias do mês de SETEMBRO do ano de 1995, reuniu-
se a 1'unta de Conciliação e Julgamento de Goiânia,
presentes o(a) Exm'(a) Juiz(a) -Presidente e os Srs . Juízes
Classistas que ao final assinam, para audiência relativa
ao Proc. 1 JCJ 754/95, entre partes:NEUZIDETE FRANCISCA
DE MIRANDA e VICTOR'S PISCINAS LTDA Reclamante(s) e
Reclamado(s), respectivamente.

As 13:12 horas, aberta a audiência, foram de ordem
do(a) MM. Juiz (a) -Presidente, apregoadas as partes:
presente a reclamante e seu procurador. Ausente a
reclamada e seu procurador.

Defere-se o prazo de 05 dias para que a reclamante
forneça o novo endereço da reclamada, ficando a presente
audiência adiada para o dia 04.10.95, as 13:58
horas, cientes a reclamante e seu procurador.

Cite-se a reclamada com cópia da inicial.
As 13:15 horas suspendeu-se a audiência.

Ana hiárci Brago Lime
Ju!xa eo rabslho

Z ERTO GOMES

Su ente de Juiz Class.
Repres. dos Empregadores a~ e~

&o«~o Soo-, 'oiça om Fxor

1. JCJ C;JIÂNIÁ GO

Rec)ao

Advnoãrin



JUNTADA
Hasta d ta, face jurdeda aos presentes autos

Aas ~ de PP do Q~~
rrsoter do Secreterta

JUNTOS



Advocacia Gomes ttr Salviano S/C.
CAUSAS: Trabalhistas, Criminais, Civels, Famllia, Sucess0es e outras.

Qr. BaMeir C)aluiano )ss Pósfrs
OAB/so lr. ~ es

Q)r. hélio gomes 8e tampos
uan/so lo.ors

celent2ssimo Senhor Doutor Juiz Presidente da ls Junta de Con-

giliagao e J ulgamento de Goiania-Goias.

A'ocesso n2 754/95
C2 J. Anote-se.
EL Notifique-se a reclamada, confsrme

determinado na ata de f115.
Goiânia, 13.set.95

/trra Márc im»
dulzn d Tl alho

NEUSIDEl FBA ISC DE MIRANDA, nos autos ãa

abrao reclnmatoria trabalhista que move em desfavor de VICTOR'S

PISCINAS LTDA, vem a di@na presença de Vossa Excelência, forne
cer o novo enderer,"o da Reclamada, para sua notificagao ~

Rua 102 C, nG B6, casa 2, etor Sul, fone 241—

13-45r Goisnia-Goias.

Aparecida e Go'ânia, 11 ã.e setembro de 1.995.

Dr. Valde alviano da Cos t,a.

Adv.OAB/Go. 11.468

ESCRITÓRIOS: Av. Anhsnguera ne d.803. S/ t.207, Fone: 224-5855, Edit. Rita de Albuquerque, SL Central - Golánla - Goláe
Rua Abriu Lornenoo de Carvalhe, Qd. 20 LI. 05, Fone: Centro, Aparecida de Golánla - Goláe.



PODER JUDICIARIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
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JUN''ADA

l%h Ats fasc iuntada aos gieserrtis setas

r. ~ ~~~~
aos e 'f &.e z'G'iretr

de Ke."reL c".

secretário Especia/izada
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO
I'UNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA

Aos 04 dias do mês de OUTUBRO do ano de 1995, reuniu-
se a 1'unta de Conciliação e Julgamento de Goiânia,
presentes o(a) Exm'(a) Juiz(a)-Presidente e os Srs. Juizes
Classistas que ao final assinam, para audiência relativa
ao Proc. 1'CJ 754/95, entre partes: NEUZIDETE FRANCISCA

DE MIRANDA e VICTOR'S PISCINAS LTDA Reclamante(s) e
Reclamado(s), respectivamente.

As 13:58 horas, aberta a audiência, foram de ordem
do(a) MM. Juiz(a)-Presidente, apregoadas as partes:
presente a reclamante e seu procurador. Presente a
reclamada representada pelo preposto NECIR JOSÉ FERREIRA,

acompanhado da DR'ÍVIA MENDES CAVALCANTE LEMOS, OAB- GO

N 14.422, que requer prazo para juntada de
substabelecimento, o que foi deferido pelo prazo de 05
dias.

Sem êxito a primeira tentativa de conciliação.
A reclamada apresenta defesa escrita acompanhada de

documentos, dando-se vista ao reclamante pelo prazo de 10

dias.
Preclusa a prova documental (arts.787 e 845, da CLT),

salvo determinação em contrário.
A reclamada reconhece e paga em audiência a

importância líquida de RS 35, 14, pelo cheuqe n'10378,
do Banco Real, agência 0444 conforme discriminado na
defesa , que o reclamante recebe, ressalvando as demais
parcelas elencadas no pedido inicial.

Para prosseguimento, dia-se a audiência para o dia
11.12.95, as 14:15 horas, cientes as partes, que deverão
comparecer par a depoimentos pessoais, sob pena de
confissão ficta, trazendo ou arrolando as suas testemunhas
em tempo hábil.

NADA MAIS.
As 14:05 horas& suspendeu-se a áudiência.

hfhrcta eap L~
Juiza Trabalttõ Geraldo de Basloz

Juiz Clnssi".'a aiacresrrrr. r'cs
"I Ira

Vrrerk 'es drs &m
Diretcr de ~erxatarra em Exerciciu

ta JCJ- GotÂtruA - GQ



Reclamante, a~~C~

advogado

Reclamado : ~
idvoqado:



g)ICTOR'S
pijcIKi$

CARTA DE PREPQSTQ

VICTOR'S PISClNAS LTDA, estabelecida a rua 102-C nQ 85

casa 2 - Setor Sul - Goiânia/GOi neste ato representada. por seu

Sócio-proprietário, nomeia o Sr. NII:IR JOSÉ FERREIRA, portador da

CTPS na 64.704 Série 0007, para representar a Empresa perante a

la JCJ desta Capital, nos autos de Ai;âo Reclamatoria Trabalhista

proposta por NEUZIDETE FRANCISCA DE MIRANDA.

Goiânia(GO), 04,10,95

~~e
VICTOR'S PISC1NAB LTDA

RUA I?6 No 242 — SSTOR SUL — F 0 N E : 2 41-13 4 5 — GOIÁNIA — GOIÁS
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Excelentissima Senhora Doutora Jui=a Presidente da

la.Junta de Concili»ac@o e Julgamento de Goiânia — Goiás.

Processo no. la.JCJ-00.754/95

4»,':ll:: C"'lí" IEIIIF».".
"

'5.:II IF=" ::II:: 'I.:»Ii::::;: ::II:: II'-ll»IcI»'Er II......"'lí" :ll»Ic» „em-

pre~a juridica de direito privado, estabelecida á Rua 102-C„no. Bb,

casa 02, Getor Bul, Goiânia-Goiás„nos autos da Reclamatória Traba-

lhista Promovida Por II'4IIFEIL3~" X 1CIIE. IFIE='F=IPcWIhtiIí::."; ::11: ."=1'IIC"'ir"-s '.IICIill

11»ll ::II:; IFi,".»ICI&ll'l II&»c) „vem á respeitável presenca de Vossa E& ce len cia,
através da procuradora que esta subscreve (m.j .)„ com escritório
prof issional instalado á Avenida Goiás b2" sala 1.401 Ed. MacIa-

tháes Pinto Centro Goiânia/Goiás„onde receberá as comunicagbes

processuais de estilo, especialmente para apresentar. sua DEFESA:,

elaborando-a mediante as razbes de fato e de direito a seguir arti-
culadas.

A presente Reclamatdria nao haverá de prosperar, pos-

to que formulada com base em fatos distorcidos da realidade fática,
como restará ao final evidenciado.

Avenida Goias, 623 - Ed. Magalhães Pinto - Sala 1403 - Centro - Fone: 212-1699 - Fax: R-23 - Goiânia-Go.



py
ADMISSÃO FUN AO e DESLIBAMENTO

A Reclamante prestou servicos para a Reclamada no

periodo compreendido entre 09.mar o a 21. 'ulho.95, na funcao de

"Becretaria" „conforme denotam os inclusos documentos, portanto„

falsa a data apontada na exordial (20.02.95), veemente impugnada.

De fato„a Reclamante foi prr — avisada da demissão em

0 22. junho.95„porám„o aviso právio foi cumprido ata a primeir a sema-

na do mes de julho.95„sendo que o restante dos dias ficou para com-

pensar as 0 horas da reducdo„o que á perfeitamente previsto no pa-

rágrafo única do ar tigo 488/CLT. Desse modo, faltou com a verdade a

Reclamante ao elidir que trabalhou durante os "0 (tr inta) dias do

av1so pl avio,

REMUNERA AO

Mais uma ve" a Reclamante falta com a verdade ao sus-

'tentar que perrebia um salário minimo na CTPS e meio salário minimo

"por fora", eis que o salário pactuado e pago foi de R%90,00 (noven-

ta reais) por mes (marco e abril.95) e a partir de 01 de maio cor-

rente foi alterado para RS100,00 (cem reais) mensais, sendo a sLla

ílltima e maior remuneraCdo.

Como visto, totalmente falsas as alegacbes contidas

na inicial, uma ve= que a remunerardo inicial foi superior ao salá-

rio minimo da ápoca, ou

seja „o

salário minimo era de Ra70,0II e o

salário pactuado foi de Re90,00, devidamente anotado na CTPS, res-

tando impugnada a remuneracdo apontada na peca vestibular, por ser

falsa.

Avenida Goiás, 623 - Ed. Magalhães Pinto - Sala 1403 - Centro - Fone: 212-1699 - Fa)c R-23 - Goiânia-Go.
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DOBRA DO ARTISO 467/CLT

NRO existe parcelas incontroversas„ diante da contes-
tacdo de todas as parcelas do pleito, pela que, indevida a dobra sa-

4 larial requer ida.

PARCELAS RECONHECIDAS

A empresa reconhece e coloca â disposigao da Recla-

mante a importância de R%35,14 (trinta cinco reais e quatorse centa-
vos) 1

relativa a dif erenca do vale devido á Reclamante ( fls. OB) e

1/12 de 13&a. salário „mais FGTS.
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IMPUGNA 40 COMPENSA '40

Veemente impugnadas as parcelas do pedido„ ve" que

indevidas e apuradas abusivamente„ tendo em vista que a Reclamante

faltou com a verdade dos tatus ao declinar o salário„ periodo labo-

ral e a jornada de trabalho.

4 Rerlamada„ ad cautelam, requer a compensar,áo das

0 parcelas por ventura deferidas a Autora com os valores quitados e

corrigidos monetariamente, de acordo com a anexa documentacá(o„bem

cr3mo seja observada os salári.os pagos mensalmente.

I-l() I I()l ihl I 'I:()8 hI) V(3(::hc I'I (:: :I: (3S

Incabiveis os honorários advocaticios pretendidos pe-

la Reclamante„porquanto no processo do trabalho tal verba sb é ad-

mitida se se cofrlpatibilizar com as exigências contidas na Lei n,

5.584/70, não é o caso dos autos.

cia
ISTO P(3STO., requer, respeitosamente„ a Vossa Excelén-

sejam os pleitos julgados IMPROCEDEMTES e de consequéncia„

seja a Reclamante condenada aos t)nus ptocpsscla15 dai decol I entps.

REQUER, desde já, seja-lhe permitido produ'ir todo

género de provas em direito admitidas„ inclusive o depoimento pes-

soal da Reclamante„sob pena de confesso e juntada de novos documen-

f.os e juntada de novos documentos.

P . DEFFR I MENTO.

Boiénia, 04 de outubro de 1.995.

Pp.
MARIA I SIL

OAD/s(1 e,5z43
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Ml lslérlo do Trsbalbo e da Prevldbnela Sodal4 SINélQQ InsglutoNedonaldoSeguroSoclal
Slslema Nadonel de Emprego

/) ttc.(rr~s ~ r. 95

st.i s,.l.r: (j l 0. (ec Pu e
'

gfrr)o

Ref.: éncaminhamento de Mão-de-obra

Prezado(a) Sr.(a): cg
Estamos encaminhando a V. Sa. o(a) Sr.(a)

'PPA'/ And"'/ bp li/sc/igso

inscrição ng com vistas ao

r

preenchimento da vaga de
N/PA "/ IB 'd

oferenda por esta empresa.

Solicitamos sua resposta pelo telefone, falar com

ou encaminhando-nos a "CARTA RESPOSTA" indispensável ao controle dos nossos serviços.

Esclarecemos ainda que o resultado do encaminhamento deverá ser preenchido de acordo com as alternativas abaixo.

Atenciosamente,

Cod. Serv.LJ Cdd. Dig.LJ
Mod. SINE- Btic
Der/gg

CARTA RESPOSTA IP PASS r" bp ogdtëggo'm

atençao a sua solicitação comunico que o encaminhamento
C.B.O

tpr A~-Anë-r tpbtscngsd~
ff para a vaga de

, obteve o seguinte resultado:

1. aceito na ocupaçao
2. aceito em outra ocupação

2.1. a vaga continua ofertada
2.2. a vaga nao continua ofertada

3. vaga já preenchida
4. baixo nivel de instrução
5. candidato desistiu
6. reprovado no teste de seleção
7. experiência insuficiente
8. candidato rejeita o tipo de serviço
9. pretensao salarial alta

10. vaga ofertada foi cancelada
11. outros (especificar)

C.B.O.

"Batë,

Assinatura e/ou carimbo do Emo egado

Nome do Estabelecimento

Moo. SINE - BII4

SP PA / tP Cadastro MLJ
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CONTRATO DE TRABALHO A TITULO DE EXPERIENCIA

Entre a firma j/l etc r' Pi sei nas Ltda,
com sede em Bc i ani a â r» Rua 1?6 Set cr Stâl
Np .?~?, doravante designada simplesmente EMPREGADORA e etz si d et e 1" ranc i sc a

de Miranda
d d C p f iNo 09 ~ "71

, oortador da Carteira Profissional Np ......,,....
Série . ?, a seguir chamado apenas EMPREGADO, é celebrado o presente CONTRATO DE EXPERIENCIA, que
terá vigência a panir da data de início da prestação de serviços, de acordo com as condições a seguir especificadas:

1 — Fica o EMPREGADO admitido no quadro de funcionários da EMPREGADORA para exercer as funções
Secretaria mediante a remuneração de .....X..,....,......,....

Nc v e nt a Re ai 6 xx. x. x. x, x. X. x, xR xv x, x, x, x R x. x. x N x, x, x x x. x.... 2, por mês

A circunstancia, porém, de ser a função especificada não importa na intransferibilidade do EMpREGADO para outro
serviço, no qual demonstre melhor capacidade de adaptação desde que compatívej com sua condição pessoal.

2 — 0 horário de trabalho será anotado na sua ficha de registro e a eventual redução da jornada, por determi.
nação da EMPREGADORA, não inovará este ajuste, permanecendo sempre íntegra a obrigação do EMPREGADO de
cumprir o horário que Ihe for determinado, observando o limite legal.

3 — Obriga-se também o EMPREGADO a prestar serviços em horas extraordinárias, sempre que Ihe for deter.
minado pela EMPREGADORA, na forma prevista em Lei. Na hipótese desta faculdade pela EMPREGADORA, o EMPRE-
GADO receberá as horas extraordinánas com o acréscimo legal, salvo a ocorrencia de compensação, com a consequente
redução da jornada de trabalho em outro dia.

4 — Aceita o EMPREGADO, expressamente, a condição de prestar serviços em qualquer dos turnos de traba-
lho, isto é, tanto durante o dia como a noite, desde que sem simultaneidade, observadas as prescrições legais reguladoras
do assunto, quanto a remuneração.

5 — Fica ajustado nos termos do que dispõe o I 1.o do artigo 469, da Consolidação das Leis do Trabalho,
que o EMPREGADO acatará ordem emanada da EMPREGADORA para a prestação de serviços tanto na localidade de ce-
lebração do Contrato de Trabalho, como em qualquer outra Cidade, Capital ou Vila do Território Nacional, quer essa
transferência seja transitória, quer seja definitiva.

6 — No ato da assinatura deste contrato, o EMPREGADO recebe o Regulamento Interno da Empresa cujas
cláusulas fazem parte do Contrato de Trabalho, e a violação de qualquer delas implicará em sanção, cuja graduação de.
penderá da gravidade da mesma, culminando com a rescisão do contrato.

7 — Em caso de dano causado pelo EMPREGADO, fica a EMPREGADORA, autorizada a efetivar o desconto
da importância correspondente ao prejuízo, o qual fará, com fundamento no I único do artigo 462 da Consolidação das
Leis do Trabalho, já que essa possibilidade fica ex pressameyy pi ejriêtã Pjtt çáljntrattãi aa

6 — 0 presente Contrato, vigerá durante. ,sendo celebrado para
as partes verificarem reciprocamente, a conveniência ou não de se vincularem em caráter definitivo a um Contrato de
Trabalho. A Empresa passando a conhecer as aptidões do EMPREGADO e suas qualidades pessoais e morais; o EMPRE-
GADO verificando se o ambiente e os métodos de trabalho atendem a sua conveniência.

9 — Em virturde da própria essência do Contrato de Experiencia, com finalidades específicas e óbvias, ficam
as partes na hipótese de desejarem rescindí.lo, antes de decorrido o prazo estipulado na cláusula anterior, desobrigados de
qualquer indenização ou aviso prévio.

10 — Na hipótese deste ajuste transformar-se em Contrato de Prazo Indeterminado, pelo decurso do tempo,
continuarao em plena vigência as cláusulas de 1 (um) a 7 lsetel, enquanto durarem as relaçoes do EMpREGADO com e
EMPREGADORA.

E por estarem de pleno acordo, as partes contratantes, assinam o presente Contrato de Experiência em duas
vias, ficando a primeira em poder da EMPREGADORA, e a segunda com o EMPREGADO, que dela dará o competente

Go i ani a 09 Março 95...... de ... ... . de I 9 .

TESTEMUNHA

TESTEMUNHA

EMPREGAIP]R

& . LN.y.Mb ..6:..4c..... +no.â~çb
EMPREGADO

TERMO D E P R 0 R R 0 G Ç AO
Por mutuo acordo entre as partes, fica o presente contrato de experiência, que deveria vencer nesta data
prorrogado atá..../..... / 19....

de de 19.

TESTEMUNHA

TESTEMUNHA

EMPREjjPDOR

IL+.y..~.5..~.... ~~c
EMPREGADO

2107
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Recebi(amos)

A quantia de

iJIC.

jo/4.'roveniente

I

~l
)27~

CM 303 ~ SUPRIMAX

AVISO PRÉVIO DO EMPREGADOR

Beuzidete Prancisca de Miranda
/

sEOCAO/DEpTQ.
Sec ret ari a

Pelo presente, comunicamos a

por meio deste, rescindi-lo, na forma da

de 1~
A partir do dia de22

reduzida de duas horas.

V. Sa. que não mais convindo a esta empresa manter seu contrato de trabalho vimos
21 Ju1hc

legislação pertinente, devendo V. Sa. cessar suas atividades em de

de 19, até a data acima referida, sua jornada de trabalho será

Ao término do prazo deste aviso, deverá V. Sa., apresentar-se ao Departamento de Pessoal, para recebimento das im-

portâncias que Ihe são devidas e cumprimento das demais formalidades exigidas para cessarão do Contrato de Trabalho, apre-

sentando a sua Carteira de Trabalho para as devidas anotações.

Solicitamos a devolução da cópia deste, com o seu ciente.

CIENTE : /— /

(al empregado

(al empreg or

assinatura do responsável legal
lquando menorl

2104



C ser&elo
Presente lofha

CRR.IFl-& c, c-et.Ef cnt ', '* '
ro~ro cfoa Por miro

Chefe de ccc,c,
6&tZrr &1 g) . /0

r
Dirercr c'.c 'es„i

:~'rrcretá
no cst ccictizarto
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6 E.RTIDAO
CERTIFICO que, canstsm sl ~ presente fõlni

0$ desataentes, numerados s rubrrssdsa por mim

Ohsljs * Soeratar s.

Oirotor de orsterla
Vajdemjr Alrrs dn Crus

AdjUnto do Dirr:tu .. õe Secr corro

gt JCJ - Gorãoro - GO
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RECIBO DE PAGAI ENTO DE SALÁRIOS

f p.victcr'sesc
Nenzitede F

Nome do Empregado:

De a de09 31 Margo de 19 95e FGTS - Valor do Depósito:

inas Ltda
rancisca de Miranda

5s 52

Le

H l 9 TO RIO 0

Dias e RS

Horas s RS

Horas a RS

VALOR

69, 00
H I 9 T 0 R I C 0

INSS I % si sal, de contribuigãoi

Imp. Renda sf

VALOR

5e 52

TOTAL BRUTO: IAI 69, 00 TOTAL DOS DESCONTOS: IB) 5e 52

SAL. FAMÍLIA (C) Quotas VALOR LÍQ. A RECEBER (A - 8 + Cl 63,48

vsLqd pã t .Sessenta e treRe
~ XeXeXeXeXeX ~ XeXeXeXeXeXeXeXe X XeXeX ~ X,XeXeX X Y X X X

Recebi a importãncis mencionada, conforme demonstrativo correspondente s mmha remunerarao relauva so periodo acima.

Data:

2 r 02 . oRAroptt
Assinatura



RECIBO DE PAGAIVIENTO DE SALÁRIOS

Nome ds Empresa; Victor' Piscines Ltda.
Neuzidete 1'rencieca d

Nome do Empregsrto:

De 8 de
01 31

e Miranda

FGTS - Valor do Depósito: 8,00

HISTÓRICO
Dias a HS

HOI88 8 BS

Horos e 4S

VALOR

100,00
Imp. Renda s/

V. Transporte 6 00

HISTÓRICO VALOR
INSS ( % s/ sel. de contribuigão) 8 00

TOTAL DOS DESCONTOS: IB) 14 00

VALOR L)Q. A RECEBER IA ~ B t Cl

TOTAL BRUTO: (Al 100 0
SAL. FAMILIA iC) Q»otns

í Oitenta eVelhr Lfhiuido por Extenso:
~ Xe Xe Xe X ~ Xe Xe Xe Xe Xe X ~ Xe

Geia Heaia aX. X. X.X, X. X. X, X. X X. X. Xe X. Xe X X 4 Xe X
x, xa x, x, x. x, x, x. x.x. x, x. x. x, x. x. x. x. x. x, x, x, x. r.. x,

Ro« tn n In&port/In&:i.r mmrcionnrln, confnrrnn Ilo»«&nctr Itrvo rnrroof Irvhmto n n&inl&o ren«»&oro)/In I l,lrivn in porfnd & n&ci&no.
Of)( .-~o

Data; ~O~
2 Io). cnA)op)L ALOOOOOM he IOL IAI

J cj~ó'

EÓ/ :2MLL4 M'vm«h&L ócãc:~
Assinnture

RECIBO OE PAGAlúlEIL)TO OE SALÁRIOS )

Nome ds Empresa:

Nome do Empregado:

V ' scinas Ltda
Beuzidete Zrancisca de IIH.renda

De a01 30 d, Abril de tg FGTS - Valor do Dspó..ito: 7)20

HISTÓRICO
Dias e 4$

HOI88 8 4$

Horas 8 4$

VALOR

90, 00
HISTÓRICO VALOR

INSS ( % s/ sal de contnbmqãol

Imp. Renda s/

%TAL BRUTO; (Al 90, 00 TOTAL DOS DESCONTOS: IBI

SAL. FAMILIA (C) Quotas vaLDRL(c.aREOEBERIA-B ) cl 82 80

anta e dois.asais e Oitentamsntavosexex,x,x.x.x.x.x.x ~ ~

~ X X X X X ~ X ~ X ~ X ~ X ~ X ~ X ~ X X ~ X XAXAX ~ X ~ XAX ~ X ~ X ~ X X ~ X ~ X ~ X ~ X ~ X ~ X X ~ X ~ X ~ X ~ X ~ X ~ X ~

~ ~Reoebi 8 imPOrtãnC&a menCiOnede, COnfOnne dnrnnnetrnt&VO CnrrOSPOndnnta a minha ramunerngnO rctntiVn nn Perfnrfn aCirnn.

/ /).E3

eLL n" "e roh«AA

I
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PKLEBO DE PAGA1Vl TTO M SAL.ÁRi.QS
Cr
I

Victor' Piscinas Ltda.
Nome do Empregado: R eu Zi d et e P ranC i SC a d e

D
01 30 d Junho ..IS ~& ~

Miranda
FQTS - Valor do Depósito: 8,00

HISTÓRICO
Dias a

Horas e

Horas e

VALO~

100, 00
HISTÓRICO

INSS ( % s/ sal. de contnbuicão)

irnp. Renda s/

V a1e T ran rt

VALOR

TOTAL BRUTO IAI 100, 00 TOTAL DOS DESCONTOS: IB) 145 00

SAL. FAMÍLIA (Cl Quotas

Oit ent a
Valor Liquido por Extenso:

~ Xo Xo Xo Xo Io Xo Xo Xo Xo Xo Xo

VALOR LÍQ. A RECEBER (A - B + C) 86,00
e seis Reais. x x x, x. I x x x. x, x x. x x, x x, x, I xe I
XoXexoXoXe I

Recebi a importáncia mencionada, conforme demonstrauvo correspondente a mmha remuneraceo relatiua eo periodo acima

Te-205- SUPRIMAx
Assmature

" ns



IERMU UE RESCISAO DO CONTRATO DE TRABALHO

or Município@ I"

2/ FGTS.multa fascls. Valor

2
Cumlssllas

I 72, 0433,32
(-8,26)

35
P f a v l dit ncl a

34
Graufreatou

50 59

/12 aves

oo Para uso do processgmsntot
4, ~'sisndgdg

of Carimbo psdnmbado do COC . s",, ~

I,

íiotos 'e I'Iacines Ltda. osgddigo./:ff. 'l) 35J 959 j (gg]. 3Dsange

Ioo I26 N& 242 Vic'ron'S I ISDIN h ; L TOAoe sino')IO oFãbr SuI 00
f Rvsla ã2ú N"

gás'vs

lo Agáncia/UF',E.F ~ Juatiqds do Trdnisas II

"Totáaidagtn,"IFrenoinon'-'ddb'Hir andniM@Ié@':@&"'&nt"Fl:INET ' 8~~F' """9'O2
'I/52248287I6Ff@I@ : l~b'!":H!t F 'I ./,:+t.: .. /IQ/75 Q9~fl4795 )53/95 4 I/I@Wn n

4
m M m

il

Iv vlaICáo/Réclgo BAs vERBAs REsclsÓRIAB

aóaa Valor

69,93ufas

v4vlc
30

TOTAt anuro
ffdnatftt 32 Horas atiras

/f2 aves
horas DESCONTOSffa! Vtt.

vl V"

/ I ameis

dias

ncldss

3/ Adlclcnaf Inmlubfl-
dada/parlculusldada

40
Adklcnal ncluma

30
Pfavhfenda 13s sal.

41
Adlanlamanlcs

2,67
lt t VPCVC.'p

, . V,Ihf naam. 33 32

2,67 42

40 FGTS mss fasclsac/
dias truta anta riu f

mologagão sa Carimbo e assinatura do empregador/prsposto

;I do empregado ., ss

Oáut.
b, do sponsávet legal

''s's.l

ga 'TS

-/, bl,sslnatupa autorizada da empresa

dor me

m

Iotlnidete Frdgnclece dds IHir onda
ds Nf,ue 3 oepdsitos.tbpaSE „4 es Jorna a conegã0 monetárta,, 03

t'"
dl 0 lital ae Impressão Digital ea Assinatura do sacadorResponsável legal

00 TGIAt UQ U IOC
REcEGIOO5. 59

I II3, 78
s3 Impressão digital

Empregado
sa Impressão digital

Responsável legal

ss Data recspgã0 pelo Banco

eo Carlmbodaanáncla
(norma CSA/CIEF - 4T/Tal ".

4/tva f Iu 0 woi'.,:t c."É,'áb =" ',. '"/t" 4'otal do santa
a mnstns Mnemnts!Nmlt! Ftbdse sguhun, »fnd 4 t ::"f hb Io!0 '' Bt v

nl bsbbttb./dmbsd n Bgrslmsb I'; m/4",p

pa fá

sr Assinatura do responsável legal

Autsntlcagã0

f

Mcdafp aptuvadc p/ Instru au Norma fv
adufo aptuvadc p/ Instrucsu Nufmauva du sNT nt 02/02 AssmvãNOIA NA REsclsdo coNTRATUA& á GR4TUIT4

té

Vu rtccuulcrdlMENTO DQ SEGDR0-DESEIVIPFTEGD
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MINISTÉRIO DO TRABALHO
* .. Comunicação de Dispensa - CD 2138 208371

I
NOME DQ DISPENSADO

2+S uI z i d e ti ~l'Ír a/n'c ip s'c~a'~d
E ~ DERECO DO DISPENSADO IRUA NUMERO APTO, BAIRROJDISTRITO ETC

COMPLEMENTO DO ENDERECO JISPENSAOC UF TELEFONE PARA CONTATO

i

NOIVE DA MAE DO DISPENSADO

i s c a d e

TIPO I N SC R I CAD CGC OU CEIÍINSSI
I CGC

L
J B LI ~85 3 9 4 3 0 0 0

)ii 1 iJ Jr aÍ n

d'TIVIDADE

I

ECONQMICA

1 13] 7 i ~I ~&INk ihhhl.1~
I

PIS/PASEPJNIT

812,52

1iii3,2 1 0

CARTEIRA DE TRABALHO E PREVIDENCIA SOCIAL

24 8 28Í768'9 571IG 22'I;10
M

'UPACAO

5 Secretária

VICIO)t 7 ~
PtSCJILIAS LTDA

ua I2ó
C SR

' - Sctor Sul': P

0 Ot
mbopao ozÉÕoclRclMA ocFSJNss G Q

DATA ADMISSAO DATA DEMISSAO
DIA

i

MES ANO
I

DIA

I

M ÉS ANO

,110Í9 0~3[9'5Í 12P 1 0,7 9 5

MES
I

ANTEPENULTIMO SALARX MÉS

1 70~ 1'00,0 00 6

SEXO
I ~ MASCULINO

3
2 - FEMININO

J2
GRAU DE DATA NASCIMENTO
INSTRUCAO OIA MES ANO

14 5/i 15 0'6~1ÍOI7 5

ENULTIMO SALARIO MES

~

ULTIMO SALARIO

1 0 0 0 ÍO i0~7

HORAS
ITRABALHADAS

POFISEMANA

000
18'

J 3~00, 00
SOMA DOS TRES ULTIMOS SALÁRI& DOMICÍLIO BANCARIO

i

NOME DQ BANCO E NOME DA AGENCIA
BANCO

Í

AGENC 7 OV

19,1Í 0 4 0 0 1 2 '9 Caixa gccnômica l'ederal: Ag. Anhangner
I QUANTIDADE DE MESES RABALHAD

CQM VINCULO EMPREGA 'ICIO NOS
20 ULTIMOS30 MESES

MESES RECEBEIJ SALARIOS
~

AVISO PREVID
EM CADA UM DOS I ~ SIM I N D E NIZADQ

5 2i ULTIMOS SEIS MESES

I

2 NAO

Õ'Õ
41
Ol
Õ
0a
s IESCISAQ

CONTRATUAL
QUITADA

MOTIVO DO [CÓDIG
CANCELAMENTO

ERVADO PARA PREENCHIMENTO I OSTO.'IA

MES ANO
DATA DO CÓDIGO

REQUERÍMENTC

'LR DIR

I NUMEFIO C 'OSTO
ASSINATIJRA D( PENSADO VTCT A 0 ..;JMM'FIRA

ÕJÍ

MINISTÉRIO DO TRABALHO
Comunicação de Dispensa - CD

GRAFOPEL- GRAFICA E EDITORA LTDA CGC(MFi N'0074730370 01-72-GOIANIA GO ~ AUT MTb N 133

DES ACAR

~ SIPASEPINIT

1 2 5 2 24,8 2;8~7 6

NOME DO PENSADO

ii eu zid e te~l'ranc iIsc ~d e X'i~ranÍd al

208371

RECEBI DE Victcr' Piscinas Ltda.
FIRMA OU RAZÁO .'JCIAL

õ
2 (DUAS) VIAS DO REQUERIMENTO DO SEGURO-DESEMPREGO.

a
E

ol0

OCAL E DATA

POLEGAR DIREI

ASSINATURA DO DISPENSADO



STRU(vOES PARA 0 TRABALHADOR
REQUERER 0 SEU SEGURO-DESEMPREGO:

ATENGÁO: Vocé esta recebendo o requenmento do Seguro esempregu e a Co iruincagão
de Dispensa Os dois documentos são neci ssanon para requerer o Seguro-De
semprego Confira todas as informagões, nao rasure nem rasgue Em caso de
reciamagões ou duwdas procura um. Posto de Atendimento do Segu-
ro-Desemprego.

VOCÊ SÓ TERÁ DIREITO AO SEGURO-DESEMPREGO SE:
nnnbo do Posto de Atendmerto r nprego cve recebe s

Foi dispensado sem lusta causa ou ie.e a dispen a indireta
- Estiver desempregado no ato da entrega do requerimento ao Posiu le Aten nment u Seguro Desemprego
. Trabalhou para pessoa lundica ou pessoa fisica equiparada a luridic com " lo empregaticio pelo menos 6 (seis) meses nos últimos 36 (tnnta e seist meses que
antecedem a data da demissão (quadro 20)
Recebei salános oonsecuhvt de um ou mais empregador s me, imediatamente antenores a data de demissáo (quadro 21)

0 QUE FAZER SE VOCE TEM DIREITO:

voc. ontinuar desempregado apos u7 dias de sua demiss' sem condtgões para seu su ento e de sua familia. pegue c formulano de c r verde (Requenmer to

Segi o-Desemprego). leia com atenrão, venfioue "- seus dados estao corretos, coloque a data e assine

. vocé terá de 07 até 120 dias, após a rescisão do contrato de trabalho, para requerer o seu Seguro-Desemprego através do formulário de cor verde.

com os dois formulanos iu ie cor verde e o ue rrom), Carteira de Trabathoy Previdenda Somai, Cartão dq PIS/PASEP e Resmsao Conlratual qu ta-

a um Posto de Atendimento do Seguro-Desemprego u cionano do Posto rle Atendimento irá canmbar o formuláno narrem e devolve-lo a voce 0 formi~
verde sera enviado ao MTb Guarrle a s/in na marrom c -"idado. poi "" comprovante de que voce requereu o benef/cin

J.

FORMULÁRIO MARROM SÓ TERÁ VALIDADE SE FOR CARIMBADO PELO POSTO DE ATENDIMENTO DO SEGURO-DESEMPREGO.

RECEBER 0 SEU SEGURO-DESEMPREGO:

só póde/á receber cada parcela do Seguro-Desemprego se estiver desempregado e sem condigões para seu sustento e de sua famllia:

30 e 45 dias após a data que vocé enviou o requerimento do Seguro-Desemprego, dirija-se a agencia do banco, que você escolheu e está indicada
wa, com os seguintes documentos:

Esta Comunicagão de Dispensa
Sua Carteira de Trabalho e Prewdencia Social
Seu Cartão do PIS/PASEP

4 Rescisão Contsatuat:qiijtada (TRCT/APA do FGTS)
5. Carteira de Identidade

Y ce apresentará os documentos ao funcionária do banco, que Ihe dará a resposta do Ministério do Trabalho sobre o seu requerimento de Seguro-
semprego. Se náo tiver sido aprovado e você não concordar, dirija-se a um Posto de Atendimento do Seguro-Desemprego para maiores esctarecimesn-

tos e devidas providencias. Se tiver sido aprovado, vocé receberá o pagamento e terá sua Carteira de Trabalho e previdencia Social anotada pelo caixa.

ATENCÁO: Nao deixe a Comunicagão de Dispensa com o iuin.iunano uu uuri

Voce poderá receber dn n3 a 05 parcelas num penodo de 16 mesa
As parcelas permaneceino na agenda por r rn r iodo maximo de 60 ...
As parcelas estarão no banco. n sua dispo. iau. s „e de 30 em 30 dias
"e vncé não receber - seguro i i prazo ni e pei rr qualquer destes rirr nentos e a um Posto de Atendimento do Seguro-Desemorego

rLEIÚIBRETES IMPORTANTES:

- Voce so podara receber cada parcela do Seguro t/esemprego se estiver ses npregado e sem condir,ues para seu sustento e de sua famiha
. Se voce conseguir um novo emprego enquanto estmer recebendo o "ieguro-Desemprego, estara obngado a comrnic r a um P io de Atendimonto lo Scg m

Desemprego o ao seu novo empregador sua condigão e segurado
- Cas" """" :ise mudar de ddadn r nr rn i m Posto de Atenrhmr

DESTACAR



AOS COLA AO."

3'OBRA

MINISTÉRIO DO TRABALHO
Requerimento de Seguro-Desemprego - SD 208371

NOME DO DISPENSADO

!2tl B '

ENDEREÇO DO DISPENSADO (RUA, NÚMERO. APTO, BAIRRO/DISTRITO ETC I

3

COMPLEMENTO DOENDEREÇO
!

CEP DO DISPENSADO UF

!

TELEFONE PARA CONTATO

NOMB DA MÁE DO DISPENSADO

4 c ana ac iaca e Íi lr la Ín d a
TIPO INSCRIÇAO
I-CGC
2-CEI ÍINSS)

CGC OU CEI/INSS)

18 519480001 7

ATIVIDADE
ECONOMICA

l
)u H

f (/(g /(g()
PIS/PASEP/NIT

81 25 2248 28769
CBO OCUPAÇAO

10 3 2 1 0 5 ~x-'etária

CARTEIRA DE TRABAL).O E PREVIDENCIA SOCIAL
NUMERO SERIE UF

cV 2 2G)0

2 DOBRA

Vfor'On : J'í,"r",.-.S r
I zr

L'Dot tb,J cartmbo oad omzado cGL)MF) o*BftlNssj

DATA ADMISSAO DATA DEMI SSAO
DIA MES ANO MES

11 90 12 2 1 0 7

10 5

MÉS ANTEPENULTIMO SALAS IO

0

SE)to
ANO MASCUL/NO

9 5 1 3
2-FEMININQ

J
MES PENI/LTIMO SALARIO

GRAU DE
INSTRUÇAO

14 501

DATA NASCIMENTO
DIA

I

MES
)

ANO

150 610'7 5

MES ULTIMO SALARIO

1

HOFIAS
I TRABALHADAS

POR SEMANA

18
SOMA DOS TRES ULTIMOS SALARIOS DOMICÍLIO BANCARIO

BANCO AGÉNCIA18104001 2—

NOME DO BANCCLE NCÉAE DA AGENCIA

aixa &monolítica Federais ~ Jlnhan az 8
QUANTIDADE DE MESES TRABALHADOS

I 20
COM VINCULO EMPREGATICIO NOS

20 ULTIMOS 33 MESES

MESES
Í RECEBEU GALAR)OS

EM CADA UM DOS

5 21 ULTIMOS SEIS MESES
I - SIM
2- NAO 22

AVISO PRÉVIO
INDENIZADO I-SIM

2- NÁO

8a
DATA DO
REQUERIMENTO

RESERVADO PARA PREENCHIMENTO DO POSTO DE ATENDIMENTO 30 SEGURO-DESEMPREGO
DIA MES ANO

CÓDIGO
DA
DISPENSA

4l
OL
f/I

Õ RESCISÁO
CONTRATUAI

2 NAO
QUITADA L

MOTIVO DO
CANCELAMENTO

!

CÓDIGO!

1

NUMEFIO DO POSTO INSC AUTORIZADA

ASSINATURA E CARIMBO DO FUNCIONARIO CREDENCIADO

LTD)ÍÉ
E ARIMBO DO EMPREGADOR

GRAFQPEL. GRAFICA E EDITORA LTDA . CGCÍMF) Nr 00747303/0001-72-GO)AN)A.GO AUT MTb Nr 134

I'OBRA

DECLARA/AO

"Declaro, sob as penas previstas na legislação, que:
I

— fui dispensado há mais de 07 dias e estou desempregado;
II — não possuo renda própria de qualquer natureza, suficiente a manutenção pessoal e de minha família;

III — não estou em gozo de benefício de prestação continuada da Previdência Social, exceto o auxílio-acdente,
e o abono de permanência em serviço;

IV — as informações supracitadas são verdadeiras.
Nestes termos, requeiro a concessão do seguro-desemprego."

LOCAL E DATA ASSINATURA DO DISPENSADO



MINISTÉRIO DO TRABALHO

Programa Seguro-Desemprego
Rio de Janeiro - RJ

20217-970

11SS 208371

Victor' Piscinas Ltda.

endereqo: RLta 126 )(2 242
Setor Sttl

. AGniania

Goiania
cidade:

J74 310 — 000

AO COLAR NAO ULTRAPASSE ESTA LINHA

npregador(es) dos últimos 6 (seis) meses. (em ordem crescente) - Ver instrução QUADRO 21 e VERSO DA 2s VIA

CGC OU CEI (INSS) da Empresa RAZãO SOCIAL Data Admissão Data Demissão





IlEITI058
CíRtt."ICO q", coo..tam da presente folha

g decumcci;"., r ".. ch :. e r ':"ricados por mim./. ;

Cllefc (1c cc"t'„c I :.

1Z 0'f : /0 d, 5

Diretor de Secr taris Rd s Reis
Secrstsne Eseecisbzsdo



telegoiás TELEFONE
IGNA 241-1346

TELEFONE ANTERIOR
IGNA 226-2827

DV ORGAO
2 00000000

BANCO/AG
000/0000

REF PAG
07/95 001/002

CONTA CORRENTE

01
02
03
04
05
06
07
08
09
10
11

12
13
14
15
16
17

18
19
20
21

22
23
24
25
26
27
28
29
30
31
32
33
34
35
36
37
38
39
40
41
42
43

46
48
47
48
49
50
51
52
53
54
55
56
57
58
59
60
61
62

j63
64
65
66
67
68
69
70
71
72
73
74

c vv

0603
0953
0057
0057
0703
0703
0703
0703
0703
0703
0703
0703
0703
0703
0703
0703
0703
0703
0703
0703
0703
0703
0703
0703
0703
0703
0703
0703
0703
0703
0703
0703
0703
0703
0703
0703
0703
0703
0703
0703
0703
0703
0703
0703
0703
0703
0703
0703
0703
0703
0706
0706
0706
0706
0706
0706
0708
0708
0708
0708
0708
0723
0723
0723
0728
0734
0734
0734
0734
0734
0734
0734
0734
0734

o v

31/07/95
10/07/95
21/06/95
30/06/95
16/06/95
16/06/95
16/06/95
16/06/95
16/06/95
16/06/95
16/06/95
17/06/95
17/06/95
17/06/95
18/06/95
18/06/95
18/06/95
18/06/95
18/06/95
22/06/95
22/06/95
22/06/95
24/06/95
26/06/95
26/06/95
28/06/95
28/06/95
28/06/95
29/06/95
30/06/95
03/07/95
03/07/95
04/07/95
04/07/95
06/07/95
06/07/95
06/07/95
07/07/95
07/07/95
07/07/95
09/07/95
09/07/95
10/07/95
12/07/95
12/07/95
12/07/95
12/07/95
13/07/95
15/07/95
18/07/95
08/07/95
12/07/95
15/07/95
16/07/95
20/07/95
20/07/95
22/06/95
29/06/95
04/07/95
14/07/95
15/07/95
06/07/95
12/07/95
17/07/95
26/06/95
16/06/95
16/06/95
16/06/95
17/06/95
18/06/95
18/06/95
22/06/95
25/06/95
27/06/95

BAS I CA

IDO
LTDA

LTDA
DDD

DDD

DDD

DDD

DDD

DDD

DDD

DDD

DDD

DDD

DDD

DDD

DDD

DDD

DDD

DDD

DDD

DDD

DDD

DDD

DDO

DDD

DDD

DDD

DDD

DDD

DDD

DDD

DDD

DDD

DDD

DDD

DDD

DDD

DDD

DDD

DDD

DDD

DDD

DDD

DDD

DDD

DDD

DDD

DDD

DOD

AUT

AUT

AUT

AUT

AUT

DDD

DDD

DDD

AUT

VVVM 0

ASSINATURA
SERVICO MED

MI TELECOM

I+I TELECOM
INTERURBANO
INTERURBANO

INTERURBANO
INTERURBANO

INTERURBANO
INTERURBANO

INTERURBANO

INTERURBANO

INTERURBANO
INTERURBANO

INTERURBANO

INTERURBANO
INTERURBANO

INTERURBANO

INTERURBANO

INTERURBANO
INTERURBANO

INTERURBANO
INTERURBANO

INTERURBANO
INTERURBANO

INTERURBANO
INTERURBANO

INTERURBANO
INTERURBANO

INTERURBANO
INTERURBAND

INTERURBANO
INTERURBANO

INTERURBANO

INTERURBANO
IN'TERURBANO

INTERURBANO

INTERURBANO
INTERURBANO

INTERURBANO

INTERURBANO
INTERURBáNO
INTERURBANO

INTERURBANO
INTERURBANO

INTERURBANO
INTERURBANO
INTERURBANO

INTERURBANO

INTERURBANO
CHAMADA DLC

CHAMADA DLC
CHAMáDA DLC

CHAMáDA DLC
CHáMADA DLC
CHAMADA DLC

INTERUR ACB

INTERUR ACB

INTERUR ACB

INTERUR ACB

INTERUR ACB

INTERURBAND

INTERURBANO
INTERURBANO
INTERUR ACB

CHAMADA DLC

CHAMADA DLC
CHAMADA DLC
CHAMADA DLC
CHAMADA DLC
CHAMADA DLC

CHAMADA DLC
CHAMADA DLC

CHAMáDA DLC

NAO RES

AHL10622âLlll
DISK PREMI OS 900110027

BRASIL IA
BRASILIA
BRASILIA
BRASILIA
BRASILIA
CEILANDIA
CE:LANDIA
BRASILIA
CEILANDIA

612486069-10:02
613192030-11:33
612486069-12:35
612486069-12:36
612486069-12:37
615859510-19 43
613715574-19 47
612484928-15:57
615859510-19.12

BRAS IL IA
BRAS IL IA
PORTO VELHO
RIO DE JANEIRO
BRASILIA
BRASILIA
BRASILIA
BRASILIA
SERRA - ES
SERRA — ES
BRASILIA
ITAUNA - MG

BRASILIA
BRASILIA
BRASILIA
MIRANDA - MS

BRASILIA
BRASILIA
SERRá - ES
SERRA — ES

T
BRASIL IA
BRASILIA
RIO DE JANEIRO
GOIANIA
GOIAHIA
GUIARIA
GOIAHIA
GOIANIA
GOIANIA
BRAS:LIA

RIO DE JANEIRO
BRáSILlá
âRASILIA

MOZAPLANDIA
MOZARLANDIA

MOZARLANDIA
ABADIANIA
GOIANIA
GO I AN IA

GOIANIA
GOIANIA
GOIANIA
GOIANIA
GOIANIA
GOIANIA
GOIANIA

612486069-08:40
613352001-13.40
692231374-17 40
212471040-16 57
612486069-10:08
612482005-14:55
612486069-16: 10
612486069-16:55
272280546-17:18
272280546-11:49
612482005-18:46
372421514-20:39
612427393-12:04
612240454-12.16
612332305-12 19
672421514-22:13

612482005-16:33
612482005-09:03
272280546-09:37
272280546-11:32
372421514-20:20
613352001-18:18
613352001-14:27
212959690-14 : 39
622419458-19 : 33
622414369-21:49
622493269-18 17

622493269-09 41
622419458-19 37
622493269-20:20
610000001-11:30

214311261-13 : 55
61335 2001-12 ; 15
613352001-15 :02

~ 27621363-11:46
627621231-18:07
62762198$-17 02
623431160-17 42
62223——-14. 27
622041270-16 43
622881446-19:20
62223— —-09 : 21
622493269-10:49
622713199-13:67
622041592-09:20
622881446-16:16
622419769-12 18

TAGUAT INGA — DF 613593864-14 : 05
CEILANDIA 613715574-14.08
CEILAHDIA 615815747-14. 13
NUCLEO BANDEIRANT615524778-20.44
CEILANDIA 615859510-20:49
BRASILIA 612486069-08:11
BRASILIA 612482005-11:04
BRASILIA 612486069-16:01
BRASILIA 612486069-08:55
ÍTAUNA — MG 372421514-20:39

00001
I 4

00001

00010
00002
00001
00001
00003
00004
OOX2
00002
00002

00002
00001
00002
00005
00018
00005
00001
00002
00001
0

00001
00002
00002
00001
00001
00001
00002
00001
00008
00003
00001
00017 88
00002
00002
00004
00001

00011
00001
00001
00001
00013 I/8
00003
00001
00002
00010
00009
00001
00003
00003
00007
00001 n
0003
00006
ODD06
00006
00002
DDDO I

Ív'0001

00001
00002
00002
00008
00004
00001
00003
00002
00007
00002

O/D /J

*OVOOVEM 0- V

7,21

3,95

4,09
0,73
0, 19
0,19
0,56
0,73
0,36
0,19
0, 19

0, 19
0,09
0, 19
0,47
1,68
1,01
0,36
0,73
0,19

0,19
0. 36.
0,99
0,49
0,36
0, 36
0,73
0, 36
4,37
1,48
0,19
4 5
0,36
0,36
0,73
0,12

4,51
0,36
0,49
0,49
3 55

, 8
OJB
0,99
0,36
0,32
0,04
0,11
0,21
0,57
0,36

7

1,64
1,23
0,56
0,73
0,19
0,36
0, 15
0,29
0,29
0,65
0, 29
0,04
0,11
0,29
0,25
0, 15

SSHSS O

29/07 95
ALIS ICMS BASE C LCOLO ICMS-OS VaLOR CO ICMS-SS VSNCIMSNTO

08 08 95 CONTINUA

nnnnnonnnno-0 nnnnnnnnonn-n nnnnnnnnnnn-0 nnonnnnnnnn-o

telegoiás
CONTROLE

VENCIMENTO

TELEFONE
4

TOTAL A PAGAR OS

c*cáo vc Mc IML svvcons soo ASÍ

021155



00000000000-0 00000000000-0 00000000000-0 00000000000-0
te legoiáa

PARA USO DO CORREIO E 0 T DR/GT/GIN-4514

Mudou-se

Recusou-se 4 receber

Desti ~ tário desconhemdo

Não exrste o Ns mdrcndo

Não há distnbwsão

Endereuo incompleto VrsIO

OPÇÕES DE PAGAMENTO DA CONTA TELEFÔNICA

— Agências Bancárias.
— Casas Lotéricas.
— Agências dos Correios nas localidades sem Agência Bancária.
— Débito em Conta Corrente Bancária.

— Informação de pagamento desta conta : Disque o codigo 106.1, após
a mensagem disque 0 NR de Controle — 5074.0166.7601

telegoiáa

REMETENTE:
TELECOMUNICAÇÕES DE GOIÁS S.A.

CGCiMF) 01571256/0001-11
INSCRIÇÂO ESTADO DE GOIÁS. 10000323-0
INSCRIÇÂO ESTADO DO TOCANTINS: 29041872-0
BR153, KM 06 — VILA REDENÇÂO — GOIÂNIA — GO

C.P.895 — CEP 74 845-090 — PABX(GERALI 2441105

NOTA FISCAL/FATURA DE SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES

NR. NOTA FISCAL.: 4-020834

DESTINATÁRIO

AYOA OA SILVA MOTTA

R 135 0.246 L.20 N.540 5 MARISTA
00000-000 GOIANIA GO

4 — 010578 000/0000-08/08/852411345001/002-021155

Prezado(a) Cliente
A partir do mês de setembro/95, somente será emitida
conta telefônica com valor superior a R$ 10,00 ( dez reais ).

As contas com valores inferiores a R$ 10,00 serão
agrupadas e emitidas no mês que superarem este limite.

NOVA LOJA DE ATENDIMENTO EM GOIÂNIA :

RUA P-15 ESQUINA C/ AV. ANHANGUERA — CAMPINAS

"AU rcãCEãER EUA 'DT* TELEFDNIC.. EDIC, 10 85/EE, Fl'.Crr DOIICAO DO EXEMPLAR

ANTIGO.'UTENTICACÁO

MECÂNICA /VIA DO UEUÁRIOI



telegoiáa TELEFONE
IGNÁ 241 — 1345

DV ORGAO
2 00000000

REF

07/95
PAG

002/002
TELEFONE ANTERIOR

IGNA 225-2827
BANCO/AG

000/0000
CONTA CORRENTE

CIE I
01 0734
02 0734
03 0734
04 0734
05 0734
06 0734
07 0741
08 0741
09 0741
10 0741
11 0741
12 0741
13 0741
14 0750
15 0750
16 0750
17 0750
18 0750

~*

28/06/95
28/06/95
29/06/95
29/06/95
30/06/95
30/06/95
30/06/95
07/07/95
07/07/95
07/07/95
07/07/95
12/07/95
15/07/95
06/07/95
06/07/95
07/07/95
07/07/95
07/07/95

CHAMADA DLC
CHAMADA DLC

CHAMADA DLC

CHAMADA DLC
CHAMADA DLC

CHAMADA DLC
VC-I LOCAL
VC-I LOCAL
VC-I LOCAL
VC-I LOCAL
VC-1 LOCAL
VC-I LOCAL
VC-1 LOCAL

Y CON/NIC VC2

V COIRINIC VC2

V COIAINIC VC2

Y COIIINIC VC2

Y CON/NIC VC2

ET RCO

GDIANIA
GOIANIA
GOIANIA
GOIANIA
GOIANIA
GOIANIA
GOIANIA
GOIANIA
GOIAMIA
GOIANIA
GOIANIA
GOIANIA
GOIAHIA
BRASILIA
BRASIL IA
BRASIL IA
BRASILIA
BRASILIA

622493269-07:24 00003
622881446-19:32 00006
622422469-11:23 00002
622812377-11:26 00001
622510758-17:26 00001
622516758-17:56 00002
629714842-12:44 000,5
629712979-12:32 000,5
629712959-12:33 002,5
629712959-12:36 000,9
629712959-12:38 000,5
629722616-11:52 000,7
629729678-09:00 002,0
619816079-18:48 000,5
619816079-18:48 001,2
619813458-12:13 000,5
619813458-12 : 14 001, I

619835338-16 : 40 001, 3

0 OOSEM O-AI

0,21
0,49
0,29
0,15
0,15
0,29
0,12
0,12
0,59
0,21
0, 12
0, 16
0,48
0, 32
0,80
0,32
0,72
0,85

EMISS 0

29/07/95
ALTO ICMS SASE CALCOLO ICMS-RS Vl LOR OO ICMS Rs

254 109 63 27 41
VENCIMENTO

08 08 95
VALOR A PAGAR

117 53



OPÇ',ÕES DE PAGAMENTO DA CONTA TELEFÔNICA

— Agências Bancárias.
— Casas Lotéricas.
— Agências dos Correios nas localidades sem Agência Bancária.
— Débito em Conta Corrente Bancária.

— Informação de pagamento desta conta : Disque o codigo 106.1, após
a mensagem disque o N9 de Controle

telegoiás

REMETENTE:
TELECOMUNICAÇÕES DE GOIÁS S.A.
CGC(MFI 01571256/0001-11
INSCRIÇÂO ESTADO DE GOIÁS: 10000323-0
INSCRIÇÂO ESTADO Do TOCANTINS: 29041872-0
6R153, KM 06 — vILA REDENÇÂD — GQIÂNIA — Go
C.P.895 — CEP 74.845-090 — PA8X(GERALI 2441105

NOTA FISCAL/FATURA DE SERVI(VOS DE TELECOMUNICA(rÕES

NR. NOTA FISCAL.: 4-020834

DESTINATÁRIO

AYDA DA SILVA MOTTA
R 135 0.246 L.20 N.540 5 MARISTA
00000-000 GOIANIA GO

4 — 010579 000/0000-08/08/952411345002/002-021157

Prezado(a) Cliente
A partir do mês de setembro/95, somente será emitida
conta telefônica com valor superior a R$ 10,00 ( dez reais ).

As contas com valores inferiores a R$ 10,00 serão
agrupadas e emitidas no mês que superarem este limite.

NOVA LOJA DE ATENDIMENTO EM GOIÂNIA :

RUA P-15 ESQUINA C/ AV. ANHANGUERA — CAMPINAS

AO R CEEER 3''A ' E ON CA ED CAO 96/36, ACA OACAO DO EXCMPLAP. NTICO.

VALIDO PARA PETO. ATE 10 DIAS APOS 0 VENCIMENTO. A MULTA
AUTENTICACÂO MECÂNICA

IIFAL 684 USAUU95 040

SERA FATURADA NA PROXIMA CONTA
(VIA DO USUARIOI

1(7,5'NA UAI'



~CTOR'S
~PIICINlt

— CARTA DE ADVERTENC IA—

0
0

A Victor& s Piscinas Ltda, vem pela presente advertir sua iuncio

naria NEUaIDETE 98ANCISCA DE MIRANDA, por motivo de estar na fir
ma fora do horario de expediente, sem a devida permissao, em um

sábado a noite (20/05/95).

Goiânia, 22 de Maio de 1995

Sandra Maria Tanure

Recebi:

22/+0/Q

. 'UrIDETE PRANCISCA DE MIRANDA

RUA 126 N.o 242 — SETOR SUL — F 0 NE : 241-1345 — GOIANIA — GOIAS



es+~ oe ooEAs

DELEGACIA DO OITAVO DISTRITO POLICIAL

OCCRRÊNC IA Ne 2 ~ 428/95 ~
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Assunto: AMI AI,A

Vrtima:VLCTOH PISCINAS LTDA

Indiciado; ALMIH DA ROCHA CAMPOS

Comunicante'. SANDRA MARIA TANURE

Afeta; Be D,P.

Visto: Bel.

he 12:15 hs de 25/5/95, SAflDHA MARIA TANUãE

bras,, solt,, 42 anos, nasc ~ 3 06/12/52 em C ~ Itapemirim-ES.,smprs-

saria, CI-) ~ 054195-GB,, res ~ Rua 82, 297, Apto 1.6OO, S ~ Sul, nesta

comunicou-nos ser proprietaria da firma VICTOR PISCINAS LTDA, sita
a Rua 155E no 540, S, Marista, nesta, e após despedir o funoionario

ALMIR DA ROCHA CAMPOS, por ter o mesmo usado indevidamente um vet

culo motocicleta-Yamaha, digo, Honda 125, amarelaE ano 78 de gro 'riedadeda firma, a qual usou s nao devolveu, ou melhor, devolveu
r

porque a comunicante mandou buscar,, o mesmo a esta ameagando dã 3-

gressao fxsicaP badsrnas e outros; QUE a comunicante diz que o rs
ferido esta cobrando o ordenado dele e a mesma nao tem como paga-&

lo antes do dia de acerto-dia 05ESolicita providencias ~

/
EE O ~

D.
r e.E . .

TES CINTRA-Titular,

cá'

omunican t e :

Orrr ~ '.
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C K R T I D A 0

CEPi r is ICO qnc, con. tam da presente folha

ndocumentos, nn ;,erc.'& s e r h".icados por mim,

Chefe de cec-ct 'i,.
/8 5p

&t'icetoc

de Seeretarta ~IRlldó r gcfr
ecretsno Esps suzsgg
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CERIlDX0
CERTIFICO quc, constam da pre ente folha

P~documento"-, numcrarlos c. r bricados por mim.

Chefe de Secretaria.
Cs%'e M de 1 5

Dlretor de Secretaria r s
Secret rio t spec slirsdo

JUNTADA
Neata ta, fato jantaria aea preaeatea antes

7

da t9~Aa

rtlieter de Secretaria
JUNTOS

Ihtnnlif Formiga Lella

Fane. Renútsttedp



4 OA

IxA écoNQMIOA FéoéRAL
CNC C

RELAÇAO OE EMPREGADOS FGTS — RE

loENTIEICA4Ao oA EMRREEA
C CC tN CC CCC

9961 2 0298 3 01851948000113 ~9000 ~03!95 ~0001 0000
UI TORS PISCINAS LTDA

cEF - P. G&~.='-.

0120100, é1

"* CC

011094 025775 0003S 1228180(472

020195

011094

064631 00012 12295240060

099211 00085 ..12010390123

009571 0002 .1252248287
1OO395-. OO8885 COO2 .1236889593
14o 395 I021157 0000 . 1227026607

280295
(*1

ADIL50N VASCONCELOS DE ABREV
24,77

REGINALDO PEREIRA GON(ES
5. 60

SEBASTIAO CE5AR FORNAZIER
24.77

NKJZIDETE FHANCISCA DE L'IHANDA

ZL X,'E AH ARTE~

VAMDO hlACHADO

~02042 . — ~...
5R 6O

00000002204 5 ~ 6O
00000002123, : '.:':,'} OO

5j 52
4,10
3, 36

OC I ~

/ /
ACC ~ ICM C ld addd dd E P C

(*) IROE INEERUEOEE NO UEREO TOTAL DESTA FOLHA 99999999999 24 ~ 18
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

GUIA Dé RECOLNNI¹RITO DO FGTS — GRE
Pfé-emitidaDADOS OA EMPRESA

CGC/CEI

018519480001 13

CÓDIGO FGTS

9961200002983
PE55OA TELEFONE PaRA CDNTATO

I RAZãO SOCIAL/NOME

( 'ICTORS PISCINAS LTDA
DADOS DO EMPREGADO

NOME SALDO aRT 15

ADILSON, vASCaNCELOS OE ABREv
"

,„
REGINALDO PEREIRA GOMES

SEBASTIAO CESAR FORNAZIER
NOVOS EMPREGADOS

NQMS

EUKIDETE ERAIICISCA DZ II,IRANDA
I- ARARDES ':
IVALDO IIIACIIADO

EOIR LIQSÉ 'IBERRZIRA

30,84
1 1, 30
30,84

ââ CATA NASCTQ

06/10/75
16/10/66
03/10/65
25/ll/69

No FOLHA

00000 1

PIS/PASEP

12281801472
1 2295240060
1 20103901 23

88 PESIPASSP

1252248287
1236889593
12270266074
1231662294

cEI
I

ADM)55AO
DATA

01 IO&A
020195
01 1094

CONTA FGTS
COO

2/B.

00000002204
2123

R»CATA SCQQ SCTPSINFSSN)

090395 9-A 09571/002
100395 9 33 08885/002
140395 94 B 21157/000
010495 9. 64704/QOO

I pl Bg 948 / 000l-13+
- CARIMBO CGC/CEI DA EMPRESA

VICTOR'S PISCI/NAS LTDA.
PARA USO OA CEF

COMPETENCIA MÊS/ANO

04/95
)5 - CÓDIGO DE RECOLHIMENTO

Roo I 26 N' '" - Setor SESI

CEP /4 31o
G O IÂNI A GQ~)BI R

NTACAO
3) COD

5,60
5E60

RECOLHIMENTO FGTS
M0 Ú I M E27-DEPOSITO (SEM )3'AL ) 25 - DEPOSITO (SO SOBRE

PARCELA 13. SAL )
25 JAM 30

5,60 ".:;.:.:.:

5,60
. ~: o,oo ;:::;::::;: ::: :: :.:::;:::::.:::: -:::.':::::'::::;:.-;:;. :-~." -'-::::::::::.,'': 10395
T«C)SPJ SEM I 3 SA), BS«QEP t 8 SAI : '.,'. 88»44)4

7320
5,60

000000003

TOTAL
A RECOLHER :

32 DEPOSITO ISEM )3'AL I

35 20

33 DEPOSITO (50
SOBRE PARCELA 13'AL ) 34-JAM 35 - MULTA

AUTENTICACAB DO BANCO

35 TDTAL ICAMPOS 32 33 34 35)

35,20

'Eí2'l%85llai95 812755 8817)I» 3542»ít»»LI9

PAE . PP Z
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

IEQL~is+%~42&gh~~~/~~.,;::j, : :- ~"::."i':.GUIA OE RECOLHIMENTO DO FGTS — GRE
DADOS DA EMPRESA

CGC/CEI CÓD(CO FGTS PESSOA/TELEFONE I ARA CONTATO

01851948000113 9961200002963 A1essandz o 281 3
RAZAO 50(ZAL/NOME
VICTDRS PISCINAS LTDA

DADOS DO EMPREGADO

NOME
SALDO ART 15

ÁooXLSGN'ASCONCELOS GE ABREV ::: '~M,'~os%::~NLL 37,76

L

L

UU

H

L

N

F

4NE F.IDETE FRANCISCA DE MIRANDA 5,52
REGXNALTGO..PEIZEXRoA GOMES,.".-.'.". ::

"
:~i:: :.. : ::."" ~i::"':,!~~8,4.,17138

. SEBASTIAD CESAR FORNAZIER 32,16'.á%45',:R'.2",:".'!E N(FUOS EAIPNEOADDE "'

I — NOME 22 DATA NASCTQ

'IZQXX)I:éX&XXX%k~::: ': '' ".: '. '"':;25/1&69,;..3

33-DEPÓSITO (SÓ000000008 32-DEPÓSITO (SEM 13'AL) SOBRE PARCELA 13'AL )

'3TAL
RECOLHER : 48& 00

PARA USO OA CEF

)g@?IW
Vl0.--IX 0 P4~CIXAS X.-2 DA%

COMPETFNCIA MSS/ANO
6 58 -80 Piua 05/95LUa I')6

No. FOLHA

0 I/ p )B - CÓDIGO OE RECOLHIMENTO000001
IR ~'j63

I 0
G 0 " 116

PIS/PASEP AOM(SSA 1 'ONTA FGTS RECOLHIMENTO FG 5
MOVIAENTACAOZT-DEPÓSITO (SEM 13'AL) 25 - DEPOSITO (SÓ SOBRE

,122818@1472,':,- : o121o942 — ::l,.-; ooooeezo42. ~é„",",'.;;:,:.8,09:,122/0266074 140395 00000002557 83 00
31 2358895932/;,;:;.1OO»o95. ';9,".".2 ~2395;:,2/~iiX'.;83 00 :~é12522482876 090395 00000002476 81 001229524QÓGÓ,.!'020195 ;:,';jJB oixQÓM2204oo ~'/:'ix830098"''2010390123 011094 00000002123

23-PTS/PASEP 4-DATA 5COD ECTPS(N/SER) 7-DEP SEM 13 SAL 28-DEP 13 SAL 28-JAM
12316622,943,.0l.0495 :.9.=;& :64794//':00 .íé&'54

23335337 F~53 : ;.;. W& ".':4 ."DTSIRBE. "'c+g'BS/DESP(PU~: :";.'."4 :~E:, ";DU(7% 4 ': F."RNPTPRA7@%~,:.F "..,:,.~c, No:,5

~&'!'AL~J'PPAoCLA'"..':."4" '""NA/L. RMFAE .'m.'á~."~ Ao!Usou~~(kVAJPP'"éO~ BHABFMÉAB'LO::"."'EXAA-FX. "S.SF'27X7:-'RAÁ»

'"ã"'@0322 4%: 4@@4":AXI ~': »4'-'7444~"'814.

EMPENHOU"'~~'"~

.WXLAX@~TT"'"Fo~ XTUEAEA'~ÓQ'J»ASSA

AU(SIN)CAEID DB BANCO
35 — MULTA 35-TOTAL (CAMPOS 32 33+34+35)

48,00

34-JAM

LD!I»»7»7JU()75 »II7 »»»4I5 48,»»R»»»5
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CAIXA FCDNQMICA FEDERAL

oaoos Dá EMpREsA

CGC CEI

0185194800011$
CODIGO FGTS

9961200002983
PESSOA'TELEFONE PARA CONTATO

4,3 Boo Ai PR] '1FI P
RAZAO SOCIAL NOME

VICTORS PISCINAS LTDA

DADOS DO EMPREGADO

NOME

NP FOLHA

00000 I

sJuoo am IB pis pastr

ADIL50lú VASCONCELOS CK ABREU

EDVALDO EIACHADO'I ARANiTES

..GCIR JOSÉ FERREIRA
NEIJZIQETE FRANCIS A DE MIRANDA

REGINA'O PEREIRA GFDMES

NOUO5 EMP REOAODE

2 I -NOME

44, 70
9.08
9,84
5.60

'. I",I,::" 12.91
23. 60

22-DATA NASCTO

'12281801472
12270266074
12368895932
1 23 1 6622943
12522482876
12295240060

23-PTS/PASEP

GUIA DE RECOLHIMENTO OO FGTS — GRE
Pre-emitida

10~4i .,d9-1
92 CARIMBO CIEF 7„"(PA T geN -1: PARá USO OA CEF

pé /07 /95

C E F-F. G ãlg'

COMPETENCIA MES ANO

06 '95
19 COD Go OE RECOLH,MENTO

NR I

CTOil'ST PiSCINAS L'KiiA.

I" I4" '" -Jo- 12S 12I

C Lrl„'SIO
HIEE

22 81eeslto ISEM 13 SAL i 26 - DEPOSITO ISO 508RE
PARCELA I3'AL I

R

D, 00

MOUIMENTAFPLO

!

3J ~ OA A 3I COO

CONTA F(. 5ADMISSAO
DA T J. COD

0 1 1094
140395
100395
010495
090395
020195

29.JA'B

OOCC030204 2
000000'""2 5 5 7

OOOOC40239 5
00000002638
00000002476
00000002 204

100095
RTGÕ

B,OO ~

4 — DATA ECOD ECTPS I N J SER I '2-DEP SEM 13 SAL 2B-DEP I3 saL 2e-JAM

ooooooooe

TOTAL
A RECOLHER

32 DEPOSITO I5EM 13'AL I

40, 00

33-OEPO5ITO ISÓ
SOBRE PaRCELA I 2'ál I 35 MULTA

AUTENT1CACAD DD BAIOS

36 TOTAL ICAMPOS 32 33'34 351

''40300-

LLI-IUI»986 JU195 87375J 8»3c87 48,8»íí»884
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0 RP 00 3L CD

No FOLHA

00000 1

SALDO ART. 15 PIS/PASEP

;;.,; ;;; ". :,„" 54,32. 12281801472
17,41 12270266074

",, :,:: 18, I9, . 12368895932
13.80 12316622943

„-',TS&~.:.:.:,-..,'.21 „'38 12522482876
32,46 12295240060

22 DaTa NascTD 22 -I 2 s /r asEP
iEE/O Á'"4'—: " 4

254"i42343'AIXA

ECONÔMICA FEDERAL

P:"'-s'''~ H,/P,",2".;:: i:.; ::.";,i -. "',"'i"-"- '.""„': GUIA DE RECOLHIMENTO DO FGTS - GRE

CCC/CEI CODIGO FGTS PESSOA/TELEFONE PARA CONT*TO

01851948000113 9961200002983
RAFÁO SOCIAl/NOME
VICTQRS PISCINAS LTDA

DADOS DO EMPRECADO

!

NOME

ADILSON VASCONCELOS QE,: ABREV
GUALDO MACHADO

EÉI, ARANTES
NECIR JQSE FERREIRA
KK4ZIQETE FPANCISCA QE MIRANDA

REGINALDQ PEREIRA GOMES
",./ ".'„"i; «.; "::':.:." MONDE 614PNEDaDDE «/

4
"..

2 I NOME

24/TTNT,I 7, e — T/T IETTTT UT4TI 4 Pr TTT I ",aL/ 01 PL«L~ ~~ 0QLIDJL

* 4+HAB" 01 CARIMBO CGC/CEI OA EMPRESA

! 0& ~h, g&h / flPM-13
PARA USO DA CEF

,OiP R(8

/95'EF-v.

c,
%20100-I/

COMPETÊNCIA MÊ5/ANO

07/95
'I

15 - CODIGO DE RECOLNIMENTO

t
/

M 0 VIME NT*CAD
22-JAM 30 DATA 31 COD

26 — JAM

T TD'I~l- "- '/
AOMIS5AO
DATA

.: 0'I 1094
140395

; 100395
010495

,'90395
020195

4 — DATA

OiC~O"-

I .

-;-'ONTA

IGTS
RECOLHIMENTO FGT5

21-DEPOSITGJSESF13'ALI 25 - DEPOSITO ISO SOBRE 'ARCElA13'ALI
2042 ':,,—, :.',CV, .,:",.....,;;,N'„;—,,„', „7

0000 4202 6 5" " /3
-2395 -,.:,: ', Õ0,::i;::;:::„".„'::;:::.';:::;"::" :

;: ".'-:;"~.,'":
OOOCC002638
OOaaX202476 .". ::.':.::::. 2 -Q I

'CDDDECTPS(N/SER&2"DEP SEM 12 SAL 26-DEP 12 SAL

34- JAM
33 DEPOSITO ISO JUTEHTICLC40 DB 5/HCD

000000006 32 DEPOSITO (SEM 13'AL I 50BRE PARCELA 13 BALI 35 MULTA 35 OTAL (CAMPOS 32'33 34 351

TOTAL
A RECOLHER: RC 'I'' I

CL»I»»»»7»»O»S »I»/H»S »»»
4»,»»R»»»S

pc 0
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CAIXA ECONOMICA FEDERAL

DADOS DA EMPRESA

CGC CEI CODIGO FGTS

GUIA DE RECOLHIMENTO 00 FGTS — GRE
Pré-emitida

PESSOA'TELEFONE PARA CONTATO

01851948000113
RA2AO SOCIAL NOME

VICTORS PISCINAS LTDA

Daoos oo EMpREGaDo

NOME

ADILSON VASCONCELOS DE ABREU

EDVALDD IIIACHADD

NECIR JOSE'FERREIRA
.JEUZIDETE FRANCISCA DE MIRANDA

REGINALDO PEREIRA GOMES
NOVOS EMPREGADOS

SALDO ART 18

63.89
25.91
22, 19
29.99
.11,39

No FOLHA

000001

PIS PASEP

12281801472
12270266074
12316622943
12522482876
12295240060

9961200002983 leSSanãZ 0 28I 36 58 06809 i95

CONTA FGTSA D MISSA 0
DATA

011094
140395
010495
Da0395
020195

COD

00000002042
00000002557
OOOQM 63 8
00000002276
~22204

CEF F. Guj~0
0120300-0

- --"PO r.mh.
VICTC:- -' "

3

g130
C '

10001-
RECOLHIMENTO FGTS

22 DEPOSITO (SEM 13" SAL I 28 DEPOSITO ISÓ SOBRE
PARCELA 13'AL )

8800
8,00
8,00
0,00
8800

2B.JAM

COMPETÉNCIA MESIANO

08/95
12 - CODIGO OE RECOLHIMEN

MOVIMEN
38- DATA

as"'JAM"

:,'QLFÉR+ggl

Ifog/CEI oa EITB RE//LJ 0 E l ~ PARA Uso DA cEF

g f Uo ~

2 I NOMS 22-DATIL NA5CTO Ba-pts/4 assa 4 DATA. BCDD SCTP I, I'/'R) 2-osp SSM Ta saL 25'-Dsp Ta''sat,'':

000000005

TOTAL
a RECOLHER:

32. DEPOSITO ISEM 13'AL I

323 00

33-DEPOSITO (SÓ
SOBRE PARCELA 13" SAL ) 34 JaM

AUTEHTIEACAD DD BANco

35 MULTA 36- TOTAL IcaMPOS 32. 33 ~ 34. 351

32, 00

, I

I

311032,»»á»»7"
"IC['.j";»ÓSBÉj15.ii3":55

I
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- z K( 11 21 042536

P P. ú 'i 0 C O L 0

EXMA.SRA.DRA.JUIZA PRESIDENTE DA la. JUNTA DE CON-
C I L I A C (-') O E JULGAMENTO D E G 0 I A N I A — G O I A S .

Processo no. ia.JCJ-00.754/95

pcb "

()m«'4!y

lebre

VICTOR S PISCINAS LTDA, nos autos da
Acao Reclamat6ria Trabalhista proposta por NEUZIDE-
TE FRANCISCA DE MIRANDA, vem 0 mui digna presença
de V.Exceléncia. através da procuradora que esta
subscreve(ma), especialmente para

requerer a juntada aos autos do ane"o
sub- ta be 1 e cimento.

Pede Deferimente.
Goiânia(GO), 05 de outubro de 1.995.
Pp.

MARIA'N DA SI VA
OABSGO 6580
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PODER JUDICIÁRIO

! JUSTICA DQ TRABALHO—.e.
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 186 REGIAO

C E RTIDAO

a presente petição foi Jsrotoco-

A2 Z6
contendo

rsn

procuraCão(ões)

outros documentos.

OBSER'ÚACOES

Goiãnra-GO,~~~~~ 19~

Eneida Machado Ffeury a Sifttt 6 Sousa

Assistente Chefe do actor do Recebinr»n rr

Petisões (Protocolo) 2

T.R.T.. 1.30.062



TERfuijQ DE ENTREGA
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PIRETOR OE SECRETARIA

5Dlk!Q Formiga
Form Rsoui', rl

JUNTADA
hlasta data fago juntada ase presentes autos

AOR zf de wW ds 195~&
'hrsror oe oecrsta 'i

llú TA.,
Donald Formrgn Lcltri'rulo.

Ráuolsll&uo



Advocacia Gomes R Salviano S/C.
CAUSAS: Trabalhistas, Criminais, Civeis, Familla, Sucessões e outras.

9)r . Peai)ei r c3ralrri ano Srs Ias]ra
OAB/GO 11.4SS

9)r. J(étirr Cjrl&ases 80 Parerpos
OAB/GO 1O.S1S

Excelentãssimo Sen or Dotbtor Juiz de Direito da ln Junta de Con

ciliaçao c Julgamento de Goiania-Goias ~

processo ng 754/95

mm ce
e ~

CD
CD

ãIãi C
IO

EL

Junte-se.
Goiânia, . ut.95

MArc 0 rnga LimO

dulaa Tlabalb0

NEUSIDETE PRANCISCA DE EIIRANDA1 nos autos
da açao reclamatória trabalhista que move em desfavor de VIC

ZCR'S PISCINAS ITDA1 vem e, digna presença de Vossa Excelência
impugnar a defesa e os documentos apresentados, tendo emvista's

motivos seguintes:
1) Que nao é verdadeira a a afirmação da

Reclamada de que a Reclamante foi admitida no dia 09 de março de

1995, pois a mesma iniciou o seu. labor em 20 de fevereiro de

15951 conforme ja asseverado na inicia3..

2) Que a Reclamante trabalhou todo o pe-
rgodo do aviso prévio, não havenclo reduçao de horsrio e tampouco'e

dias no cumorimento do mesmo. Assim, é devido novo perã.odo de

aviso prévio, com integraçao do mesmo pama todos os efeitos le
gais.

3) Que sua remuneração era de $ 8150,00
(cento e cincoenta reais ) por mês, recebetãdo a diferença suple-
mentcr em outro contr cheque. (c i- s, 2). Assim impurnTa o- docu.—

mentos de fls 34 e 42.
ESCRITÓRIOS: Av. Anhaeguera n.e 4.506 S/ t.207, Fone: 224-5555, Edit. Rita de Albuquerque, St. Central - Golãnla - Goiás

Rua Abrão Lourenpo de Carvalho, Qd. 20 Lt. 05, Fone: Centro, Aparecida de Golãnla — Goiás



Advocacia Gomes & Salviano S/C.
CAUSAS: Trabalhistas, Criminais, Civeis, Familia, Sucessões e outras.

9),. 94ik ~ C@l. ~ 8 Po'J
OAB/corr.nes

9)r. ckélio pontes 4)e Panspos
caa/G 0 lo.nle

4) Conforme já extensamente asseverado, nao houve redu
çao no horario â.e trabalho da Reclamante e tempouco a dispensa
de cumprimento de parte do aviso prévio. Assim, a verba e devida
caindo por terra todas a" alegac;ães da Peclemada.

5) Assim, com a admissão da Peclamente em 20/02/95 e

com a int~c"vção do aviso previo, ate 20/8/95, infere-se que o

período trabalhado e de 6 meses, sendo devid=.s as ferias propor-
cioneis (6/12 : acrescidas de 1/3; 130 salsrio (6/12).

6) Quanto aos descontos efetuados pela Reclamada, a tí
vulo de DISK P&RIOS não pode ser descontado, sem a autorização'a

Reclamante.

7) As horas extras tembem sao devid.as, tendo emvista'ue
a Reclamante notifica que o seu. horário de Trabalho na Recla

mada era oconstante na inicial, com apenas 20 minutos para as re
feiçoes.

Quanto ao seguro desemprego tambem é devido, pois a Re

clemente alega que iniciou o seu. labor para a Reclamada dm20/02/

95, encerrando em 20/8/95 (com a integraçao do aviso prévio),sen
do assim, faz jus as parcelas do Seguro Desemprego requerido. Ca-

so essa Junta entenda após as provas,de que a Reclamante começou.

a trabalhar no período indicado na inicial e nao houve reduçao
do horario de trabalho e dos dias trabalhad.os durante o cumpri-'ento

do aviso prévio, devem os formularios do Seguro Desemprego

serem preenchidos corretsmente,

0 FGTS e a multa, se reconhecidos as verbas pleiteadas
sao devidas.

Assim, a Reclamar te impuma o documento de Fls. 31, dos

autos, onde se vê que a d.ata de 24 de fevereiro foi alteradan

ESCRITÓRIOS: Av. Anhanguera n.n 4.503 S/ 1.207, Fone: 224-5555, Edit. Rita de Albuquerque, St. Central - Goiania - Goiás

Rua Abrão Lourenoo de Carvalho, Qd. 20 Lt. 05, Fone: Centro, Aparecida de Golãnis - Goiás



Advocacia Gomes ãc Salviano S/C.
CAUSAS: Trabalhistas, Criminais, Civels, Familia, Sucessoes e outras.

9)r . Pal)ei r CBa lei nn rr )rs Posfa
OAB/Gn rr.rea

9)w. Rélirr penses 8e Prsnrpos
OAB/Go ro.sre

pois o "20 do 24 era 1, sendo a data original de 14 de fevereiro
de 1995.

Conforme ale:a a Reclamantes houve slteraqaor com o

intuito de mudar a da+a de inzcio do trabalho para causar prej uX-

zos a Reclamante.

A Reclamante impugna o documento de fls. 19 dos au-
tos, pois em sua inicial j amais afirmou que traba1hava a noite e

só estava na Empresa a convi+e de colegas,

Dessa formar Peclamante ratifica todo o teor da
niciel e pede a procedencia da aqao.

/
Aparecida de Goi 'a, 13 de ou+obro de 1.995.

Dr. Vald viano da Costa.
Adv.OAB/Go. 11.468

ESCRITÓRIOS: Av. Anhanguera nR 4.803 S/ 1.207, Fane: 224-5555, Edit. Rita de Albuquerque, St. Central - Goiãnla - Goiás

Rua Abrão Loursnso de Carvalho, Qd. 20 Lt. 05, Fone: Centro, Aparecida de Goianla - Goiás



JUN ADA
Nesta aty, fago juntada aes presentes autosa~
Aos de é.g .........de 19~
Oireter de Secretaria

JUNTOS

Donold Formig
Func. Benuisiuiáq
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P ROTO C OLO

EXNA.SRA.DRA.JUIZA PRESIDENTE DA ia. JUNTA DE CQN-
CII IACAQ E JULGANENTQ DE GQIANIA — GQIAS.

Processo no.ia.JCJ-754/95

de 05 dias.
Vista a reclamante, pelo prazo

Int.
Goiania, nov.95

Anã )If& Brnga Zfrnif

VICTOR S tf@A% LTDA, nos auto» da
Acâo Reclamat6ria Tra hista proposta em seu des-
mérito por NEUZ I DETE FRANC ISCA DE PIIRANDA, vem
mui digna presenca de V.E :celéncia, através da pro-
curadora que esta subscreve(ma), especialmente pa-
ra re uerer a untada aos autos do anexo com ro-
Yante de a amento de conta de telefone e requer ao
f ina 1 o que segue :

Conforme foi dito na peca de Defesa da
Reclamada, o vale de folhas 08 visava a q titacâo
dos disk prémios realizados pela Reclamante, sem
autor izacâo da empresa.

(novembro) r
prémios, f ei
e julho. 95, n

A con
egistr
tas pe
o tota
21.06.
21.06
30.06.
03.07.
04.07.
04.07.
04.07.
04.07.

ta te
ou ma
la Rec
1 de R
95 — d
95 — d
95 — d
95 d
95 — d

d
95 — d
9 — d

lefóni ca doi- oito cha
lamante nos
$ 31,60, sen
isk prémio-
isk prémios
isk prémios
isk prémios
i s k prémios
isk prémios
isk prémio-
isk prémios

més
madas
mese-

ves
R$ 3
R$ 3
R$ .

Rs
R$ 3
Rs=
R$ 3
R$ 3

corrente
do disk
de junho

amos:
s95
,95
,95
,95
95

,95
,95
, 9'5

nava-se ao pa
lizadas pela
conta telefón
tradas as Qlt
clamada tem e
téncia de R$
tavos , uma
remanescente

Como visto, o vale de R$6, 78 desti-
gamento da- chamadas disk prémios rea-

Reclamante, no entanto, somente na
ica do més de novembro.94 foram regia-
imas chamadas. pelo que, a em resa Re-
m haver ara com a Reclamante a im or-
31 60 trinta um reais e sessenta cen-
vez que foi devolvido em audiéncia„o
de R$ 25.88.



Destarte, requer a compensag'áo de
R%31,60 de alguma parcela por ventura deferida.

PEDE DEFERINENTG.
Goiânia(GO), - de novembro de 1.995
Pp.

BAR IA A A SILVA.
OAB/ 6 80
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— ORGAOTE LE FO N C DV

I CiNA 241-1 :34 r
ND.".'.E—

YDA DA = II VA NOTTA
— ENDERECO—

L . 9 .'=''-:'I IL
SERV/CO

I H TFLECON LTDA
I' TELECON LTDA

H TELECCiN LTDA
I' TEL.ECON LTDA
I I-I TELI=Í C(tl LTDA
t H TELECQN LTDA
I H TFLFCí)N LTDA
I' TELECCiN LTDA
'.=.: IiMATLIRA BAB I CA

MTERIJRBAMO DDD
NTERCIRBANQ DDD
NTERLIRBANi3 DDD

j NTEIR).IFiBANCI DDD'TERI IRBAM&3 DOI3
NTERLIRBAMC( DDD

'TERLIRBAI'IÉ( DDD
I N TERIJfiEIAI'IC! DL)D

NTFF&LIRIOANCi DDD
'! IRTFRI IRBAMC! DOD

BANCO

ANiCCi Í(Ti= VEIjIC I NEN'I

ETO. (:I I IL 1&n D LAB A

Í t~).F'I
DATA

I /&?)6/95
I /Q)FD/'9/5

i!j // ( ) rr./ '
r'~/Q)7/95

4/Q&7 / -& Pj

4/«&7'/95
/I / (i) 7/ ~ &',

4/4)7/9 5/

i/1 &?:/9I:
(i)/& )9//9E
( ) / Q) 'c /9 5
I /&?)9/9 5

/i.)'. //'» 5
Ij /'( ) 9/9j'1

ín /
5 / I (?) /9! 5
/. / n & ) /'» r

I &i)

.'roD

SERv
'Ar 7

Q) 5 /
/jl r'

(i57 (

Q)r 7
Ú)5. (

( 7()3
( 7&3.3
( 7(&3

Ql
" t 7 (?k 3

& 7 t?):3
&ff : j

j.& (,) 3

H(STOR&CO

-/i?! &i) I I lil Q! „. 7
9&)i)1 I &)()27
91)&n1 I (3&) '7
9()QJ 'I I (3&)27
9Q)(31 'I «3&n27
9Q)O? 1 I (?)()''7
9Q)&?)I I Q)&?)27
'=/cníj& I I (i&(n 7 7

L' E IL PFiENI OB
I BIÍ f&REt'I IDE

r I IL PFiEMI íJC.
I .'=:

I Í P REI I I Cl.'9

L IBIL PRENIí!9
I BIL PREMI QB

I. IBIL PREMICiEI
I'.='IL PFEEM I VRQ(

I A&J k&E'.:
I&3 DE JAME IR& i L

'. I 246«&197 — r?)9
f ICi DE JANEIFLCi Q "I /46«31 )7 — 11

RABIL I A 61 24B2Q)ri)5/ — I Q)

IO DE JANE IRCt ! 1 29& "ÍR)/39&ii) — I 3
TA((IRA -- IIB :3724.21514 — 19

E ~.'F» «) P; -& — I 4
RABILIA

.'- EFifiA — E'» 7 . 8&i)r/46 — I ú)
ERRA — EF; '7 .'.Fi(i) 5 4/:.
IO DE JAI&E IRCi .'. I 295369Q/- I I

Pl (6! (3 fVFN&3 IMFNTC& „FN(VAR&ci( (B DE N
VÁ' 0 rn NT OM /j'TENT/CACAO MECÁN(CA

!

ft Iíf j I » Ir' (1l IE í 'R/'i!I', I:Éi '='rji '..', F
!L

CONTA CORRENTE ~PAG~VENC(MENTO
&?) ='/ I 1 /9&',

CONTROLE TELEFONE ANT ~REF
5 I ( ) $ (3 I i I'.9 (?) 5 9 1~

ín/95
DOCUMENTO VALOR

BANCO/AG
(? (i)IJ/&?)()Q)&i)

CEP

r:I
I

I

"i

I

I
5
I
I

7

7

DATA EM&SSAO

Q)7/ I I /95
PRO,' NA CÍ!FITÍ.',

DO

4;3
O6
Q)6
16
'/'8

í):=:
41
4 (?)

I P;

VALOR jCMS

(!, 4.9
t) „36
:3 .." -'":.'

'/ '7
(?) „49
3 3

«3 9!9 õ

TOTAL A PAGAR

&CQNTINI IAWn

ORA F A'I"



TELEFONE DV

I GNA 241 — I :345
ÓRQAO BANCO(AG

«&Ó(Ó/(!)(!)(!s& )

CEP

NOME

YDA Dí) .'::ILVA Mi iTTA

BI IL
SERV&CO

NTERLIRBANi3 DDD
I NTERLIRBAN&J DDD
1NTERLIRBANCI DDD
1NTERI..IRBANCi IIDD
INTERIJRBANO DDD
il-IAMADA DLC
il-IAMADA DLC
i HAMADA DLi:
i HAMADA DLC
I I-(AMADA DLC
CHAMADA DLC
)CHAMADA DL):
í HAMADA DLC
C I-IAMADA

COD SERV DATA
; 74)3 (5 7/I 4)/95;
i 7(':):3 I 1/ I ()/'=)5
'&1) 3 I 2/ I 4)/95
t-- '

/ «):3 I .3/ I ii/ 3 5
/(I):3 1 El/I &!)/95

1
7()s", ". 5/f ) V~/'c)F

,'(1)6, I I„)/ I li)/95
~ 7()F- 1 ()/I (s)/'VF

s&)6 'I (5)/ I ()/'O5
(5 7i()i., 1 :3/ I I) 5'")5",

.,'&1 6. ' / I & s (9 Fi

5

D

Dt I-
DLC
DL&:
AC B AL&T
Al B AIJT
ACE'L&T

14/1(i)/95 t HAMADA
I 4/1'.:)/9!: C I-IAMADA
'. I /&l) 9 /9 5 I N I E RI IR

4&./ I ()/ )5', INTER) IR
4 4~/ I 4) /é&5 1N TFRLIR

7( )F"

y
' 7 (;)FT

i7i').=-

!

BANCO

$
(=' ;,ll.l/ii. &,&l &E('A&lú&3& I (d&TE.

(()I I F i) I( i I 'G I i3. ATF.
Jé

VENC Il IEN

1 (Is D I A:.::

— ENDERECO

HISTÓRICO

I T I.&NA — MG
ERAE IL IA 61 "4'-'""

& ) &") 5 —
1 1 1 4

I TAL)NA — MG
Ert '.=. 1 A 61 '4B"&G&)5-17 : 27
ITAL)NA — MG '3vo4Q1514 — "1'54
í «- I AN I
CCiIAN I A

OIANI A
IO I A N I A 6 's 41 Rs I 4 I — 'I 3 " &!) B
C& I AI'(IA «1 "..';I 1 '3B 5 4 —

1 4 " 4) &iJ

I (IANIA
CC&I AN l A

Ci I AN IA
&3 I A N I (A 62s 2B I &36&s34- I 2 E 2 I

i OIANIA
S OIANIA 622&-"'6794 —" 1 : :3B
F «:RTCI BEíJLIR)3 7:32B82s9(39—

1 5 : 2A
T'Ci DE JANEIRO 21 P471O4&) — 16 E(J6
I TAI INTR — MCDE .37l M)()()( lé) I — 2(1), I 7

SEQ CTA. SEQ. PAG.~AL&Q ICMS BALO

O
MENSAGEMSAÚISO
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTICA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 18s REGIAO

CE RTIDAO

Certifico que a presente petir,âo foi protoco-

lrzada, em .c0 / ~~ / ~, sob o ne

contendo

lauda(s)

procuracãoioesi

E03 L u4/I outros documentos.

OBSER'ÚACOES

Goiânia-GO,~~~~ 19 ~~

Eneida Machado Fleury da Sisa e Surr ~

Assistente Chefe do Setor de Recebime"rn e

Petisães (Protocolo)
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO (TRT — 189 Regiaoi
is JCJde Goi ni -í

RECLAMANTE: Neuzidete Franc i sca de Miranda.
RECLAMADO: V jctar '8 piscinas Ltda ~

PROCESSO JCJ Ne os

CERTIDÃO

C E R T I F I C 0 que, em cumprimento és determinagões contidas no r.

mandado de fls., compareci as~choras do dia OT do mês de

do ano de 19 os enr H í r o h

Crntt'e

n

nesta comarca

de 4 al ari'ia dr Gõian o-I t

Or. Vet dei 9 S. rfa Costa

dr ArrrrJ ir

, onde procedi a

na pessoa do Sr 0

Secretaria
dardo ou fuuréo

intimar, õ

tr no M ua

, o qual,

de tudo ficou ciente e Recebeu contrafé.

0 referido é verdade e dou fé.

(N a I du Juaara Aua lia

Ca Alberto Cardoéo

.aiai de Juétisa Avaliador

TBT 18u Baelaa

T.fcr, - 1.90.0aé
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGISTO
I* JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA

Aos 11 dias do mês de DEZEMBRO do ano de 1995,
reuniu-se a 1'unta de Conciliação e Julgamento de
Goiânia, presentes o(a) Exm'(a) Juiz(a) Presidente e os Srs .

Juízes Classistas que ao final assinam, para audiência
relativa ao Proc. 1'CJ 754/95, entre partes: NEUZIDETE
FRANCISCA DE MIRANDA e VICTOR'S PISCINAS LTDA

Reclamante(s) e Reclamado(s), respectivamente.

As 16:06 horas, aberta a audiência, foram de ordem
do(a) MM. Juiz(a) — Presidente, apregoadas as partes:
presente a Reclamante e seu procurador, e a Reclamada pela
sócia Sandra Maria Tanure, acompanhada da Dra. Rosana
Florêncio da Silva, que junta substabelecimento neste ato.

Em face da certidão de fls. 54 dos autos, adia-se a
presente audiência para o dia 22.04.96, as 14 horas,
mantidas as cominações da ata anterior.

Partes cientes.
Vista a Reclamante dos documentos de fls. 51 dos autos

pelo prazo de 05 dias.
NADA MAIS.
As 16:18 horas, suspendeu-se a audiência.

Joã so e Sottz
Juix Classis Representanr doa

Empregado - l JCJ / Garante

cicjamantet

4 tjvogôdo:

r tgtret perr r n t

Juiz do Trabãtho Substrtuto

Juiz Classrsta nepr.."tr nte r'.~s

Empregadores - 1'. Jé J / Gurãnru

Cera rju ar

Va(d~t n Cruz

ãgjvoqãdo:
Adjunto da Gtretora de Secretarie

JCJ . Goiãnio - etO
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i 6 (in ii s o e 05/ 229
Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da
pão e Julgamento dp Goiârd.s Goies.

Processo n-'754/95

10 Junta de Concilia-

6/tW'4na

M&r a pgg
Julza fo Trab". h

NEUZIDETE FRANCISCA DE MIRANDA, nos autos da anão Re

clsmatoria trabalhista que move em desfavor de VICTR'S PISCINAS LTDA

vem a dinga presença de Vossa Excelência impugnar os documentos de fls
51, alegando que as ligaçoes telefônicas para o DISK ~0 não foram'ealizadaspela mesma e portento nada deve a Reclamada.

Por outro lado a juntada dos referidos documentos é
intempestiva e devem ser desentranhados dos autos.

Pede Deferimento.

Goiânia, 15 de dezembro de 1.395.

Dr. 7 r Salviano da Costa.
Adv. OAB/Go. 11. 468



JUNTADA
Nesta datai faqo jurtada aos presentes autos

)

a.. IJ„,!r.,~aa,,+,e s+428/
Oiretor de Secretaria

JLINTOS 0
Vafdemir Aftvs da Crtrs

Adjunta ca Diretara de secretario

)'t JCJ - Garaero - 40
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EXMO.SR.DR.JUIZ PRESIDENTE DA ia. JUNTA DE CONCI-
LI AÇAO E JULGAMENTO DE GO I ANI A — GO IAS.

Processo no. ia. JCJ-754/95

Defere-se o desentranhamento, dei-
xando traslado nos autos.

Int.
Em08. v.96

IJ erpiha

dulz do Trabalho sub:muto

VICTOR S PISCINAS LTDA, devidamente
qual if icada nos autos da Acao Reclamat6ria Traba-
lhista proposta em seu desmérito por NEUZIDETE
FRANCISCA DE MIRANDA, vem á mui diqna presença de
V.Exceléncia, através da procuradora que esta subs-
creve, especialmente para,

re uerer o desentranhamento dos reci-
bos de a amento de salário da recla-
mante cu os ori inais serao substi-
tuidos or c6 ias tendo em vista a
exi éncia dos mesmos ara a realiza âo
da RAIS.

Pede Deferimento.
Goiânia(GO), Oó de fevereiro de 1.99ó.
Pp. l(í'/

MARIA REGINA DQ SILVA
OAB/GO 6550
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@~4

aa /&a kS3D

suwv DA

Nesta ata, far,o juntada aos presentes autoo



Advocacia Gomes & Salviano S/C.
1 CAUSAS: Trabalhistas, Criminais, Civels, Familla, Sucessoes e outras.

9)r. %al8eir C)alrriano 8a Pou/a
oaa/eo 11.usa

9)r. J(éliur Cjareaen 8e PneesPOS
oAB/ao to.eta

en sw
mar

C.

sna me

CD
O

sdb
~ ~

Como requer.
Em 27.fev.96

sbno Alves ./arit
Juiz do Trabalho

Substituto

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Presidente da 15 Junta de Concilia
qao e Julgamento de Goiânia-Goiás.
Processo nG 754/95C)

CO J.

N UZIDETE PHANC ISCA DE MIRANDA& vem a digna pre-'ençade Vossa Excelência apresentar o rol de testemunhas, requeren-
do sua intimaqao para a audiência de instruqao e julgamento.

HOL DZ TESTEMUNHAS'-

ELI AHANTES, brasileiro, casado, operador de maquinas, residente'
domiciliado na Hua 73e Odao 18, lote 16, Setor IndependênciaMan-'oes,

Aparecida de Goiânia-Goias,

2- ADILSON VASCONCELOS DE ABHEUe brasileiro, solteiro, operad.or d.e

maquinas, residente e domiciliado na Hua 610, gbG 675, Vila Sao José,
Goiânia-Goias.

Aparecida de GQ' -Goias, 15 de fevereiro 1996.

Dr. VALDE ALVIANO DA COSTA

OAB/GO ~ s sob nG 11 '68

'SCRITÓRIOS:

Av. Anhanguera n.e 4.505 S/ t.202, Fone: 224-5555, Edlf. Rita de Albuquerque, St. Central - Goiãnla - Goiás

Rua Abrão Lourenoo de Carvalho, Qd. 20 Lt. 05, Fane: Centro, Aparecida de Golãuin - Goiás



Fls.No. HI-7
Rubrica ~

PODER JUDICIARIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

PRIMEIRA JUNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA

Rua T-51 Esquina com T-1 Setor Bueno

DESTINATÁRIO
ADILSON VASCONCELOS DE ABREU
R.610, N.675, VL.S%O JOSÉ,
74000-000 — GOIANIA

Notificagao NB 01914/96
Processo NB 00.754/95-2 RT

Reclamante: NEUZIDETE FRANCISCA DE MIRANDA

Reclamado : VICTOR'S PISCINAS LTDA

Fica V.Sa. notificado para o fim declarado abaixo:

Comparecer A audiência designada para o dia 22/04/96
hs 14:00 horas.

Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima, sob
pena de conducao coercitiva.

C/SEED

Em 28 de fevereiro de 1.996 (4-" f)
Data de postagem: 29 de fevereiro de 1.996 (5A f)

WANDERSON . DA SILVA
SECRETARIO SPECIALIZADO



C E R T I D Jjjt 0
Certifico e dou fb que, nesta, data fiz ~

remessa do mandado ao SDMJ.

Go4n1a ~/ ~Q y Py ~c~S
Pedro 'Uolente E Pilho

Aua. Operacional
1 I1

i

JUNTAQA
ffest data, tapo juntada aos presentes autos

ue J& 4 Mse:5&52f~,,
os ... 5' de P de 19~Ju'irator

de Secretaria
J OS

Do mign l.eira

pune. nsuuisnado
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PODER JUDICIÁRIO G a & 0 +
JUBTIçA DO TRABALHO

PRIMEIRA JUNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA

PRIMEIRA JCJ DE GOIANIA
Rua T-51 Esquina com T-1 Setor Bueno — 254-31-05

FLS. NB

RUBRICA

MANDADO DE I NT IMAQX.O DE TE STEMUNH

ND Processo: 00.754/95-2 RT
Mandado NQ0365/96

RECLAMANTE: NEUZIDETE FRANCISCA DE MIRANDA

RECLAMADA: VICTOR'S PISCINAS LTDA

TESTEMUNHA: ELI ARANTES
ENDEREÇO : RUA 73, QD.18. LT.16, SETOR INDEPENDÊNCIA MANS6ES,

APARECIDA DE GOIANIA/GO

DR(A) SEBASTIAO ALVES MARTINS, JUIZ DO TRABALHO da PRIMEIRA JCJ DE
GOIANIA, situada no endereço supra.

MANDA ao Oficial de Justiça Avaliador que, a vista do presente
mandado, devidamente assinado, passado nos autos do processo em
epfgrafe, em seu cumprimento dirija-se ao endereço da testemunha
supra e intime a referida testemunha para que compareça peranteesta Junta, no endereço Rua T-51 Esquina com T-1 Setor Bueno nodia 22/04/96 as 14:00 horas, a fim de prestar depoimento no
processo supra, como testemunha arrolada, cientificando-o de que o
seu nao comparecimento acarretará a aplicaçao de multa de até umsalário minimo, além de conduçao coercitiva.
CUMPRA-SE. GOIANIA — GO, 28/02/96.

Eu, . ........, ROSSANA FLEURY DA SILVA E SOUZA, Diretora
de Secretaria, subscrevi.

SEBASTIA ALVES MA T S
TRABALHO

MAINTTES
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PODER JUDICIÁRIO
~'USTIÇA DO TRABALHO ITRT — 18ã Região)

JCJ de Go T nz -G

RECLAMANTE: Neuzidete Franci scs de Pliranda.
RECLAMADO: Victor's Piscinas Ltda.
pROCESSO JCJ Ns 7 I

C E R TI D AO

C E R T I F I C 0 que, em cumprimento as determinagões contidas no r.

mandado de fls., compareci ãs17:DDIToras do dia do mês de

do ano de 19 gó Rua 73 Qd. 18 Lt. 16

St. Indep. ãIansoes, nesta comarca

Aparecida de Goiania-Go

Sr. Eli Arantes
, onde procedi a Intima o

na pessoa do Sr. roPrxo

de tudo ficou ciente e Recebeu a

calda uu fali)da

contrafé.

, o qual,

0 referido é verdade e dou fé.

aflui a Juatfda Avalladuf

Cerloe horto Corajosa

Ofl ad Jfatico Aueliofãfa

TbT tia ftdaH4I

T.fLT.. f.ad daff



JUNTAU f-'t

Nesta& áa!a, faço ju.!ada gos presentes autos

Aos /á'e ~Pds 19~
D!re!or de Secr

Donald I ormrgr Leús
gane Sanuisirreta
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ATENCAO AOE CORREIOE

NAO ENCORlllADO 0 DEâTINATARIO, DEVOLVER ,'Contrato ECT/DR/OC
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PODER JUDICIARIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

PRIMEIRA JUNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA

Rua T-51 Esquina com T-1 Setor Bueno

PDS EEP/ir/w~

c c4'
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G 0 ID'ESTINATARIO

ADILSON VASCONCELOS DE ABREU
R.610, N.675, VL.SXO JOSÉ,
74000-000 — GOIANIA

Notificaçao Nnn 01914/96
Processo NB 00.754/95-2 RT

Reclamante: NEUZIDETE FRANCISCA DE MIRANDA

Reclamado : VICTOR'S PISCINAS LTDA

Fica V.Sa. notificado para o fim declarado abaixo:

Comparecer A audiência designada para o hia 22/04/96
as 14:00 horas.

Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima, sob
pena de conduçao c6ercitiva.

C/SEED

Em 28 de fevereiro de 1.996 (4B f)
Data de postagem: 29 de fevereiro de 1.996 (5N f)

WANDERSON P. DA SILVA
SECRETARIO ESPECIALIZADO
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PODER JUDICIÁRIO Q 0 T Q C fJA~i5

JUSTIÇA DO TRABALHO

PRIMEIRA JUNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA

PRIMEIRA JCJ DE GOIANIA
Rua T-51 Esquina com T-1 Setor Bueno — 254-31-05

FLS. NE
RUBRICA

MANDADO D E I NT I MA Q A 0 DE TESTEMUNHA

NE Processo: 00.754/95-2 RT
Mandado NQ0574/96

RECLAMANTE: NEUZIDETE FRANCISCO'E MIRANDA

RECLAMADA: VICTOR'S PISCINAS LTDA

TESTEMUNHA: ADILSON VASCONCELOS DE ABREU
ENDERECO : RUA 610, N. 675, VILA S%O JOSE,

GOIANIA/GO

DR(a) SEBASTIAO ALVES MARTINS, JUIZ DO TRABALHO SUBSTITUTO da
PRIMEIRA JCJ DE GOIANIA, situada no enderego supra.

MANDA ao Oficial de Justiga Avaliador que, a vista do presente
mandado, devidamente assinado, passado nos autos do processo em
epigrafe, em seu cumprimento dirija-se ao enderego da testemunha
supra e int&me a referida testemunha para que comparega perante
est.a Junta, no enderego Rua T-51 Esquina com T-1 Setor Bueno no
dia 22/04/96 ás 14:00 horas, a fim de prestar depoimento no
proces o supra, como testemunha arrolada, cientificando-o de que o
seu náo comparecimento acarretará a aplicagao de multa de até um
salário minimo, além de condugáo coercitiva.
CUMPRA-SE. GOIANIA GO, 18/03/96.

Eu, RCSSANA FLEURY DA SILVA E SOUZA, Diretora
de Secretaria, subscrevi.

MAINTTES

JEBASTIAO
TRABALHO %BST IJTO



PODER JUDICIARIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

PRIMEIRA JUNTA DE CONCILIAUÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA

PRIMEIRA JCJ DE GOIANIA
Rua T-51 Esquina com T-1 Setor Bueno — 254-31-05

FLS. Ns
RUBRICA

MANDADO DE I NT I MA CX 0 D E TESTEMUNHA

Ns Processo: 00.754/95-2 RT
Mandado Ns0574/96

RECLAMANTE: NEUZIDETE FRANCISCA'E MIRANDA

RECLAMADA: VICTOR'S PISCINAS LTDA

TFSTEMUNHA: ADILSON VASCONCELOS DE ABREU
ENDERECO : RUA 610, N. 675, VILA S%O JOSÉ,

GOIANIA/GO

DR(-) SEBASTIAO ALVES MARTINS, JUIZ DO TRABALHO SUBSTITUTO da
PRIMEIRA JCJ DE GOIANIA, situada no endereço supra.
MANDA ao Oficial de Justiça Avaliador que, a vista do presente
mandado, devidamente assir.ado, passado nos autos do processo em
epígrafe, em seu cumprimento dirija-se ao endereço da testemunha
supra e intime a referida testemunha para que compareça peranteesta Junta, no endereço Rua T-51 Esquina com T-1 Setor Bueno nodia 22/04/96 as 14:00 horas, a fim de prestar depoimento no
processo supra, como testemunha arrolada, cientificando-o de que o
seu nao comparecimento acarretará a aplicaçáo de multa de até umsalário mínimo, além de conduçao coercitiva.
CUMPRA-SE. GOIANIA — GO, 18/03/96.

Eu, ......... '......., ROSSANA FLEURY DA SILVA E SOUZA, Diretora
de Secretaria, subscrevi.

ORIGINAL ASSINADO
SEBASTIAO ALVES MARTINS
JUIZ DO TRABALHO SUBSTITUTO

MAINTTES
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' PODEB JUDICIABIO
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Advocacia Gomes & Salviano S/C.
CAUSAS: Trabalhistas, Criminais, Civels, Familla, Sucessoes e outras.
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Excelentíssimo Senhor Doutor Juis Presidente ãa IG Junta ãe Conoilia

çao e Julgamento ãe Goiânia-Goiás

processo n& 754/95

v
Aguârde-se

face â suâ proximidade
Em 15.abr.96

âudiencia

n„nciitrn t hv,r 'IFn lilis
Jul. 1, 1 l t. ",0 rll8'0

NEUZIDETE PãANCISCA DE XERANDAs nos autos da AldAO RE- ~

CLANATCBIA TRABALHISTA que move em desfavor de VICTOR'S, PISCINAS

LTDA, vem a digna presença de Vossa Excelência acrescentar as seguin

tes testemunhas ao Rol anteriormente fornecido:

ROL DE TESTEMUNHAS'-

HECY JOSUÉ PEBREIRA, brasileiro, solteiro, comerciario, resiãentes

e domiciliaão na Rua Santa Karia, (Pa, 185, lote 20, Jarãim Hovo Zun

do, Goiânia-Goiss.

2- ADILSON VASCONCELOS DE ABREUs brasileiro, solteiro, comeroiário,
residente e dcmiciliaão na Rua Santa Wsrias Q%s. 185, lote 20, Jsr- ~

dim Novo Xundoa Goiânia-Goiás.

Aparecida

Dr. V

OAB/GOes

ia-Goias, 12 ãe abril de 1 996.
n

BALVIANO DA COSTA

sob niâ 11,468.

ESCRITÓRIO: Rua Abrâo Lourenoo de Carvalho, Qd. 20 Lt. 05, Fone: 288-2I83, Centro, Aparecida de Goiânia, Goiás
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIAO
1'UNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA

Aos 22 dias do mês de ABRIL do ano de 1996, reuniu-se
a 1'unta de Conciliação e Julgamento de Goiânia, presentes
o(a) Exm'(a) Juiz(a)Presidente e os Srs. Juízes Classistas
que ao final assinam, para audiência relativa ao Proc.1'CJ

754/95, entre partes: NEUZIDETE FRANCISCA DE MIRANDA e
VICTOR'S PISCINAS LTDA Reclamante e Reclamado,
respectivamente.

Âs 14:13 horas, aberta a audiência, foram de ordem
do(a) MM. Juiz(a) Presidente, apregoadas as partes: presente
a reclamante acompanhada da DR'OSÉLIA DE ALCANTARA

GALASSO,OAB-GO N'.094-B, sendo-he deferido o prazo de 48
horas para juntada de substabelecimento. Presente o reclamado
representado pela sócia SANDRA MARIA TANURÉ (fl.21)
acompanhada da DR'ARIA REGINA DA SILVA,OAB-GO N'6530
(FL.20).

Tendo em vista que as testemunhas arroladas a f1.67
não foram intimadas para esta audiência, a reclamante requer
o adiamento da audiência, com a intimação das mesmas, já que
os seus depoimentos são imprescindíveis para a prova que
pretende produzir.

Pedido deferido, ficando adiada a audiência de
instrução para o dia 24.06.96, as 14:15 horas, cientes as
partes e procuradores, bem como a testemunha da reclamante
ELI ARANTES, que abaixo assina.

In imem-se as s emunha arrol das as fls 67
a di"ncia u r

NADA MAIS.
As 14:20 horas suspendeu-se a audiência.

SEB TIA
Juiz o-Tr

T
o Substituto

JORRO A ES U A
Juiz Class. dos Empreg os

GE TOS
Juiz C)l)ss. dos Empregadores

Ass. da testemunha da recte.——————~-

lteclaman(e(

Advogado:

Reclamado !

Ldvooãdo!

o'
yô



Fls.No. 6 rz

Rubrica ~
PODER JUDICIARIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PRIMEIRA JUNTA DE CONCILIAQÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA

Rua T-51 Esquina com T-1 Setor Bueno

DESTINATARIO
NECY JOSÉ FERREIRA
R. ST- MARIA QD.185, LT.20, J.N.MUNDO,
74000-000 — GOIANIA

Notificagao N- 03744/96
Processo NR 00.754/95-2 RT

Reclamante: NEUZIDETE FRANCISCA DE MIRANDA

Reclamado : VICTOR'S PISCINAS LTDA

Fica V.Sa. notificado para o fim declarado abaixo:

Comparecer ct audiência designada para o dia 24/06/96
hs 14:15 horas.

Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima, sob
pena de condugao coercitiva.

C/SEED

Em 23 de abril de 1.996 (3a f)
Data d ;tagem: 24 de abril de 1.996 (4a f)

i)ERSON REIRA DA SILVA
cretário Especializado

CERTIOAO
Certifico que esta notificar;ão foi recebida pelo

destinatario em í~l. / Dt( i ')Ir, conforme

recibo (SEED) colado neste data

Golãnia, 03/~ôi 'f4 - feira

Direter d cretaria
Vairfarnir A (Ires da Cruz

Adjunto dn Dirster ~ ee Secretario
1'. JCJ - Gcinmc - GO
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Fls.No. $C&Rubrica~

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

PRIMEIRA JUNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA

Rua T-51 Esquina com T-1 Setor Bueno

DESTINATÁRIO
ADILSON VASCONCELOS DE ABREU
R.STA MARIA,Q.185,LT.20,J.NOVO MUNDO,
74000-000 — GOIANIA

Notificagao N- 03745/96
Processo NE 00.754/95-2 RT

Reclamante: NEUZIDETE FRANCISCA DE MIRANDA

Reclamado : VICTOR'S PISCINAS LTDA

Fica V.Sa. notificado para o fim declarado abaixo:

Comparecer lt audiência designada para o dia 24/06/96
cts 14:15 horas.

Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima, sob
pena de condugao coercitiva.

C/SEED

Em 23 de abril de 1.996 (3â f)
Data de postagem: 24 de abril de 1.996 (4A f)

IIDERSON REIRA DA SILVA
. ecretári specializado

C E R T I DÂO
Certifico que esta notiftcaoão foi recebide pelo
desiinetãrio om gg / o'I / g Ir, conforme
recibo (SEED) colado neste data.
Golãnta, 0+/ O J / $

l - J- feira

Diretor de 'eteria
Vnjrftnntr rt jier drr. (,rn

Adjunto da Dirrtnr ~ ee aecrotorio
I'. JCJ - Goianio - GO
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PODER JUDICIARIO a r q c r 35/JUSTIÇA DO TRABALHO

PRIMEIRA JUNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA
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Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Presidente da 1. Junta de Conciliação e
Julgamento de Goiânia-Goiás.

Processo n. 754/95

Em 26.&r.96

C3
t&ma nroa 1 bho

CO oiaa Oo Trabalho

SS o
o

i eo
CO

CM

NEUSIDETE FRANCISCA DE MIRANDA,
nos-autos da ação reclamatória trabalhista que move em desfavor de VICTOR S
PISCINAS, vem, por intermédio de seu Advogado regularmente constituído,
requerer juntada de SUBSTABELECIMENTO PROCURATÓRIO.

APARECID DE GOIÂNIA, 23 de abril de 1.996.

VAL IR SALVIANO DA COSTA
ADV.OAB/GO. 11.468



S UB S TAB ELE CIMENTO

SUBSTABELEQO os poderes a mim conferidos por
NEUSIDETE FRANCISCA DE MIRANDA a Dra. JOSÉLIA A. GALASSO,
advogada inscrita na OAB/Go. sob n. 8.094-B, com escritório profissional na rua
11 de maio, 151, Centro, Aparecida de Goiânia-Goiás, com RESERVA DE
PODERES.

APAREC A DE GO~ 23 de abril de 1.996.

Dr. V d Salviano da Costa
Adv. OAB/Go. 11.468
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO
1 JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA

Aos 24 dias do mês de JUNHO do ano de 1996, reuniu-se
a 1'unta de Conciliação e Julgamento de Goiânia, presentes
o (a) Exm'(a) Juiz(a) Presidente e os Srs. Juízes Classistas
que ao final assinam, para audiência relativa ao Proc.1'CJ754/95, entre partes: NEUZIDETE FRANCISCA DE MIRANDA e
VICTOR'S PISCINAS LTDA Reclamante e Reclamado,
respectivamente.

As 14:57 horas, aberta a audiência, foram de ordem
do (a) MM. Juiz(a) Presidente, apregoadas as partes: presente
a reclamante e seu procurador. Presente a reclamada
representada pela preposta AYDA DA SILVA MOTA, acompanhado
da DR'ARIA REGINA DA SILVA, OAB-GO N'530.

Interrogada a reclamante declarou que: a assinatura
do recibo de fls.33( doc. 01) é sua; que durante o prazo do
aviso trabalhou 05 dias; que a depoente fazia a sua refeição
na empresa; que por 02 vezes só fez os trabalhos de escola na
reclamada; que a reclamante pegava carona de vez em quando
com a sócia da reclamada para ir para a escola; que as aulas
da reclamante iniciavam as 19 horas e quase sempre a
reclamante chegava atrasada.

Depoimento da 1 testemunha da reclamante: ADILSON
VASCONCELOS DE ABREU, brasileiro, maior, solteiro, pedreiro,
residente Rua R-ll, Qd. 20, Lt. H , Setor Criméia Leste em
Goiânia-GO. A testemunha foi contraditada sob a alegação de
ter prestado serviços en nome da reclamada a fregueses não
cadastrados e nâo repassando o dinheiro para a reclamada,
conforme Boletim de Ocorrência ora exibido; alega ainda a
reclamada que existe amizade íntima entre a testemunha e a
reclamante. A testemunha foi dispensada pela reclamante.

Depoimento da 2'estemunha da reclamante: NECIR JOSÉ
FERREIRA, brasileiro, maior, solteiro, micro empresário
residente na Rua Santa Maria, Qd. 185, Lt. 20, Jardim Novo
Mundo em Goiânia-GO. Testemunha advertida e compromissada
respondeu que: trabalhou na reclamada de março/95 e saiu em
janeiro/96; que trabalhou com a reclamante de março até mais
ou menos final de julho, quando a reclamante saiu da
reclamada; que a reclamante começou a trabalhar na reclamada
antes do depoente; que a reclamante trabalhava das 7:30 as
18/19 horas, com intervalo de almoço que variava e podia ser
de 20 minutos; que aos sábados no início a reclamante e o
depoente saiam 10:30/11 horas, mas depois passaram a sair



mais tarde até as 14 horas; que o depoente não via o servico
da reclamante durante o dia, pois não ficava lá, visto que o
serviço do depoente era externo; que quando o depoente
chegava mais cedo também via a reclamante, mas nunca a viu
fazer deveres escolares; que além do que constava no recibo
do pagamento a reclamante recebia por fora mais meio salário;
que no ato em que a reclamada mandou a reclamante embora, já
não queria ela mais, dispensando do aviso-prévio; que o
depoente entrou na reclamada em março, mas só foi registrado
em abril/95; que o depoente saiu da reclamada no dia
30.01.96, mas na CTPS consta dezembro, ocasião em que a
reclamada acertou com todos os empregados; que as
assinaturas do livro de registro de empregados ora exibido é
do depoente onde consta as datas de 14 . 03 . 95 a 02 . 12 . 95; que
o depoente trabalhava das 7:30 as 12/13 horas e das 13:45/14
horas as 18/19 horas; que só o empregado SR. ADILSON fazia
as refeições na reclamada porque morava lá, mas fazia a noite
porque durante o dia ele trabalhava; que a reclamante também
fazia as refeições na reclamada porque a D. SANDRA pedia para
ela; que o depoente montou a empresa VECTOR PISCINAS, com o
SR. ADILSON no mesmo ramo da reclamada; que o depoente montou
essa empresa 01 mês após ter saído da reclamada; que tinha
que almoçar e sair porque era muito serviço e tinha que ser
feito até o fim do expediente; que de terça a sábado o
movimento era maior e segunda-feira o movimento era leve; que
nas segundas-feiras tinha que pesar os produtos, e podiam ir
embora depois do almoço, se não tivesse erviço extra, o que
sempre acontecia. NADA MA

ASS:

Depoimento da 3'estemunha da reclamante: ELI
ARANTES, brasileiro, maior, casado, motorista, residente na
Rua 73, Qs. 18. Lt. 16, Independência Mansões em Aparecida de
Goiânia-GO. Testemunha advertida e compromissada respondeu
que: trabalhou na reclamada por 04 meses tendo saido em
maio/95; que trabalhou só 02 meses com a reclamante; que não
se lembra quando a reclamante começou a trabalhar na
reclamada, mas o depoente começou primeiro; que a reclamante
começou a trabalhar 02 meses após o depoente; que a
reclamante chegava âs 7/7:30 horas e saía as 18:30/19 horas
e parava para o almoço, não sabendo o depoente por quanto
tempo, porque nâo via; que o depoente trabalhava das 7 as 18
horas, com 01 hora de almoço; que o depoente não via a
reclamante trabalhando porque saía para a rua; que o depoente
não sabe qual o horário de almoço da reclamante e nem via o
que ela fazia nesse período; que a reclamante recebia RS

100, 00 no recibo e mais RS 150, 00 de "caixa 2"; que todos
recebiam "caixa 2" e o depoente sabe porque via; que o
depoente entrava junto com o SR. NECIR; que o depoente e o
SR. NECIR trabalhavam em serviço externo; que o depoente não
sabe se o SR. ADILSON e o SR. NECIR abriram uma empresa; q



retificando o horário acima, confirma o que foi informado na
reclamaçã otrabalhista que propôs contra a reclamada,
conforme cópia da inicial ora exibida, onde consta que o
depoente trabalhava de segunda a quarta-feira das 8 as 14
horas e quinta e sexta-feira das 8 as 18 horas e aos sábados
das 8 as 13 horas, com meia-hora para alimentação. NADA MAIS

ASS : -~--~
A reclamada junta um documentos referente a testem

acima, do qual foi dado vista ao reclamante.
Sem mais provas a produzir, encerra-se a instrução

processual.
Razões finais remissivas.
Conciliação rejeitada.
Para Julgamento e publicação da sentença, adia-se a

audiência para o dia 05.07.96, as 14:01 horas, cientes as
partes nos termos do Enunciado n'97/TST.

NADA MAIS.
As 15:40 horas encerrou-se audiência.

ANA MARCIA RAGA LIMA
Juiza P e i nte

REINAN FE IRA DA ROCHA
Sup. de Juiz Class. dos Empregados

GE BASTOS
Juiz Class. dos Empregadores

Hossana I'lsirry da 'ilsa e Sousa
Diretora de Secretaria

r ~ . JCJ - Gelttnia - GO

Reclamante:

Advogado(a) :

Reclamado(a) :

Advo ado a :



CARTA DE PREPOSTO

VICTOR'S PICINAS LTDA, neste ato Representada por seu Sócio-proprietário, nomeia o Sr. (a) DJQR Bw Sluvst ,portador (a)da arteira de Identidade n ~ 1õ5 t( 5 "(0 &51 Í ~ ~,para representar aempresa perante a primeira J.C.J. nesta capital, no auto de AnãoReclamatória Trabalhista proposta por NEUZIDETE FRANCISCA DE MIRANDA.

Goiânia, 24 de junho de 1996.
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QUANDO ESTRANGEIRO péooãAMA pé INIãoãACIo soclAlNacionalidade~
PIS
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t'.çlterarçto cLé salário t- (Horn Dtn-M»ri

J
Fm...Q,J / s/ 0 ../ 19..33... Cr$......n~J..»'., ut.»..........por....~..a..""" ' »r "'"'"""'m....

... . .. / ..... ...... / 19... . ... Crt.................................por..................

Em.........../.........../ 19......... Cr$ .................................por..................

Em ..........,../.......,..../ 19 ........ Cr$................................. por..................

Fm....., ...../............/ 19......... Cr$................................. por..................

Em............./........... / 19......... Cr$................................. por..................

Em............./............/ 19......... Cr$..„„...,.........,.............por..................

Em............/............/ 19......... Cr$..„„...........................por..................

Em............./„„„„..../ 19......... Cr$...........................,.....por..................

Em............./............/ 19......... Cr$.................................por..................

Em............. /............! 19......... Cr$ .............

Em............./..„......../ 19......... Crs.............

Em............./............/ 19......... Cr$............

Em............./............/ 19......... Cr$ .............

Em............./............/ 19......... Crg.............

Em............./.„„......./ 19......... Cr$....,.....

Em ............./ ............ / 19......... Cts.............

Em............./............/ 19......... Cr$.............

Em............./............/ 19......... Crs.............

Em............./............ / 19......... Cr$.............

!Hora..Din.M»rl

.....pof........

Alteração de cargo Alteração de Cargo

Contribuiçao Sindical Acidentes ou doenças profissionais

ún/n n'nu Sindicato

Em............./........./ 19............. Alta em............/............./ 19..........

Em............./........../ 19............. Alta em.........../............./ I!'.......

Em............./........../ 19............. Alta em............/............./19.........

Em............./........../ 19............. Alta em......../............./ 19.........

Em............./....,.„../ 19............. Alta em............/............./19.........

Férias concedidas

de ............ /.........../........... a ................/........../...........

de,............/.........../,......... ».............. /........../,..........

de............./ .. ...... ... $ ........../........../...........

de.............tr .E.~. ......./...

de ............/.. . g...... .. . . ... ......../

de............./.......% a 4............/...........

de............ /.......

de............./......... 0 $ ..... ... . ......./...........

d ...,./...,,,$$ç,,,,... / ...,,
de............./.........../...... 4 ...... '............./...........

Observaçãess

referente ao parindo de / / a .../.........../.........

/ ... / ....... a ............/......,..../......„.„

/ / a .../.........../..........

a

a.
/ / a .. / .... /

/ / a / /
/.... . / ....... a .. .... / ....../

a / /
a

Recebi os seguintes documentos que me pertencem

Data da demites...........~» ti..'...de........................g~..........

Assinaturas./t'.....'.......'l~.......ns».~ ..M..»t...
,~ú (',l

.....de 19. 90......
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JUNTADA
sta data faço jortoda aos presentes autos

Diretor de Secretaria

JUNTCS

Md.A/r~der R S

Secretário Especializado



PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PRIMEIRA JUNTA DE CONCILIAQAO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA

Aos cinco dias do mês de julho do ano de 1996, reuniu-se a

1'unta de Conciliação e Julgamento de Goiânia/GO, presentes a Exma,

Juíza Presidente e os Srs Juízes Classistas que ao final assinam, para

audiência relativa ao Processo n'54/95, entre partes: NEUZIDETE
FRANCISCA DE MIRANDA e VICTOR'S PISCINAS LTDA.,

reclamante e reclamado, respectivamente.

As 14:01 horas, aberta a audiência, foram apregoadas as

partes, ausentes.

Submetido o processo a julgamento e colhidos os votos dos

Srs. Juízes Classistas, pela Junta foi proferida a seguinte SENTENÇA:

Vistos, etc...

NEUZIDETE FRANCISCA DE MIRANDA ajuizou

reclamatória trabalhista em face de VICTOR'S PISCINAS LTDA.

postulando o pagamento de aviso prévio, 13'alário e férias

proporcionais com 1/3, horas extras, multa do artigo 477 (( 6' 8',

FGTS com 40%, seguro desemprego, honorários advocatícios, beneficios

da gratuidade da justiça, pagamento em dobro das verbas incontroversas,

compensação do valor de R$ 100,00.

Baseia-se o pedido nos fatos narrados as fls. 02/04 dos

autos, tendo sido dado a causa o valor de R$ 1.760,67.

CONTESTOU a reclamada dizendo, em resumo, que a

reclamante trabalhou de 09.03 a 21.07.95; a reclamante, durante o aviso,

só trabalhou até a primeira semana de julho de 1995 pois o restante dos

dias ficou para compensar as duas horas da redução; o salário pactuado

foi de um mínimo por mês; a contestante reconhece dever parcelas; as

verbas rescisórias foram quitadas no prazo legal; a reclamante não
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laborou nos horários indicados na peça inicial; a reclamante não

preencheu os requisitos para fazer jus as guias do seguro desemprego,
Pela improcedência.

Documentos foram juntados.

A reclamada pagou em audiência a importância de R$35,14
referente a parcelas reconhecidas na defesa.

Colheram-se os depoimentos da reclamante e de duas

testemunhas da autora.

As partes produziram razões finais.

As tentativas conciliatórias foram infrutíferas.

É 0 RELATÓRIO.
As testemunhas ouvidas confirmaram o horário de trabalho

indicado na inicial, sendo devidas as horas extras postuladas.

Com base também nos depoimentos ouvidos, considera-se

correto o salário de R$ 150,00, como consta da peça exordial. Tal salário

servirá de base para os cálculos de liquidação.

A data de admissão da reclamante é a que consta dos
documentos dos autos, pois a segunda testemunha da própria autora
informou que saiu da reclamada em maio de 1995 e trabalhou com a

reclamante por dois meses apenas, o que significa que a reclamante

começou a trabalhar em março de 1995, como diz a ré.

Em audiência, a reclamada quitou parte do 13'alário e

devolveu importância indevidamente retida. Assim, devidas as diferenças
de 13'alário e férias com I/3 proporcionais consideradas apenas em

relação ao salário base de R$ 150,00.

A reclamante, em seu depoimento, disse que trabalhou cinco

dias durante o aviso, motivo pelo qual é indevida a repetição do

pagamento do aviso prévio integral. A alegação da inicial de que nã
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houve a redução legal de duas horas não foi confirlnada. 0 aviso prévio
foi corretamente concedido e pago pela reclamada. Procede apenas o

pedido da integração da diferença salarial reconhecida (R$50,00),

Indevida a multa do artigo 477 e parágrafos, da CLT, já que
o pedido não foi fundamentado na incial. Além disso, procedem as

razões da reclamada em sua defesa, a respeito desta questão, com base na

prova documental dos autos.

0 FGTS é deferido sobre as parcelas concedidas.

Indevido o seguro desemprego, em razão do período de

trabalho da reclamante no reclamado.

Os honorários advocatícios são indeferidos porque ausentes

os requisitos da Lei 5584/70,

Deixa-se de aplicar a dobra do artigo 467 da CLT em razão
da controvérsia instalada com a defesa e da natureza das parcelas
deferidas.

ISTO POSTO resolve a 1'UNTA DE CONCILIAQAO
E JULGAMENTO DE GOIÂNIA/GO por unanimidade, julgar
PROCEDENTE EM PARTE o pedido para condenar o reclamado
VICTOR'S PISCINAS LTDA. a pagar ao reclamante NEUZIDETE
FRANCISCA DE MIRANDA, nos termos da fundamentação e como
for apurado em liquidação: diferença em relação ao salário correto de

R$ 150,00: quanto ao aviso prévio, as férias proporcionais com 1/3, ao13'alário;680 horas extras com adicional de 50%, FGTS sobre a diferença
salarial do período laborado e sobre a diferença das verbas rescisórias
com 40%. Recolham-se, no prazo legal, as contribuições previdenciárias e

do imposto de renda, onde cabíveis, comprovando-se nos autos, na forlna

da legislação pertinente a espécie. Juros e acréscimos legais.

Custas pela reclamada de R$20,01, calculadas sobre

R$ 1.000,00, valor arbitrado provisoriamente para este fim.

Cientes (Enunciado n'97/TST).
Nada mais.

1

kaa I r n Ltrnu
álutzo o Tt balho

Rezntttt Fe e a n Rochn
Gurt n:t dc Jc'z CI . ": I

Bcprcscr I n'.c ti- c--
.O dcs

átt JCJ/Gciánlo
Valdcttr Arroz

Otrutcr riu ".r ~ : . m m :sercelc
I'CJ CiCIRI'IIA - GO

Q~e

Juiz clc-ctstc ccnrcc :ntnnts dos
Empfcocdcres- I . JCJ/Gcianlo



t RC, a2 OE 96 sk I.)

Jl C

Bossona ílri ry Silso e Sousa

CERTIDAO
ertifico r ui. en I J l 0 I

e Cn l rrfGQ.~i CS
i

cuQM Q~inzaiO.

CO(.' ':SAO
atesta data, fado c

PR il rar"
Snr,

-,ntca autos aa

' c
C3

OZ 0 do 1996
rrtr r

Sossouu t4 fr t v dlll Qotfttrt e Souto

Vi t-=-, c "c.
Noe t .--..= dn ;.devi an'.o Cl'94 concedo

I.

eng ti úr iu Arltqo Litnts
u do Trabalho

CE R TI DAO
Certtfico a doil fá cote, nesta data hz aI

remessa do rn" ios i, : SOiVJ,

Goianis, gg g Jirl g

Aua. Opersctcnsl



P.J. - J. T. - JUNTA DE CONCILIACAO E JULGAMENTO DE

p THIE &EA

g p Q CI 0 „dos presentes
ii sta data fago " "

,„" te nume-

acitnia,
0e Secreta

ruunnld l'urrniga ~ agr

;; ;- Srrooiaitoe.

~870c.ee~+'".~,„„.."
í recc. f,duoe

'

Sr

6 toa,

-',oíit

aí a-~oE EEO~-
írtetí OE

ítj 00

)ioí I



JUNTADA
ffesta ta, faqe juntaifa eiie presentes autos

a.,i ~P'ë 6

0 r„ S! ci!r:a'! s
JUN ÍOS

Dono
yormig'!

e nc neouiaitado



,,'.U..~ It ZZ '", 04(,0tji,
Folha 01

Pr Gi CCLQ
EXMO (A) SR.(A) DR.(A) JUIZ(A) PRESIDENTE DA PRIMEIRA JUNTA DE

CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA - GOIÁS - 18'EGIÂO.

Vistos, o",c,
Ccr.codo h rcr

I.
0„ã„,, 2J

l;cozo do 10
cálculos
c l :c,.r-,ro
'r, .rticta

. i c oulclo,
o 2'. da CLT.

J erea a
Jui d Trabalho Substituto

Processo
n'eclamante

Reclamada

754/95
NEUZIDETE FRANCISCA DE MIRANDA
VICTOR.'S PISCINAS LTDA

C/Vistas...

Neuzidete Francisca de Miranda, qualificada naexordial
dosautos supracitados, via advogado ebastanteprocurador, vemtempestivamente ante Vossa

Excelência, atendendo ao r.despacho de fls. 84 - verso -, nos termos do Provimento 01/94 do Eg.
T.R.T. da 18'egião e Art. 879, tjtt I' 2'a CLT, apresentar os CÁLCULOS PARA
LIQUIDAÇAO DE SENTENÇA, com es ri servância d râmetros tra a n decisnm
exe úendo.

Assim sendo, requer a notifica9ão da Reclamada para tomar
conhecimento nos termos legais e, transcorrido o prazo de lei, sejam homologados os valores
constantes da MEMÓRIA DE CÁLCULO anexa, dando continuidade aos feitos até final

liquida9ão.

Nestes Termos, Respeitosamente,

Pede e Es era Deferimento.

Goiânia, 19 de Agosto de 1996.

O.A.B.GO. 11.468

A
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Primeira Junta de Conciliação e Julgamento da 18'egião - Goiânia — GO.

Processo n' 754/95-2 Data da Prepositura da Ação : 14/08/95

Reclamante : Neuzidete Franscisca de Miranda
Reclamada : Victor's Piscinas Ltda

.ÁL PARA LI IDA AO DE ENTEN A

VERBAS DA CONDENAÇAO

* Horas Extras postuladas.
a Diferenças de 13'alário e Férias+ I/3, considerando apenas em relação ao

Salário base de R$ 150,00, deduzindo-se a importânciapaga em audiência
* Diferença de Aviso Prévio (R$ 50,00).

FGTS sobre as parcelas deferidas mais a Multa de 40%, inclusive sobre a

diferença salarial

MEMÓRIA DE CÁLCULO

Dados - Correção Monetária, nos termos do Decreto-Lei n'5/66, Lei n'.423/77,Decreto-Lein'.284/86, Decreto-Lei n'.322/87, Lei n'.738/89, Lei

n'.177/91, e Lei n' 660/93 (Tabela de Coeficiente de Débito Trabalhista).

- Juros de Mora de 1% (hum por cento) a partir de 14/08/95, até 31/07/96, no

percentual de 11,56%

APURA AO DA DIFEREN AS DE FGTS + 40% S BRE DIFEREN A SALARIAL

Maa / Ano Difer. Salarial FGTS + 40% G.Monetária Tota 1 Atual

09/03/95
AbriV95
Maio/95
Junho/95
01 A 21/07/95

36.66
50.00
50,00
50,00
35.00

4,1 I

5,60
5,60
5,60
3,92

1.2989217
1.2554008
1.2159185
1.1818081
1.1818081

5+4
7,03
6'
6,62
4,63

TOTAL ATVALIZADO DO FGTS+ 411% SOBRE DIFERENÇA SALARIAL

(Trinta reais e quarenta e três centavos).

RS 30e13
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APURA AO DAS VERBAS RESCISÓRIAS/INDENIZAT RIAS

Diferença de Aviso Prévio
Diferença de 13'alário Proporcional a 4/12 avos
Diferença de Férias Proporcional a 4/12 avos + 1/3

FGTS Mês de Rescisão + 40%
680:00 Horas Extras postuladas
FGTS + 40% sobre as horas extras

TOTAL PARCIAL
Dedução do valor pago em audiência

TOTAL PARCIAL DAS VERBAS ACIMA, COM DEDUQAO

Correção Monetária = 1.1818081
Juros de Mora = 11,56%

TOTAL ATUALIZADO DAS VERBAS ACIMA APURADAS

(Hum mil, duzentos e sete reais e setenta e quatro centavos)

50,00
50,00
66,66
11,20

695,45
77,89

951,20
35,14

916,06

R$ 1.082,60
R$ 125,14

R$ 1.207,74

TOTAL ATUALIZADO DAS VERBAS DA CONDENAÇAO R$ 1.238,17
(Hum mil, duzentos e trinta coito reais edezessete centavos), atualizadas até 31/07/96, sujeitas
a futuras correções.

Goiânia, 19 de Agosto de 1996.

/
~A g~

O.A.B.GO. 11.468
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 18e REGIAO
"""

Yi

CERTIDÃO

Certifico que a presente petição foi protocolizada,

em QC / 4 /WF, sott o ne

contendo:

lauda(s)

procuração(ões)

outros documentos

OBSERVAÇÕES:

Goiânia - GO, QC / ~ /19~s

Erreido V e a Sifeo e Sorrre

Assisteote Chefe do Setor rt Recebimenro e

Peticões (Protocoto)



Fls.No.
Rubrica

PODER JUDICIARIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

PRIMEIRA JUNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA

Rua T-51 Esquina com T-1 Setor Bueno

DESTINATARIO
VICTOR'8 PISCINAS LTDA

A/C MARIA REGINA DA SILVA
Av.Goias 623 sala 1401-Centro
74000-000 GOIANIA

Notificagao ¹ 08228/96
rocesso No 00.754/95-2 RT

Reclamante: NEUZIDETE FRANCISCA DE MIRANDA

Reclamado : VICTOR'S PISCINAS LTDA

Pica V.Sa. notificado para o fim declarado abaixo:
Concedo a parte contraria 10 dias de prazo paraeventual impugnagao dos calculos de liquidagao
apresentados, fazendo indicagao dos itens e va-
lores objeto da discordancia, apresentando ocalculo que entender devido, no art.879 para-
grafo 2a da CLT.

C/SEED

Em '3 de agosto de 1.996 (6B f)
DI?t- de postagem: 27 de agosto de 1.996 (3a f)

WANDERSON IRA DA SILVA
Secretário Especializado

c F R T I
'3 Â 0

Certifico qoe e.te notificaCãe foi recebida pelo
dea'inatarto m &g$ / Qg /0 I, conforma
recibo (SEEíj) colado neate data.
Goiânia, JD / (?] / Qb - feira

Va%4"tr'.re, 'ác"5ur
'it'"to no Qireter ~ ée Serretorir

.It,d - Get t etc - t t?
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EXMO. SR. DR. JUIZ PRESIDENTE DA I'UNTA DE CONCILIAÇAO E
JULGAMENTO DE GOIÂNIA - GOIÁS.

Processo I'CJ - n'754/95

09
C)
CD

(3
a( c)

1 ag

g FEB'~~
ijf

4wP 5

/(&r/r&go,

é/cflo
p'Ihn slltYt+~

VICTOR'S PISCINAS LTDA, qualificada nos autos da Ação
Reclamatéria Trabalhista proposta em seu desmérito por NEUZIDETE FRANCISCA
DE MIRANDA, vem a mui digna presença de Vossa Excelência, através da procuradora
que esta subscreve (m.a.), apresentar IMPUGNA AO AOS CÁLCULOS DE
LI UIDA AO DE SENTEN A pelosfundamentosa seguiraduzidos.

Da tempestividade

Devidamente observado o prazo de dez dias para impugnação, eis que a
Reclamada foi notificada em 28 de agosto de 1.996 (quarta-feira).

Do mérito

Os cálculos apresentados pela postulante estão incorretos, eis que as horas
extras não foram apuradas corretamente, ou seja, mês a mês.

De acordo com os horários informados na peça Exordial a Reclamante
trabalhava, em média, 2:25h (duas horas e vinte e cinco minutos) extras por dia,
perfazendo um total de 72:30h (setenta e duas horas e trinta minutos) por mês.

Assim, a Reclamada impugna o valor das horas extras apresentadas pela
postulante, vez que as horas suplementares devem ser apuradas e corrigidas mês a mês,
observando-se a quantidade de dias trabalhados, o salário mensal e o índice de correção
monetária do mês do pagamento.



Pelo exposto, a Reclamada apresenta o cálculo correto:

APURAÇAO DAS HORAS EXTRAS

ano mês salário H.E.

95 03(22d) 150,00 53:00
04 150,00 72:30
05 150,00 72:30
06 150,00 72:30
07 150,00 51:00

salário
H.E.
54,20
74,14
74,14
74,14
52,15

6,07
8,30
8,30
S/O
5,84

60,27
82,44
82,44
82,44
57,99

FGTS SOMA índice

1,3065217
1,2627462
1,2230328
1,1887229
1,1887229

Valor
Corrigido

78,74
104,10
100,83
97,99
68,93

450,59

RESUMO DE CALCULO

I- Diferença aviso prévio..
- Dif. 13'alário..
- Dif. férias mais abono (1/3)..
- FGTS mês rescisão + 40%..

- Dedução valor pago em audiência (-).

CORREÇAO MONETÁRIA (1,18S7229) ..

2- FGTS + 40% sobre diferença salarial (v. tabela fls.87).......
3- Horas extras mais reflexos sobre FGTS e multa de 40% ...

SOMA (R$169,65 + R$30,43 + R$450,59).
- Juros (+11,56%: 14.08.95 a 31.07.96).
TOTAL DEVIDO A RECLAMANTE.
-Custas processuais (2%) ..

TOTAL DEVIDO PELA RECLAMADA (R$725,88+R$14,51)...

..R$ 50,00
..R$ 50,00
.R$ 66,66
..R$ 11 20
R$ 177,86

..R$ 35 14
R$ 142,72
.R$ 169,65

.....R$ 30,43

.....R$ 450,59

..R$ 650,67
..R$ 75,21

.....R$ 725,88
..R$ 14,51

.......R$ 74049

Destarte, veemente impugnados os cálculos apresentados pela Reclamante.

ANTE 0 EXPOSTO, a Reclamada impugna os cálculos apresentados as fls.
88 dos autos e pede sejam homologados os cálculos ora apresentados, por medida de
inteira Justiça.

PEDE DEFERIMENTO.
Goiânia (GO), 05 de setembro de 1.996.

Pp.
MA GI A DA ILVA

OAB/GO 6530
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PODER JUDICIARIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

PRIMEIRA JUNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO

7(
/3 6&(

DE GOIÂNIA

MANDADO DE ZNTIMA& AO

PROCE SO PRIMEIRA JCJ DE G0IANIA- 00.754/95-2.
RECLAMANTE(S): NEUZIDETE FRANCISCA DE MIRANDA
RECLAMADO(S): VICTOR'S PISCINAS LTDA
MANDADO NB 1784/96.

0{A) DOUTOR{A) JOA0 RODRIGUE I PEREIRA, JUIZ DO TRABALHO
SUBSTITUTO, em exercicio na PRIMEIRA JCJ DE GOIANIA, no uso das
atribuiÇões que lhe confere a lei.
M A N D A, ao Oficial de JustiÇa, a que couber por distribuiÇêo,
que ê vista do presente mandado, estando devidamente assinado, que
em seu cumprimento, se dirija onde é encontrado(a) o(a) VALDEIR
SALVIANO DA COSTA , end. AV.ABRAO LOURENCO DE CARVALHO, Q.20, L.
05, AP. GOIANIA/GO , e o(a) intime para: Tomar ciência do despacho
de fl.91: "Vist,a ao exequente, por cinco dias".

0 QUE SE CUMPRA NA FORMA DA LEI

Da e passado, nesta Cidade de GOIANIA — GO, aos 12/09/96. Eu,
ROSSANA FLEURY DA SILVA E SOUZA,

DIRETORA DF. SECRETARIA, mandei digitar e subscrevT.

JOI( D ES PEREIRA
JUIZ D RABALHO SUBSTITUTO
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'. / PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO (TRT-180 Regiáo)

JCJde G i I 'a-GC

RECLAMANTE IJ eu ri d etc F ran c i s ca de Mi randa

RECLAIJIADO ÍJictor ' Piscinas Ltda

PROCESSO JCJ Na 00.754 I 95-2

C ERTI DAO

CERTIFICO que, em cumprimento és determinaçoes contidas no r.

mandado de fls., compareci as 'oras do dia 19 do mês de setembro

do ano de 19
gó Av. Abrao Louren o de Carvalho, i)d.20, Lt,05

Centro nesta comarca

A areci da de Goiania-GC

Dr.Valdeir 5. da Cnsta

Arau jo secretaria
CARGO OU FURCAO

o qual,

, onde procedi a intima ã0

pessoa do $ r 'aria Jose Martins de

de tudo ficou ciente e .- e b contrafé.

0 referido é verdade e dou fé.

OÍÍCIGÍ JUFSQI AVIÚRKÍOI

Carlos erto Cardoso

Oficial e Justica AvaLcdor

T;,T gs Ps„iês

TR.T. - 1.30.049



-~
JUNTADA

Haata d ta faye juntada -ds praeontee aum~.......a~Aos ++de
t
~

dk 19Pts& s Secretaria

jUNTOS

Donold
Forrrrtgo ~pgFunc-
ncõuisitade



Advocacia Gomes & Salviano 5/C.
CAUSAS: Trabalhistas, Criminais, Civels, Familla, Sucessões e outra:.

9)e. Bal)cir c3aleiarse 8a Cesta
GRB/Go rr.466

9)r. 6Vélie Pjereses 8e Paeerpes
O RB/GO 1O.S I 6

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Presidente da 1G Junta de Concilia-
çao e Julgamento de Goiânia-Goias.
Processo nãl 754j95

u.
u

CD

Euuã

ã eã

C3

4
I ru

J.
A Contadoria.
Em 30.set.96

rrãír TtrílíJrl L)fiãTã

dur,& r. r rabalhta

0 calculo apresentado pela Reclamada nao esta correto.Com

efeito, na conformidade da sentença, foi concedido o total de 680 ho-
ras extras e como o salario da Reclamante nao sofreu nenhuma variaçao
os cslculos apresentados pela mesma estao corretos.

Aparecida de oi ia-Goias, 26 de setembro de 1.996.

Dr. VALD ADVIDO DA COSTA

OM/Go,s sob nQ 11,468.

ESCRITÓRIO: Rua Abrão Lourenoo de Carvalho, Qd. 2O Lt. OS, Fone: 2BS-2tsa Centro, Aparecida de Golanla, Goiás
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO, e I

PRIMEIRA JUNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA

MANDADO DE I NT IMAé XO

PROCESSO PRIMEIRA JCJ DE GOIANIA- 00.754/95-2.
RECLAMANTE(S): NEUZIDETE FRANCISCA DE MIRANDA
RECLAMADO(S): VICTOR'S PISCINAS LTDA
MANDADO No 1519/96

0(A) DOUTOR(A) ANA MARCIA BRAGA LIMA, JUIZA DO TRABALHO, em
exercicio na PRIMEIRA JCJ DE GOIANIA, no uso das atribuiçães que
lhe confere a lei.
M A N D A, ao Oficial de Justiça, a que couber por distribuição,
que ã vista do presente mandado, estando devidamente assinado, que
em seu cumprimento, se dirija onde é encontrado(a) o(a) D¹
VALDEIR SALVIANO DA COSTA , end. AV.ABRAO LOURENCO DE
CARVALHO,Q.20,L.05, AP.GOIANIA/GO , e o(a) intime para: Tomar
ciência do despacho de fl.84 verso: "Nos termos do provémento
01/94, concedo ao reclamante o prazo de dez dias para elaboração
dos cálculos de liquidação.

0 QUE SE CUMPRA NA FORMA DA LEI

D o e passado, nesta Cidade de GOIANIA — GO, aos 06/08/96. Eu,
ROSSANA FLEURY DA SILVA E SOUZA,

DIRETOR DE SECRETARIA, mandei digitar e subscrevi.

ANA MA C BRAGA LIMA
JUIZ 0 TRABALHO
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO T~HO DA 18 REGIÂO

1 JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA

Processo 1'CJ N'54/95
Reclamante: NEUZIDETE FRANCISCA DE MIRANDA
Reclamada: VICTOR'S PISCINAS LTDA

MM. Juíza.

Não se vislumbra erro no cálculo de fls. 88,
apresento-o atualizado.

Total devido a f1.88 ao recte R$ 1 208 14

Valor atual. até 31.10.96 (1,0204515)...R$
Juros (3%) .R$
Total devido ao reclamante..............R$
Custas processuais .R$
Total devido pelo reclamado.............R$

1.232,85
36, 99

1.269, 84
25, 08

1. 294, 92

Valores atualizados até 31.10.96.

Goiânia, 05.11.96.

Nelcio R os Pereira
Téc c Judiciário
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P.J. - J. T. - JUNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO DE

+/. Rua T-5

PROCESSO:754/95
MANDADO: N'2064/96

'Vistos, etc. Homologo o cálculo de retro. Expeça-se mandado
C.P.A. GO, 05.11.96.

"Segue, em anexo, cópia do cálculo."

Não pago o débito ou feita a garantia, no prazo supra,

PENHORE E AVALIE tantos bens quantos bastem para integral quitação da dívida.

CASO SEJA CRIADO QUALQUER OBSTÁCULO AO

CUMPRIMENTO DO PRESENTE, FICA 0 OFICIAL AUTORIZADO A SOLICITAR

AUXÍLIO DE FORÇA POLICIAL, bem como a proceder as diligências necessárias em

qualquer dia ou hora (C.L.T. art. 770 e Parágrafo Único; C.P.C. art. 172, ÍIÍI 1' 2').

0 QUE CUMPRA, NA FORMA DA LEI.

conferi e subscrevi, aos 11 dias de novembro de 1996.

1'UNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA-GO
1, esq. c/ Av. T-01, Setor Bueno - Goiânia/GO. n P / lLJ

- lf.j./'& ~~

.-. ai / AT&

MANDAD DE CITA A PEN RA VALIA A para ser
cumprido na forma abaixo:

0 Doutor LUIZ ANTÔNIO DA COSTA, Juiz do Trabalho
Substituto da 1'unta de Conciliação e Julgamento de Goiânia.

MANDA, ao Oficial de Justiça-Avaliador, a quem for este
distribuido, passado a favor deNEUZIDETE FRANCISCA DE MIRANDA e UNIAO
FEDERAL, cite VICTOR'S PISCINAS LTDA, para, em 48 horas, pagar a quantia de
R$1.294,92(Hum mil, duzentos e noventa e quatro reais e noventa e dois centavos)
correspondente ao principal e as custas processuais devidos no processo supra, nos
termos do(a) decisão:

L A T IODACOSTA

Juiz Trabalho Subst o.

ENDEREÇO DO

EXECUTADO: RUA 102 - C N. 86, CASA 02- ST. SUI - NESTA.

J.C.J. ~ 1.30.D46



P.J.- J.T. - JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO DE

1'UNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51, esq. c/Av. T-01, Setor Bueno - Goiânia/GO.

PROCESSO:754/95
MANDADO: NO2064/96

MANDADODECITA AO PENHORAEAVALIA A paraser
cumprido na forma abaixo:

0 Doutor LUIZ ANTÔNIO DA COSTA, Juiz do Trabalho
Substituto da 1'unta de Conciliação e Julgamento de Goiânia.

MANDA, ao Oficial de Justiça-Avaliador, a quem for este
distribuido, passado a favor deNEUZIDETE FRANCISCA DE MIRANDA e UNIAO
FEDERAL, cite VICTOR'S PISCINAS LTDA, para, em 48 horas, pagar a quantia de
R$1.294,92(Hum mil, duzentos e noventa e quatro reais e noventa e dois centavos)
correspondente ao principal e as custas processuais devidos no processo supra, nos
termos do(a) decisão:

C.P.A. GO, 05.11.96.
'Vistos, etc. Homologo o cálculo de retro. Expeça-se mandado

"Segue, em anexo, cópia do cálculo."

Não pago o débito ou feita a garantia, no prazo supra,

PENHORE E AVALIE tantos bens quantos bastem para integral quitação da divida.

CASO SEJA CRIADO QUALQUER OBSTÁCULO AO

CUMPRIMENTO DO PRESENTE, FICA 0 OFICIAL AUTORIZADO A SOLICITAR

AUXÍLIO DE FORÇA POLICIAL, bem como a proceder as diligências necessárias em

qualquer dia ou hora (C.L.T. art. 770 e Parágrafo Único; C.P.C. art. 172, Q 1' 2').

0 QUE CUMPRA, NA FORMA DA LE(
ttneer ',o ""i dn Xdoi e 'oueo

Eu, ~ - io,Diretora de Secretaria,l'onferie subscrevi, aos 11 dias de novembro de 1996.

ORIGIN AI. ASSINADO
LUIZ ANTÔNIO DA COSTA

Juiz do Trabalho Substituto.

ENDEREÇO DO

EXECUTADO: RUA 102- C N. 86, CASA 02- ST. SUL- NESTA.

J.C.J. - 1.30.046



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO (TRT - 18o Regtãto)

0P

Junta de Conciliação e Julgamento de

Reclamante: IIeuzidete I'rencisca de I;.iranda e Uniao Iaoderal

Reclamado: Victor's Li"cir m Ltda.
Processo JCJ no~ I

~Iand. II- ?064r 96
CERTIDãO

Certifico e dou fé ao IIIé. Zuiz reue comia
rcci, no dia 19.11.96, na légua 102-0 n-"86, cas, C'? — St. Sul

/ /
onde a atuol loc .dora, que reside ali tna seis meses, Sra. Alur—

res 3erouó de Lima in ormou ;ue ne ela nem sua r"i~i', Sra. Simo

ne 3erquó cle Lima, ou mora nos -"vndost conlaecem oualcver taessoa

rel" cionada com a e:t.::rosa reclamada. 'ssim, e cotão no local não

cones„ui qualquer outr" informação, devolvo o Itresento mandado

no armarão de maiores in;"ormações ov. outra" deterxunaçoes,
Goiauia, 25 de novembro de 1996.

Mirele Crletlee Alvos dee Role
Oeotat do luottoo

JRT - tio. Itotttio
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í FLS. NO./g Z
RUBRICA

PODER JUDICIARIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

PRIMEIRA JUNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA

RUA T-51 ESQUINA COM T-1 SETOR BUENO

DESTINATÁRIO
NEUZIDETE FRANCISCA DE MIRANDA

A/C VALDEIR SALVIANO DA COSTA
AV, ABRAO LOURENCO DE CARVALHO, QD,20, LT.5, CENTRO

APARECIDA DE GOIOANIA-GO.

NQTIFIOACAQ No 11301/96
PROCESSO N(i 00.754/95-2 RT

RECLAMANTE: NEUZIDETE FRANCISCA DE MIRANDA

RECLAMADO : VICTOR' PISCINAS LTDA

FICA V. SA. NOTIFICADO PARA 0 FIM DECLARADO ABAIXO'.

VISTA AO EXEQUENTE, NO PRAZO DE CINCO DIAS,

$ ( ':EEQ
EM 02 DE DEZEMBRO DE 1.996 (2-" F)
DA~* JE POSTAGEMI'04 DE DEZEMBRO DE 1.996 (4B F)

WANDERS I PEREIRA DA SILVA
SECRETARiO ESPECIALIZADO

C'ER 'ID AO

ió io: recebide

eio destinatário em

BEED) eoiado nesta
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Advocacia Gomes R Salviano S/C.
CAUSAS: Trabalhistas, Criminais, Civeis, Familia, Sucessões e outras.

9)r. @aI)cir c)alrri art rs 8a Pesa]a
0 A 8 I G 0 11. 4 s a

9)r. Réliri Qrlrsses 8e Parsspris
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Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Presidente da 18 Junta de Concilia
çao e Julgamento de Goiania-Goias.
Processo ne 754/95

Reclamante: NEUZIDETE I?RANCISCA DE MIRANDA

Reclamada : VICTOR'S PISCINAS LTDA.

O
Defere-se,por 15 dias.
Int.
Em 12.dez.96

N„n&„Limo
Alta ', Trabalho

A Reclamante vem a digna presença de Vossa Excelência re
querer prazo para levantar o novo endereço da Reclamada.

Pede Deferimen o.

Aparecida de i aias, 11 de dezembro de 1.996.

Dr. VALD SALVIANO DA COSTA

OAB/Goes sob ne

11,46'SCRITÓRIO:

Rua Abrão Lourenoo de Carvalho, Qd. 23 Lt. 05, Fone: 283-2183, Centro, Aparecida de Goiânia, Goiás



F 1 s. No. /2/
Rubrica

PODER JUDICIARIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

PRIMEIRA JUNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA

Rua T-51 I.=.squina com T-1 Setor Bueno

DEST INATARI O

NE()Z.(DETE FRANC ISCA DE (4IRANDA

A/C VALDEIR SALVIANO DA COSTA
AV. ABRAO LOURENQO DE CARVALHO, QD.20, LT.5„ CENTRO

APARECIDA DE 6OIOANIA-SO.

Notificag~%o NB 12045/97
Processo N2& 00 '54/95-2 RT

Reclamante."NEUZIDETE FRANCISCA DE NIRANDA

Reclamado : VICTOR'S PISClNAS LTDA

Fica V Sa ~ not 1 f I cedo pclI a 0 f im declarado aba& &o :

De eI e sé» poI pui n e di.as.

4/sec d

Em 18 de de=embro de 1.996 (4a f)
Data de postagem '7 de lameiro de 1.997 ('a f)

NANDERSON "Fli:EIRA DA SILVA
Secretor i..spec i a l i sado



JUNTADA
Nesta óata fago juntséa aos presentes autee
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Advocacia Gomes R Salviano S/C.
CAUSAS: Trabalhistas, Criminais, Civels, Familla, Sucessões e outras.

9).. 9@l)ei. c3aloia o 8a Posta
OABIG011.ses

9)e. cllélio gomes 8e tampos
OAB/Go 1O.SIS

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Presidente da la Junta de Concilia

I„.ao e Julgamento de Goiania-Goias.

Processo nll 754/95

Anote-se.
Prossiga-se com a execugão.
Em El.jan.97

C3

C.3

I—

c3

Q

Márcio Braga lima
delas do Trabalho

NEUZIDETE FRANCISCA DE KCRANDAs quslificada nos autos da

A AO RECLAMATSRIA TRABALHISTA movida em desfavor de VICTOR'S PISCI-'AS
LTDA, vem a digna presença de Vossa Excelência comunicar o novo'nderel;oda Reclamada.

Rua 82, 279, Edifício Jose Sina Ludovico, Setor Sul, Apta

1600, Goiânia-Goias.

Aparecida d oi ia-Goies, 15 de janeiro de 1.997,

Dr ~ VAL SALVIANO DA COSTA

OAB/GO ~, Scb nG 11 ~ 468 ~

ESCRITÓRIO: Rua Abrão Lourenco de Carvalho, Qd. 20 I.t. 08, Fone: 283-2I83, Centro, Aparecida de Goiãnla, Golos



CERTlDAo
Cerne o e dou fé rua, nesta data tts
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Direlor dã5ãerataria

Pedro 'Valente E Ptlho

«r. Operacional
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lttasta data, faço ~untada aos presentes autos

~~~ A
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gf de t-íZ... da 19

ittretor de Secretaria
JUNTOS

onatd c7otttttgo ~
Secretario EspecteBstute
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:;Ql PODER JUDICIÁRIO

JUSTI(A DO TRABALHO (TRT -18'- REGIAO)

Junta de Concílíaçáo e Julgamento de

ReCJamante:,IJEd",rn-TE J,Aéí-.i:-LCA DE flff«AINIA é Léffaf? I.D',";AL
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CONCLUSÃO
Nesta date fseo conclusos os presentes atttttu

ao Sr. P'stnENTE.

p /i%Z ~.t.r W+
Otrstor co Secretaoa

CONCLUS S

goncld 3ormttra "ettr
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Vistos
Vista a exequente, por 05 dias.
Int.
Ao 67 v.97
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PODER JUDICIARIO
JUSTIcrA DO TRABALHO

PRIMEIRA JUNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA
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J"""'„", 6UALBKgTO 4, 6UALBKRTG AUD. K CONS. S/C

n 8 agarsf Coracy Barbosa Laranjeiras
~U

A$. T-1, Na, 1.829, sETQR BUENo, GGIÂNIA-Go — FGNEs: 251. 05.44/285.16.48
P R Q J L' ' '- ~ FAX. (062) 251.48.76

EXMO. SR. DR. JUIZ PRESIDENTE DA 1'UNTA DE CONCILIAg 0 E
JULGAMEIVTO, DESTA CAPITAL.

Processo n'5495

Juntada nos termos da Porta.

ria I'CJ n'02 97 de 17-02-97

Goiâsia~~+0 ~ t d 't)

J5nrrald Por e gene
Qegrersrlo '.ase i assde

~T

11'ELOISA
TAHURE FIGUEREDO, brasileira,

casada,advogada, residente e domiciliada nesta Capital, nos autos da Reclamatória
Trabalhista proposta por NEUZIDETE FRAIVCISCA DE MIRANDA contra VICTOR'S
PISCINAS LTDA, via de sua advogada que esta subscreve (mj), com endereço
profissional acima impresso, onde recebe as comunicaçóes legais de estilo, vem é
DOUTA presença, com respeito costumeiro expor, para ao final requerer.

1 - Que a Requerente fazia parte do contrato social da
Reclamada Victors Piscinas Ltda.(doc. em anexo), cuja Reclamatória encontra-se em
fase de Execução.

2- Na oportunidade, requer seja exclulda da lide, vez
que não mais pertence aos quadros da empresa, conforme comprova com a Alteração
Contratual, datada de 16 dejulho de 1996, em anexo.

penhora e avaliação,
Requerente.

Requer também, seja recolhido o mandado de citação
cancelando-se os atos que seriam realizados em face é



Requer ê Vossa Excelência a intimagão dos
representantes legais da Reclamada, que deverão responder os atos processuais, no
seguinte endereço:

Rua 126, rf'28, Setor Afarista, Goiãnia -GO. /'l
Nestes termos, pede deferimento.
Goiãnia, 13 de ma@o de 1997.



GERALDO GUALBERTO SIQUEIRA DE SOUSA
OAB - GO - 4925 - CPF 096009141-66

pP

)~t. +& &)o tt(ad"!1 - MfK7 Sue+O boiado CO

25tL)S&g

Precuracão

Pelo presente instrumento particular de PROCURAÇÁO para o foro em geral

4 E j-Oá '5A 1+hPUQ6 FiífsitttÉ& R~, bLCX~( )~&cf,

W&&O c4 Cp w- 2.t"288Zf ZVP/~, tnScn'fo fita CPZ ~
052 0 gel c)O3 9), cem,'dewTe e hozvx&~L'cf~

~W. l BOD (
M. ~stcs L~dOuicc, W+ ~, Mito,~ur

abaixo-assinado(s), nomeia(m) e constitui(uem) seus bastantes Procuradores o Dr. GERALDO GUALBERTO SI-

QUEIRA DE SOUSA e CORACY BARBOSA LARANJEIRAS, advogados regularmente inscritos na OAB - GO sob ns

4925 e 7878 respectivamente, com domicílio profissional acima epigrafado, a quem confere(m) os poderes para o fo-

ro em geral (cláusula adjudicia) e mais constantes da ressalva do art. 38 do Código de Processo Civil, podendo ainda

substabelecer com ou sem reserva de poderes e representá-lo(s) na conciíiaçáo prevista no art. 448 do mencionado

Código, podendo ainda prestar compromissos, especialmente para, agindo em conjunto ou isoladamente.

6) iEtnt Di



ALTERACAO CONTRAIUAL DA EMPRESA&

V ICTOR' PISrrclNAB L71)A
~~t

VICTOR ANGELO DA SILVA MOTTA. brasileiro.
c&asado. camercian te. portador dã Cãrteira de Identidade nr
3. 438. 801, e: pedida pela B.lí-'/RJ ., CPF n r . 436. 986. 717-87, resi-
dente e domiciliada nesta rapital a Rua 1 "6 nr. "4 Setor Bul ;

HELOISA TANURE FIBUEREDOG brãsi lei ra „casada „comerciante nascidã
em 09. 0 ~ . 48, r&atura l de Cachoeira do 1 taperrierim— ES, portadora da
Carteira dc Identidade nr. 2.622,821 „e&&pedida pela IFP —BB.,
CPF nr. 032.094.907-91, residentc e domiciliadã nesta capital a
Rua 82 nr. :79 Apto 1.600 Ed. Josefina ludovico Betor Bul, e

SANDRA MARIA TANURE, brasileira „sal teira, comerciante, nascida

t

Par Ob. 1 . 5 . riatural de Cachoeira do I tapemerim-ES., par tadora daCarteira de Identidade nr . 3.054.195, e;;pedida pela IFP — RJ., CPF
nr.329.852.077—20, residente e damiciliãda nesta capital a Rua 82
ri r. 279 Apto 1. ét&O Ed . Josc f i na Ludavi ca Bc tnr Sul+ I&n ico G

sócios componentes da Bnciedãde Par Cota de Responsãbi I idade Li.—
mitada da empresa VICTOR'S PISCINAS LTDA„& am ca cantratcr arqui-
vadn na Junta Comercial dn Estada de Goiás sob o nr. 522.0052405.7
sessão da dia 24.04.8ó e a ól tina Al teracho sob rir. 529.5011598 3,
sess@o do dia 24.04.86, inscrita comn contribuinte do Ministk7io
da Fazenda sob o nr. 01.851.948/0001-13, resolvem por este ins-
trumento alterar parcialmente o mencionato Contrato nã forma
sequin te :

CLAUSULA I

Retira-se da sociedade os só&cios VICTOR
ANBELO DA SILVA MOTTAG jb qualificada„ cedendo e transferindo
neste ato. l. 1(IO(Mil e Cem) quotas rro valnr de Ra 1,00 (Hum Real)
cada uma, a sócia HELOISA TANURE FIBUEREDO. jG& qualificada, ce-
dendo e transferindo neste 444& ((1uatrocentas e Cluarenta) quotas
no valor de Rf I G

O&r ( hum Real) cada uma „ao novo sócio ANTONI 0
GONCALVES DA SILVA, brasileiro. casado, cnmerciante, nascido em
12.&38.56, natural de Brãsiliã cie Minas/MB, portador da Carteira
Identidade nr. M—3.504.718, c::pedida pela BBP/llB. „CPF nr.
766.017.731-15, residente e domicil iado nesta capital a Rua
Uberl :&ndia Bd. ~ .: Lt. ~ Jarclirn Guanabara„ ficarido assim distri-
bui do o capita) sncial entre as sócios cia sequinte formas

A ) 0 sócio ANTONIO GONCALVES DA SILVA, cnm 1 . 540 ( Mi 1 e Quinhen-
tas e Cluaren tã) cotas no valor de Ra 1. 540 „OO (Huin l)il e Quinhen-
tos e Quarenta Reais)",

B) A sóc:ia SANDRA MARIA TANURE„ com 460 (Buatrocentas e sessenta)
quotas no valor de Ra 4ó&J.OO (íluatracentas P. Sessenta Reais)",

QaTabelionata
de Notas s õ.'

Gi'i ~ Gi',*,"* lto G

~ ! Il.LdFKVieSr .-')
I'Vtgg

Tl,00ttl'6~0 tatstsli.



CLAUSULA I I

I) novos sócios assumem o Ativ o e o Passi-
vo da empresa. és obrigact)es íiscais„direitos trabalhistas e
débitos cem terceiros„dando plena e geral quitacdol

CLAUSULA III

A geréncia e a administraClo r)a empresa0 que era da sócia Sandra Maria Tanure, passarA a ser doravante do
sócio ANTONIO GONCALVES DA SILVA:

CLAUSULA IV

Qs sócios declaram sob pena de lei que
n)o estiío incursos em dos crimes previstos em leis. que possam
impedilos de e::er cer atividade mecantis:

CLAUSULA V

's demais cl."ausulas do Contrato origunal
permanecerão inalterados;

F„ por estarem assim duetos e contrata-
dos assinam o presente instrumento de Alterac )o Contratual em
D.. (Trés) vias de igual teor„ para um ó efei.to, na presenoa das
testemunhas abaiao.

'hháíioeea~ de Notas
Goíânío ~ Galâa

ll AFEv tggy
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Goi."Arria(GO), 16 de Julho de 1.976

A S S I N A N

V ICTOR ANGEI 0 DA SILVA tiQTTA SANDRA I'IARIA TANURE

~~Ira
HELOISA TANURE YIGUERFDO

ti& &„(,n W/r/j/~
NTQNIO GONCALrVES DA SILVA

TESTEtlUNHAS

Antonio José da Silva
R.G nr. 1.97b.76"'SP/GO Gilmar Lopes do Amaral

R.G nr. 1.754.498 SSP/GO

Q Tabelionatoqo
a de Notae ã õ.n e 0Goiânia ~ Goiáe

if,:IIIMtvrarr "'..i
0

4'U', EHriC AZOA NF,40iil EIOINal.



ALTERAGAO CONTRATUAL DA EMPRESA:

VICTOR'S PIEC(NAS LTDA

ANTONIO GONCALVES DA SILVA„brasileiro,casado, comerciante, nascido em 12/0$ /56, natural de Brasilia deMinas-MG, portador da R.G NR. M-3.054.718. e.':pedida pela SSP/DF,CPF nr. 766.017.731-15, residente e domiciliado nesta capital aRua Uberlândia Qd. : Lt. 2 . Jardim Guanabara„ ej ~ '': .'0ne'cl
SANDRA MARIA TANURE, brasileira. solteira, comerciante, nascidaem 06. 12.52, natural de Cachoeira do Itapemerim-ES., portadora daCarteira de Identidade nr. 3.054.195, espedida pela IFP —RJ., LPFnr.329.852.077—20, residente e domiciliada nesta capital a Rua 82Ill '79 Apto 1.600 Ed. Josefina Ludovico Setor Sul, ónicossócios componentes da Sociedade Por Cotas de Responsabilidade Li-mitada da empresa VICTOR'S PISCINAS LTDA, com co contrato arqui-vado na Junta Comercial do Estado de Goias sob o nr.522.0052405 7sessão do dia 24.04.86 e a óltima Alteracao sob nr.529.6051647 6,sessão do dia '0.07.96, inscrita como contribuint.e do Ministó7ioda Fa=enda sob o nr. 01.851.948/0001-1 , resolvem por este ins-trumento alterar parcialmente o eiencionato Contrato na formasequinte:

CLAUSULA I

Retira-se da sociedade a sócia SANDRAMARIA TANURE, Ia qualificado, cedendo e transferindo neste ato,460 (C)uatrocentas e sessenta) quotas no valor de Rá 1,00 (HumReal) cada uma, a nova sócia ROSIMEIRE QUEIROZ DOB SANTOS. brasi-leira, casada comerciant.e, nascida em o5/03/67, natural de Da-mianópolis/GO, portadora da R.G nr. 1.110.284, e::pedida pela SS-P/GO, CPF nr. 010.459.436-57, residente e domiciliado nesta capi-tal a Rua Uberlândia Cid.23 Lt. 2 Jardim Guanabara, ficando assimdistribu1do o capital social entre os sócios da scquinte forma:
A) 0 sócio ANTONIO GONCALVEB DA SILVA, com 1.540 (Mil e Quinhen-tas e Quarenta) cotas no valor de Rá 1.540,00 (Hum Mil e Quinhen-tos e Quarenta Reais):
B) A sócia ROSIMEIRE QUEIROZ DOS DANTOS, com 4*0 (Quatrocentas eSessenta) quotas no valor de Rá 4*0„00 (Quatrocentos e SessentaReais)*

CLAUSULA Il
0 novo cndereao da sede seró a Rua 126nr. 128 Setor Marista — Goiania-GO;

â -. qaTabelionato
t at a de Notas
â a ~ Goiânio ~ (aoáa
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CLAUSULA I I I

Os novos sócios assumem o Ativo e o Pas-sivo da empresa, és Obrigapbes F(.scaisl Direitos Trabalhistas eDébidos com Terceiros. dando olenõ. e geral quita@Ro,
CLAUSULA

Os ócios declaram sob pena de lei quen)o est@o iricursos em dois c! imos previstos em leis, que possamimpedilos de exercer atividades- mar cantis,

CLAUSULA V

As demais clausulas do Contrato originalpermanecerão inalteradas."

Em por estarem assim justos e contratadosassinam'"0 o presente instrumento de Alteragâo Contratual em03(Trés) Vias de igual teor. para um só efeito, na presenCa dastestemunhas abaixo.

!d

sequ n te : Goiânia(GO), 1b de Julho de 1.99á

A B S I N A Me : I;

-IAM«o ()p cnl úr0 oL . $i)un.
ANTONIO NC LVEB DA SILVA SANDR MAR A TANURE

I-,Nst:N 1

Quer(l!p ta )
~+)la" en t.a

R(X- 'OSIMEIRE QUE OZ DOS SANTOS0+' a! qnr .

T E S T E M U N H A S

António José da Silva
R.G nr. 1.97b.7á SSP/GO g/
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COMCLUSAO
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ulcerara de Seorclaoa
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Vistos, etc.
Cumpra-se o mandado CPA no

endereço fq4npci fl. 110.
Go.', 3 /03/97.
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CERTIDAO
Certifico e doc fá coe, nesta, data fiz ~

remessa óo m' SCMJ.

Coián;, //, Pj

irelor de S»cretoiio

~arit'PnÍor!Iehirna jiÍÍttt JUNTADA
Aua. Judiaáno

N ates datar f ço Patada am pr

Aos de g, de 19

gjretor d» Secretaria
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P.J.- J.T. - JUNTA DE CONCILIACACI E JULGAME+0 DE „. Q3 j g~P 57

I

V. P -; e~ /3/~08 ~F
Qer gc N'~40

1'UNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51, esq. c/Av. T-01, Setor Bueno — Goiânia/GO.

rr' JC]n 00" 91 de 170 9

ALQ!(.,5i i,.„!Í„, IDistr o, .n )g'NDADO:N'079/97
"" ' " '- " "'""""' ' em

' tellse-
i se Secr ;n n

MANDA E A PENH RAEAVALIA A paraser
cumprido na forma abaixo:

A Doutora ANA MARCIA BRAGA LIMA, Juíza do Trabalho
Presidente da 1'unta de Conciliação e Julgamento de Goiânia.

MANDA, ao Oficial de Justiça-Avaliador, a quem for este
distribuido, passado a favor de NEUZIDETE FRANCISCA DE MIRANDA e UNIÂO
cEDERAL ( reclamante),VICTOR'S PISCINAS LTDA,. para, em 48 horas, pagar a
;uanba e -1.294,92(hum mil, duzentos e noventa e quatro reais e noventa e dois
centavos) correspondente ao principal e as custas processuais devidos no processo
supra, nos termos do(a) decisão:

"Vistos, etc. Homologo o cálculo retro. Expeça-se M.C.P.A.,
Goiânia-GO,27 de janeiro de 1997.

Não pago o débito ou fefta a garantia, no prazo supra,
PENHORE E AVALIE tantos bens quantos bastem para integral quitação da dívida.

CASO SEJA CRIADO QUALQUER OBS ÍÁCULO AO

CUMPRIMENTO DO PRESENTE, FICA 0 OFICIAL AUTORIZADO A SOLICITAR

AUXÍLIO DE FORÇA POLICIAL, bem como a proceder as diligências necessárias
em qualquer dia ou hora (C.L.T. art. 770 e g único; C.P.C. art. 172 Ítg 1' 2').

0 QUE CUMPRA, NA FORMA DA LEI.
rtossane ílsnry dn,~rlse e vnuse

Eu, pjfytora de Secretaria,
conferi e subscrevi, aos 27/01/07.

ANA MAR IA BRAGA LIMA

Juí a do Trabalho

ENDEREÇO DO

EXECUTADO:RUA 82, N'279, ED. JOSÉ SINA LUDOVICO, ST. SUL, APT'1600,
NESTA.



CERTIDÃO

OERTIFICO que em cumprimento das determinagóes
do r. mandado, compareci no endereco constante no anverso. 0s
.1S : 1. h., do dia 04. 0 . 1997, e 10 procedi 0 C I TAPADO da reclamada „

na pessoa da Sra. ELOISA T. FIGUEIREDO, suécia da empresa
reclamada, que fxcou ciente „ recebeu e recusou-se a assinar a
con tl a f@ ~

0 referido e verdade e dou

Devolvo o r. mandado„
cumprimento de novas determinarHes de V. E,a.

dispondo — me ao

Goiania, 05 de fevereiro de 1997

EULER AMdSIO PL VES
Of. de Jus ti ça Avaliador
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTI(A OO TRABALHO (TRT -18'- REGIAO)

Junta de Conciliação e Julgamento de íl(si an.i a-Gt

Reclamante; !!Ed;.'ID&ETE í- ';11!Níí ISCYI DF !tl!!fl!7!&,fl

Reclamado:

Processo JCJ n0 I

CERTIDÁO

CERTII IL;Q 8!iE, 6'ffl cLI(llpl" 10&Eíl'ico ã6& IJEtel iTiir)aucEE
ciclo ti!.ias n t i . iriatnd acto, tu0lpal* ecl - s 18 ". 0!.& II . (io di..i 18.(.)rt ~ lgg)7 i
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,logrei ë:.:,i t!i i)or Tneicést i.— lrt"„ I) I prccf ci1 „elttlc „dil loc'.icisi iiu
sé'tol SL(l . randra re : —, LI." Criíl o I ett.'I dto n'.titilar o Qcol I c.
e It.' I t If I I iJ „gL(é" «I e l&:Fn(!1 1& nu&TIÉIY &Ca II, — I''."I&lã&leia
apreer n I a-Ee cia - egu Ln ti= r ro: nia i LLI, „%1 "„89.„86", 81 ", 96.", g:"'„ I 8))",
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'.:
i i I, . ;:! rir::t Fttj i I rio

EUL ER D f-"IL VES
Of. d os ti Ca Éivali adof-

TRT 1."0.160



F)s.No. J4
6.'ubr i ca~

PODER JUDICIARIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

PRIMEIRA JUNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA

Rua T-51 Esquina com T-1 Setor Bueno

DESTINATÁRIO
NEUZIDETE Fí&ANCISCA Dl= NIRANDA

A/C VALDEIR SALVIANQ DA COSTA
AV. ABRAO LQURENÇQ DE CARVALHO, QD.20& LT ~ 5, CENTRO

APARECIDA DE SOIOANIA-SO.

Noti+icaçéo No CI 755/97
Processo N2 IJ0.754/95-2 RT

lteclcnnante: NEUZ IDE)'E FIRANCISCA DE I"IIRANDA

Rec 1 amado : V I CTOR ' P I SC 1 NAS LTDA

Faca V.Sa. notificado para o t xm declarado ahaino:

Nos termos da Portari.a C&02/97& Faca V.Sa i.ntimado (a)
para tomar cttlncia da certidãc do SRo OFICIAL. DE JUSTIÇA'A
de +1.118.

If/seed

Em 25 de ahri I do 1.997 (60 5)
Data de postarãem& 29 de ai&r i I de 1.997 !."''a l&)

WANDERSQN FR IRA DA S IL.VA
Secretarie .speclalisaclo

Certifico que esta notificação foi recel&lds
pelo destinatário em(/7.../.X-..f vL. con-
forme recife (SEED) colado nesta data.

Go..l&g/..../24.. -9w Feira

mu&Tvu be uuuu&T&RIA

rvn &&Iu Au&&&u

Its&eu&u&&u &I ecl&Rua&s&~ 16~ R&r "
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Advocacia Gomes 8 Salviano S/C.
CAUSAS : Trabalhistas, Criminais, Cíveis, Familia, Sucessões e outras.

OAB/GO 11.468

OAB'GO 10.916

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Presidente da 18 Junta de Conci-'iaçao

e Julgamento de Goisnia-Goias.
Processo nta 754/95

01
fttntada nos termos da Portttv

ria 1'CJ n'002/97 de 17@L~ 4
Goittnia,~~ I / ~. C~~'0

ttaerztazto Bzp rzlizzas

Vatt sestas

NEUZIDETE FEANCISCA DE NíIRANDA, qualificada nos autos su

pra, vem a digna presença de Vossa Excelência expor e ao final reqtm

rer o seguinte:

1- A Reclamante nao sabe o domicílio da Reclamada, que mu

d,ou-se, e segundo comentários a mesma fechou-se.

2- Assim, requer a Vossa Excelência a notificaçao da Re

ceita Federal, para que forneça as declaraçoes dos uíltimos cinco(5)
anos da Beclamadaz

Pede Deferimento.

Aparecida de oi ia-Goiás, 11 de maio de 1997

Dr. VAL ALVIANO DA COSTA

CAD/Go , sob ne 11,468

ESCRITORIO: Rua Abrão Lourenço de Carvalho Qd. 20 Lt. 06 - Fone: 978-2501 — Centro - Aparecida de Goiânia — Goiás



Haeta data, faqo c -. ~a
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Otrator da '. t:rta
CONCLUS 8

Vistos, etc
Defiro o requerido no itém 2 retro.
Go.,20/05/97.

5knk a M~
Juiz Presi Jrnio



P.J. - J T - JUNTA DE CONCILIAt,"AO E JULGAMENTO DE

1'UNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA - GO
Rua T.51, Esq.c/T.01, Setor Bueno — GOIÂNIA - GO

OF. I'JCJ/GOIÂNIA-780/97 Goiânia,21 de maio de 1997

Do: Juiz do Trabalho Presidente I'JCJ/GOIÂNIA-GO
Ao: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL EM GOIÁS
Ref. : Proc. I'JCI/GOIÂNIA-754/95
Recte. : NEUZIDETE FRANCISCA DE MIRANDA
Recdo. : VICTOR'S PISCINAS LTDA
CGC: 01.851.948/0001-13

Sr. Delegado,

Sirvo-me do presente, para solicitar a V.Sa., que forneça a este Juízo, com a
maior brevidade possível, as declarações de renda e patrimônio dos últimos 05(cinco) anos da
Reclamada supra identificada.

A oportunidade, apresento a V.Sa,, protestos de elevada estima e
consideração.

ORIGIN/'-tF A'ré r.'JAZO
MARCELO NOGUEIRA PEDRA

Juiz Presidente

P-F V T10/ío
Ccf rI

nr ;;;'"
r '/aer z

rllkccer A7 .rfrr ckr Mcer
ce ecreterr rc
Secreierrc Fecc;c



'JUNTADA
dita, f"cn jus 'a a"-. :cso".tos autos

!LIV, AiOCtCi gk&C



GUALBKBTG 4, 6UALBEBTG AUG. K CGNS. S/C
Dr. Geraldo Gualberto S. Sousa

Dr'oracy Barbosa Laranjeiras
Dr. Fernando Pedro da Silva

AV. PERIMETRAL, No. 406, SETOR COIMBRA, GOIÂNIA-GO
FONES: 233-10 20 / 233 i4 45/ 233-56.50

EXMO. SR. DR.JUIZ PRESIDENTE DA lr JUNTA DE CONCILIAí,ÂO E JULGAMENTO DE

GOIÂNIA-GO

PROCESSO N'54 /

de 0 reito

R j

GERALDO GUALBERTO SIQUEIRA DE SOUSA,
como patrono da causa, VEM a honrosa presença
de V. Exa., com o respeito costumeiro, expor e

ao final requerer:

01- Informamos ao esse r. juízo que transferimos o
nosso endereço profissional para a AV. PERIMETRAL, N'06, SETOR COIMBRA,
GOIÂNIA-GO.

Diante do exposto, requer-se a V. Exa., que as
comunicações legais de estilo sejam enviadas ao endereço supra, bem como seja
ordenado a escrivania que proceda a anotação do novo endereço no capeamento
dos autos.

N. Termos.

P. E. Deferimento.

Goiânia, 22 de agosto de 1997

Dr. Geraldo Gualbert iqueira de Sousa
OAB/GO /I.925



or ae Secretario

Pedr c f ciente L ma F I ji

Adjunto de t r de secretario
I . Jcdr GOIÁNIA - GO

CONCLUS AO

Nesta dc'a, faro ccncidccs cs presentes autos

ao IViWI. Juiz PR:SIO"'.J S

Aos..e.
ck.de.............d~............

'" IC..72~

Oireter de SeCre.sito ..

CONCLUSOS
edro pcienle Lima Filho

Adianto óe crretor de Secretaria

1 ~ . JCJ/GOIÁNIA - Go

Vistos, etc
Reitere-itere-se o ofício de fl. 1cl

com comprovan:e de entrega.
Go., 29/08/97.

~erecto Nncr eira Pedra
Jue do Trebelito



I'UNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA - GO
Rua T.51, Esq.c/T.01, Setor Bueno — GOIÂNIA - GO

OF. I'JCJ/GOIÂNIA-125ó/97 Goiânia,4 de setembro de 1997

Do: Juiz do Trabalho Presidente da I'JCJ/GOIÂNIA-GO
Ao: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL EM GOIÁS

Ref. :Proc. I'JCJ/GOIÂNIA-754/95
Recte: NEUZIDETE FRANCISCA DE MIRANDA
Recdo; VICTOR'S PISCINAS LTDA

Sr. Delegado,

Reiterando o OF, I'JCJ/GOIÂNIA-780/97 do dia 21/05/97, solicito com a

maior brevidad possível, o fornecimento das declarações de renda e patrimônio dos últimos

05(cinco) anos da Reclamada supra identificada.
A oportunidade, apresento a V.Sa., protestos de elevada estima e

consideração.

ORlé'I Y./',L A~&SI J/-'ii DO

MARCELO NOGUEIRA PEDRA
Juiz Presidente

ofioio16-wpd

yattAt~".„caiaste 'eateittaia a-
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Qireter de Secretaria
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 188 REGIAO
RUA T-2J N'- léâi - SETOR BUENO ~ GOIANIA - GO

COMPROVANTE DE ENTREGA DO S E E D N-'ROCESSON'RIGEM
754/95 I-JCJ/GOIÂNIA-GO

DESTINATÁRIO

DELEGACIA DA RECEITA EEDEILKII EM GOIÁS

— ENDERECO

AV.B, ESg.C/RUA 05, ST, OESTE

RECEBIDO EM

CIDADE—

GOIABA
ESTADO

GOIAS

Aââ DETDBSEINATÁRIQ.
iV 'da+creia D ~aa

=Wéét. SM



ERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MF SRF SRRF/1'F

M DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL EM GOIÂNIA/GO
SEÇAO DE TECNOLOGIA E SISTEMAS DE INFORMAÇÂO

OFICIO :SATEC/DRF/GO/N'651/97 Goiânia, 22 de agosto de 1997.

DO: Chefe da SATEC/DRF/GO

AO: Juiz do Trabalho da 1'CJ

Assunto: Requisiçao Judicial

Oficio n' a 780 de 21.05.97 e recebido em 22.06.97

I, 7 SET l~97 Meritíssimo Juiz,

/matada rross ermos da Porta-
ria 1'C/g'az 97 de 17.Ps.97
Goiânia,gz/ Q9 /~

aapasi ri a da iraito

y yp/g g

, Em atendimento a Requisiçao de V.Ex'., encaminhamos, em
Í

anexo, cópia xerox declaração em nome de :

VICTOR'S PISCINAS LTDA Ex: 95 última apresentada;

Atenciosamente,

IOLI ITO

Exm'. Sr.

Chee S
l Dr. :0, cot tpET. poRT. N.

14 D. 0. U. 21/03/96

Dr : MARCELO NOGUEIRA PEDRA
MM. Juiz do Trabalho da 1'CJ.

NESTA
IP/macr



MINISTÉRIO DA FAZENDA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL

CARIMBO PADRONIZADO 00 CGC

&01 8 51848 / NO I ~ 13&
VICTOR'S PISCINAS LTDA

Rua 126 N 242 - Setoe Sul
C R P — 7 4. 3 1 0

~ ~

MICRDEMPRESA
ANO.CALENDÁIBO PERIODO

19 de0/0/
ESPECIAIS

RETIFICACAO OE DECLARACAO ~1
ENCERRAMENTO DE ATIVIOADES

IRPJ
IMPOSTO DE RENDA - PESSOA JURIDICA

DECLARAGAO DE RENDIMENTOS

AROUIVAMENTO

0'.0531l

FORMA DE DO LUCRO
SOBRE A RECEITA EXCEOENTE

REAL PRESUMIDO ARBITRADO

N DO CGC

01. 851 ~ 948/0001-13
NÚMERO

242
CEPBAIRRO OU DISTRITO

Setor SI21 74093-080
UF TELEFONE

Go 062 281-3658
08 ATIYIDADE PRINctPAL Cons ervagap e cÓDIGD

Lim eza de Piscinas 61

LUCRO RELATIVO A RECEITA
EXCEDENTE

IMPOSTO DE RENDA
A PAGAR

RECEITA BRUTA - EXCEDENTC

0228
1e2 46i4
1.202 86 4»

6 16

0

1,021 9 9 is
7 19

20

4108
6 '22

10 8 523
25 77 24

3 38

I 398 27

a 4028

8

43
I FAP

4 4

z 'oCL

a

2 30

0 31

32

2

OIT Cc

9 3

36;

C?1'8SETEMBRO

OUTUBRO 10
NOVEMBRO 11

DEZEMBRO 12
8
I/I

ã 10 DEMQNSTRACAD

Uz MCs

ra JANEIRO I
õ

FEVEREIRO 02
IC MARCO 03

ABRIL
z
vr MAIO I

JUNHO 06õr JULHO
C

AGOSTO 08
EMBRO a

'UTUBRO 10
La
Z NOVEMBRO llIu

DEZEMBRO I 2

/a
"T.i "

DAS CONTRIBUI 0ES SOCIAIS A PAGAR - URR

coNTRIBUICAD aocIAL PIB SOBRE A RECEITA EXCEDENIECOFINB

14
1
1
1
13
20
14

24 6

05 414
6 215

88 ~ is
2 9

21 ? is
5 19

20

48 szz
3 23

24

4 0

09 8 26

11 627
7 28

4 2

43 ozo
9 31

00 32

82 0

9 34

7 35

36

9
8
6
6

10

04

07

14
12
21

6

6
10

ou FIRMA OU RAZAO SOCIAL

Victor's Piscinas Ltdaõ
S 06 ATENGAD LOGRADOURO trua, a enida. P ata. atc I

z *"'NA""MU Rua 126X'E 0 ATUAL
m

ENDERECO 0 coMPLEMENTo (andar, sala, elc.i
DIFERENTE Do

8 CONSTANTE DA
ÚLTIMA OECLARACAO MUNICIPIO

õ ~ ,.: Goiania
õ 07 NATUREZA JURIOICA CÓDIGO

U Soc. Cotas de Res . Ltda 02õz
õ

09 DEMDNSTRAGAO DA RECEITA, DO LUCRO E 00 IMPOSTO Dé RENDA A PAGAR - UFIR

MEB RECEITA BRUTA - TOTAL

JANEIRO ~
g I
D FEVEREIRO 02 0 26

MARCo 03
ABRIL 04

0 MAIO
4

'4 JUNHO 08
JI/LHO 07
AGOSTO

A presente decleracao constNVI caniissão de divida, nos terMos do ed. 5'o Decreto-lal na 2.124/84correspondendo 0 eapressAo da verdade.

LOCAL

Goiania — Go,
NOME DO REPRESEATANTE LEGAL D EMPRESA

Ayda da Silva Motta
102.785 '47-33

Aa o ado Dela IN/SRF n'0?/Ba

DATA

2 5 04/95

/

C?/1
1315-0ál c daoaBmldanlaorN av peá lit-cenprm-Gcdaa.00-ione (05?I?31 I/B?'cGc/NF/õ300ot/slal tB



11 DEMONSTRACÁO DAS DEDUCDES 6 COMPENSACDES NO ANO-CALENDÁRIO - UFIR

DEDUCÓES E COMPENSACOES DG DEDUCOES 4 CCMPENSACOES D* DEOUCõES E CDMPENSACÓES DA DFDUCOES E CDMPENSACDESIMPOSTO DE RENDA CGNTRIBUICÁO SOCIAL CDFINS DO PIS
JANEIRO I

FEVEREIRO 02
MARCO 03
ABRIL 04
MAIO

JUNHO 08

FI JULHO 070
K AGOSTO 08

SETEMBRO ~ '

OUTUBRO 10

0 NOVEMBRO 'll

DEZEMBRO 12

0
0
tg 12 REALIZA ÁD DO

FORMAS DE

0
I /I 20

I /60 I 8%

I/36 15%

e I/12 10%

Mv COTA ÚMCA 5%
0
4
FI 13 CONTRISUICDES
«(

4tg SEM DEPOSITO

0
0 CDM DEPOSITO

0
0

0 14

9 15

16

3 18

I 19

20

I 22

0 23

24

4 26

2 27

~ 28

7 30

5 31

32

5 34

3 35

36

8 38

6 39

40

2

6 42

4 43

44

0

9 46

7 47

48

02

03

04

05

I /19

/ /I9

I /19

/ /19

I /19

9 ~ ~

7 07

5 08

3 09

10

gg 0

gg812
gg6 13

gg414
15

4 17

2 18

0 19

20
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I - D)SPOSICOES GFRALS

Jan/94

Fev/94

CRã187,77 Mai/94 CRã740,63 Sel/94 Rã0,62n7

CRS 261,32 Jun/94 CRS 1068,06 Oul/94 Rã 0,631&8

Mar/94 CRã365,06 Jul/94 Rã 0,5G I 8 Nov/94 Rãõ,fiilâ

Abr/94 CR$ 524,34 Ago/94 R5 0,5911 Dcr/94 Rã O,G618

I.l - DFFINICAO DE hllf'ROFhlPRFSA
Considera-se microempresn a sociedade, cxccto a pnr açhcs, ou a íim& ~ individ&msl

conslilelda por pessoas frsicas domicilia las no Pais, cuja receita bruta an&rel (operaanmsis
snmadas ás nãn operacionais) relativa ao periodo de 1" de janeiro a 31 de dczcmbro de 1994
seja igual ou iafcrior a 96.000 (novcnis e seis mil) UFIR - Uni lalc íiscal de Refcréncia.
Esse li&ni&e de 9G.õ00 (noventa e seis mil) UíIR será calculado tornsnúo-sc pnr base as
receitas mensais divididas pelns valores da UFIR vigeate nos rcspcct&vos meses (I ci n"

ã 3ã3/91. arl. 42, "caput" c 5 I"). Os valores mamais da UFIR rala&i ns ao sno-calendári
de 1994, para fins de apvração da receita bruta das Inicrocrnprcsas sãn os seguintes :

1.6- CONTRDIUICAO SOCIAL SOBRE 0 LUCRO
A Inicroempresa esiá sa/esta an recnlbi&nento mensal da Contribuição Social sobre o Lucro
(Lei n'689/88), á aliquoia de 10'li (dez por cento) sobre a base de cálculo an UFJR
(subi&ens 1.12 e 1.13). A base de cálculo corresponderá a 10% (dez pm cento) dh receita
bn&la mensal. A contribuirio deverá scr recolhida (código do DARF - 2372) alé o i&l&in&o d&a

/&lit do més subscqilente.

1.7- CONTRUJUICAO SOCIAL SOBRE 0 PATURAMENTO- COFINS
(I el Complcmenlar n" 70/91)

A microemprcsa sujeita-sc ao pagamento da contribuição sncial instilulda pela Lei
Con&plcmentar n'0/91, ado&ar&do-se como base de cálculo a receita Grela mensal da venda
dc mercadorias e/ou da prcsiação dc serviços (faturamenio dedurido do IPI). A contribuição,
dclenninsda n&adiante aplicação da ahquola de 2% (dois por sen&n), será convertida em
quanttdade de UFIR (subilens 1.12 e 1.13) e recolhida (código do DARF - 2172) até.
~ ) o qniato dia útil do n&es subseqhenle, com relação aos fetos geradores oeomdos até

31/07/94 ; e
b) o ólti&no dia útil do prnneiro dccendio do n&és subseqtlcnle, com relaçilo aos íatos gerado-

res ocomdm a partir de 01/08/94.

L2- PFR(000 DE ATIVIDADE INFERIOR A ll hlESES- LlãU IF. PROI OR-
CIONAL

Para a pessoa j&n rica cujo pcriodo lenha sido in(crior a 12 meses, em v&r&ade de i ~ icio ou de
encernuna&to de slividades, o limite da receita bruta será igual ao resultado da operação de
I/12 veres 96,000 (noventa e seis n&il) UíIR veres o nú&nero de rncscs e/on fração do
referido pcriodo.

1.3- PESSOAS JUR(DICAS NAO BIINFFICIADAS
Não se incl~ i r&o tratama&to favorecirlo da iIxi a'.256/114 a emp&e s :

I - constitaida sob a formo de socicoarle por aç/xs;
II - em que o lit ni ar ou sócio seja pessoa fl si ca ou pessoa juridica domiabada no exterior,
II I - quc participe do capital de outra pessoa jaridica, ressalvados
~ ) os inveslin&enlos provenientcs da aplicarão do in&posto de rcndn cm inces&&vos f&&cais,

~os anos em foi qae Inbulaáa coa& I ase no lucro real; e
b) as parlicipaçõcs societórias cm concessionárias de serviço piiblico dc Ielcfnnia, quando
~nivsdss de aquisição de direito dc um dc tclefnnes,
IV - cujo li&ciar ou sócin parlicipe com mais dc 5% (cinco por cento) dn capital de outra
e&npresa, desde qr&c a receita bruta «&sal global das empresas interligadas ~ llrapassc o limite
de 96.000 ( noventa e seis n&il) U íl R,
V - que realize operaçncs rcblivus a :

«) i&nportação de produtos estrangeiros, salva se esnver si&seda em área na Zona Franca de
Manaus ou da A&naznnia Ocirlcnt ~ I, a que se refcrc&n ns Decretos.lci n"s. 288/67 e
35/I/úh;

6) c&nnpra c venda, io&asa&ente, incnrporaçãn, Irnaçin e n 6 ~ inistraçtn Ic imóvas,
c) ntmnrenarncnlu e dcpúsilo dc prn lutos Úc terce&ros;

d) cãn&bio, seguro e distribuição de titulos e valores ~Iobiliirios;
c) publicida le c propaganda, excl~ idos os veiculos de co&nunicação,
Vl - qr&c pre. Ie serviços proí&ssioanis de corretor, despachar&te, a&or, empresário e produtor
dc espeláculos pi&blicos, cantor, In/isico, médico, dentista, enfem&eiro, a&gcnbeiro, f&sico,
qeimico, economista, contalnr, a&ulitor, esiailstico, adrninislraoor, proxran&ador, analista de
sistemas, advogadn, psicélngo, professor, Jornalista, peblicitirio, ou assemdhados, e
qualqner nutra proíissão cujo exercicio d perula de habóitaçllo proí&ssional legaln&ente
exigida, iaclusive o representantc comercial que, iomando pene an atos de comércio
(mediação para a realizarão de negócios mercanlis), não os pratica por conta própria (ADN
CST n's 24/89 e 25/89).

1.4 - FSCRITURACAO
A microempresa está dispensada de escrituração, í&cando obrigada a manter arquivada a
docamenlaçho telntiva aos aios negocisis que praticar ou em que i ~ lerrir.

ld - TRIBUTAC(0 DA RFCFITA BRUTA FXCEDKNTF AO Lli&BTF.
A parcela da receita bruta exccdenlc ao limite de 9G.Oõ0 (noventa e seis mil) UI'IR oa ao
limite calculado segundo as orientarões do item 1.2, senl Iribatada seg&rndo as formas do;

L5.1 - I.U CRU REAL, se a pessoa jnrldica mantiver escrituração conlábil cnm observância
das leis co&nercin&s e íscais. c Icuh-se o lucro real tributável a partir da exclusão da parte
não tributável. Asai&n, a parcela do lacro real não s& jeiia 6 tributação será determinada, no
mcs do excesso de receita, mediante a maltipbcação do lucro real lotai (abrangendo o
pcriodo de I* de janeiro ou de i ~ leio de aiividades sté o mM em que ocnrrer o excesso) pelo
percentual resultante da relação entre a receita bruta contida no li&nitc de isenção e a receita
bruta letal do referido perfodo. 0 valor resultante desse cálculo será excluido do lucro
liquido para efeito de dclenninação do lacro real sujeito á Iribulação no mcs de excesso. A
panir do més segnin&e so do excesso, até dezembro do ano-calendário, o lucro real apurado
em cada més será i ~&agrai~&ente tributado na fnnna do art. 3'a Lei n'.541/92.

Ionalmenle, a sisle&nálica aeirna pnderá scr ado&ada em relação ao lucro real levanlado
en enccrrmnenlo do perlndo-base, desde que o pagaa&cnlo mensal do i&n posto óe renda sobre
a recai&n cxcc lente scj» efcb&n ln pnr e Ihnnlivn, nn!nnnn do an. 23 ds I.ci n" 11.541/92.

1.4.2 - IA&f'RO PRESUãIIDO, se a pessoa joridies preencher as cnndiçitcs legais para
optar por essa fnnna dc Iribetação. 0 lucro lucsumido sujeito an i&nposlo de renda será
dclerminndo mult iplicando-se a receita excedenlc, a partir do n&és em que ocorrer o excesso,
pelos percentaais de qee Ira&a o nrt. 14, d» Lei n'.541/92 0 reeoh&i&nento do imposto de
renda deverá scr efciendo mensahnenie na íonna do arl. I; da Lei n' 541/92.

i.ã-CONTRIBUiCAO PARA 0 I ROGRAMA DE INTFGRACAO SOCIAL- I IS
A microempresa í&cará sujeita a coniribuir para o PIS sobre a receita excedente ao limite de
Isenção. A contribuiçã mensal será determinada mediante a aplicaçáo ds altquols de 0,65%
(sessenta e cinco centésimos por cento) snbre a base dc cálculo (receita excedente a partir do
Inés em que ocorrer o excesso). 0 valor da coniribuição será cnnvcrlido e&n qaantidade de
UFIR (subi&ens 1.12 e 1.13) e recoâ&ido (código do DARF ~ 31185) alé:
a) o qninlo dia /&til do ~Ies subseqilente, com relsçãn aos íatos geradores ocorridos alé
31/07/)4; e

b) o f&Rimo dia útil do primeiro decéndio do mcs subseqãente, cnm relação aos faros
geradores ocomdos a partir de 01/08/94.

I 9- TRI BUTACAO DAS PESSOAS F)SICAS - S/)CIOS OU TITULAR
A isenção inslit~ Ida pela Lei n'.256/84 não se estende aos rendimentos dislribuldos aos
sócios ou a ti&alar. Os referidos bencí&ciários deverão coasidersr mensalmente cornn
rendimento atribuldo, 6% (seis por cento), no mlnin&o, da receita bn&ta lotsl, on seja, as
receiias operacinnais ao&nadas ás não operacionais, expresnss em cruzeiros reais (CR$ ) ou
reais (Rã). para lins de &1clermiaação do valor a ser incl~ fdo na dedaraçilo de ajuste an&mal

dos sócios ou titular, o valor atribuido em cada mcs será ennvenido em quantidade de UFIR,
pelo valnr desta no més a que se referir

ATENCAO: Os readimentos efetivamenie pagos aos sócios ou a li&ciar sujeitam-se i
ineidcncia do imposto de renda na fonte mediante a aplicarão da labcla progressiva vigente
no fn&'.s do pngmncntu.

1.10- FNI RFIJA DA DFCI ARACAO Fhf DISQI&E) F.

A microempress p&dará optar pela eatregn da declaração e&n disquete, devendo, para isso,
utilizar o programa homologado pela Receita Federal. Para obier o disquete programa, o
contribuinte dirigir-se-á á unidade da Receita Federal dh sua jurisdição.
Não poderão ser eatrcgues em disquete as ócclarações relativas a anos m&leriores a 1994
ncm aquelas de encenamento de atividadcs.
A declaração cm disqucle sorna&te pmlerá scr entregue aa unidadc da Receita Federal da
juriadifao fiscal da mic roempresa.

1.11 - PRAZO DE ENTREGA DA DECLARACAO
As microempresas deverão apresentar a declamção anual de rendimenlos, correspondente ao
anrvcalendáYio de 1994, aié o dia 31 de maio de 1995 A não alxesentação da declaração de
rendimenlos, ou a sua apresentação fora do prazo, sujeilará a mianempress 5 multa de )%
(um por cento) ao mcs ou fiação, calculada sobre s lolalidade do imposlo de renda devido.

1.11 ~ REGRAS DF. CONVERSAO FM UFIR

1.12.1- UIIPOSTO DE RENDA E CONTRIBUICAO SOCIAL SOBRE 0 LUCRO
A base de cálculo do imposto de renda sobre a receita excedente ao limite e da contribuição
social sobre o lucro serão convertidas em quantidade de UFIR, pelo valor des&x
~ ) nn ~ ltimo dia do més de apuração, alé 31 de agosto de 1994; e
b) no més subseqilcntc ao de apurarão, a partir de I'e selcmbro de 1994.

1.11.2. CONTRIB U ICO ES (PIS K CO FINS
0 valor das contribuições será convertido e quanlid óe Raf,g valor desta:
s) no /&Rimo dia do més dc apuração, até ~u '')I)9, e

"''.:".21

mr ff%seus&
0 valor do in&Pditerdçtc/tthíédt'fn/s&f~k(o rlidO cmquantidl(de de UFRI Pdo
valnr des&x

~ ) no dia da oconéacia do rs, nté.li 'ago&t rle )S.
h) no mós seguinte aros avó%fato geradpr tf 'Ifj( PdAetembm de 1994.

I.ll- RE(:ONVE SAO('&tl)IJNS .AM NTO
E&n face da in&e&n&pç rfa . a UFIR no pe 9 de 01
alualização de Iributo o tribuiçães federais, pagos n razos originais avistes na
legislação, deverão ser observ as ss seguinies regra

1.5.3 - I.UCRO A li Bf)RABO, excepcionahaente, na ocorrcncia de casos fortuitos ou de
fnrça maim, como dcf& ~ ido na Lci civil, e quando ctmbecida a receita bn&ta, o imposto de
renda Inensal será calculado cmn base nas regras do lucro arbitrado sobre a parcela ds
receita bruta mensal, exceóente ao li&ni&e de isenpio, a panir do mes em que se verií&car o
excesso (IN SRF n'9/93).

NOTA : Ver regras de conversão da base de cálculo cm UFIR e de pafsrncnto do imposto
nos snbitcns 1.12 e 1.13.

1.13.1- PAGAhlENTO NOS PRA . ORIGINAIS PREVISTOS NA LEGISI.ACAD
0 valor do imposto e das contribuições a pagar, bem como o recolhimento do imposto dc
renda na fonte, será dacrminado mediante a reconversão da quantidade em UFIR para
cn&miros reais (CRã) ou reais (ã5).
~ ) pelo valor da UFIR no óia do pagamento, sc ocomdo até 30/06/94; e
b) pelo valor da UFIR utilizada para a rmpoctiva conversão, se ocorrido a partir de 01/07/94

ronMULAR&O tr. Páut a 3



I.D.I - PAGAõU&NIUS Ii~ I ASRASO UU INSUI&ICIIIM:IA I&li RF(UI.IU-
AIFNTOS

0 valm do imposto e das conirihuiçõc. a pagar ser A determinado medianie a recrmversho da
qaantidade em UFIR para cn&zeiros reais (CRS) oe reais (R5), pelo valor desta:

a) rm dia do pagamenlo, . e ncorrido alé 31/Oâ/94; «

b) no n&es do pagamenl », se ocorrido a partir dc 01/09/94.

2 - INSTRUCOES PARA 0 PREEN(.'IBõIENTO DO FORõIUI.ÁIUO

Ql'ADI(0 01 - Apnr o cnnnnlm parlmnir&dn do C(i(l A dcclarsaln & mcnic será recai i&L&

se estiver preenchida a &niqmna e co&n o carimbn de CGC pc&f itarncntc leg&vet.

RecanenK&-s«a aposiçho &k& carimbo antes da dalilogralia do íorrmóá&io

Ql IA I)RO 02 - Informar o ano ca ten&L&rio e n perlado correspondente

QUADR() 03 . Marcar cn&n nm " X" sna&ente qtraaúo se re/crir a n&na lar duas situações
colncadas corno altcmativw

QUADRO 04- Imlicar com um "X" a forma úe apuraião dn lucro.

QUADRO õ5- lrm&srever o no&ne da f&nna ott ranho social.

QUADRO A6- Assinale cnrn &na "X" caco ler&ha havidn mudança de cnrlcrcçn

Ql&ADRO 07 - Verilicar a lahcla de códigos constat&te do MA) UIL

QUADRO M - Veriícar a labda de cód&gos conrtante do MA)UR.

QUADIIO09- DFMONSTI&ACÁO DA RFC) I fA, 00 LUCIU) E DO lhlPOSTO DK
RFNDA A PAGAR - UFIR

Irene Ol a 12 - I ~vlicar em UílR o valor da receita b&u&s total (rccciias oPcrscionais
snmadas ás mio operacinnaa, mclusive a receita sujeita a rctençhn do imposta de rendn ne
íonle) w&ferida e&n caúa nm dos &nessa do ano-calendário. Utilimr, para efeito dessa
con&vcrsho, os valores en& UFIR do més a qee corresponder a reccitr. Nio incluir, nesse.
i&ens, as rccciias coneslmnden&tes :

a) aos ra&dimentos crediladns em contas de depósitos de poupança e Dep6sito Especia
Re&nmn&credo - DFR; e

b) As variações monelárias alivam

Itens 13 a 2 ~ - Esies itens somente deverão scr preenchido&, com o valor da recei0
cxcedcnte ao Innite de isençlo, contida na receita bn&ia In&al (i&ens Ol a 12), a partir do &n&

an rp&e se verií&car o excessn, até o í&nal lo ano-calendário.

I&ens 25 a 36 - Indicar o valor do hrcrn cm UI Ik (vcr suhitcm I 12 I ) . nic&io 1 lributaçi,
relativo a rece&ia exccdcnte ao li&~ ite (itens 13 a 24) cn& carla ~ rn dos meses do
ano-calenúário. Farsa lacro poderá scr determinado segundo ss disposiçDes aplicáveis so
lucro real, prcrwnido on arbitrado (ver item 1.5). Se a micmcmprc. a eíetr&ou recolhin&cnios

&nennris por estimativa, com apuraçho do lucrn real anual relaiivn ao pcriodo cm que Iás
paganientos íoram cfchxsdos, preencher o i&an reL&iivo ao mcs dc dezembro ou do
encerramcnio do pe& iodo-l&ase.

ATFp&CÁO& A pmt&r do &nés em qne se verií&cor cxccsso de receita bruia, será considerado
renlizado, &nis a m(s, em qrraniidwle de UFIR, no nrinirno. I/240 do saldo do lurxo

inflacinaário acu&nulado e do caldo crerlor da diíerenpr de conciso mune&4ria co&nplcmen'ar
B'(/I& INIL dc pcrfodur-I v. e w&terinrec, conrtantcs dn I.ivrn rlc Apt&raçho ón l,acre Rcd-
LALUR, seadn lixulta lu a ofqho pela Iributaçáo íavnrecid&, Incvist,& no rrt. 31 da Le&n'.541/92(Barlro 12).

l&ens 37 a 48 - Indicar, nestes itens, o resultado Bqnidn (impostn de rcrde a Pagar), sm
UFIR, de c&or ~ 'a rlns nncres, obtido pela aplicaçlo da nBqnota de 25"/ soles o lu&ro

informado nos i&ens 25 a 36, dnni&wldo:
~ ) do valor do i Nas&o me sal devido por eslimativa a partir do n&cs e&n que se erificoa o

excesso, se íor o caso; e

h) das importincias recolhi&L&s ou pagas iadevidameaie ou a maior (canpcnssção), nos

tera&os dos arts. 66, 80, 81 e 83 da Lei n'.383/91 (consnliar a IN SRF n'7/92).

QUADRO IO-DEMONSTRACÁO DAS CONIRIBUIC()EA õ0( IAIS A I AGMI-
UFIR

lle s 01 a 12 - Indicar o valnr ea& UTIR ( cr subi&cm 1.12.1.) da conh&lx&içio sncial so'xe n

lucro a pahrr em cada um dos &nessa rio pcrlodo, ou seja, o valor resulta&ie &I& maltiplicaçio
Kx base de cilculo e&n UFIR pela aBquola de 10% (dcz por cento).
Indicar o vnlor Bqnido di&ninuido d.&s i&npnrthacias recog&idas ou pega& irdcvidc&nentc ou a

~&oior (cnmpensnçho), nos tcnr&os rios ante. 66, 80, 81 e 83 da Imi n' 1113/91 (cn &sul&er a IN

SRF n'7/92).

I%re dc Cá&col ~ - Cnrrespoadcrá, mcnsala&ente, a 10% (dcz por ccnin) lo somatório (em
cnrreiros reais - CRS ou reais - R$ ):

«) da receita bnla mensal;
6) dos danais resultados positivos e ganhos de capital, iaclusive gvnhos liq&ndos nos rwrca-

dos de renda variávcl; e
c) dos rendi&ncnlos reais em aplicações linanceiras dc renda í&xa.

Nho incl~ ir, na receita bn&la mensal, as receitas não Iribatáveis mencionaJas nas letras a e b
do &tens I a 12 do qaaúro 09.

Bens 13 a 24 - Indicar o valor e&n UI'IR (ver subi&em 1.122) ú~ Contrihaiçhe parn
Finenciaman&o oa Scguri&L&de Sncial - COFINS - a pagar e&n cada mn dor tnéses do painoo,
oe seja, o vala resellantc da mróiiplicaçho da lxxve de cálculo, ea& cn&relros reais (CF.S) ou
reais (R$), pela agquoia de 2% (dois Ix r cesto)
Indicar o valnr Bquido, &li&ninuióo des importãncias recog&idas on pagas i ~ rlcvida&neme ou a
&naior (compcnsaplo), nos lem&os dos ar&s. 66, 80, 81 e 83 áa I ei n" 8.3&tl/91 (cnnsuli r a IN

SRF n'7/92).

Bate de Celculn - Cortcspnaderá, mensan&en&e. ao fahnamenio bruto, deduzido úo IPI,

das venúas canceladas e das devolaçi!es óe vendas, ban coma dos abalimenlos e descaaios
concedidos incondicionalmente.

Itens 25 a 36 - Indicar o valor em UFIR (ver subi&em 1.12.2.) da Contrgxiçho para o
Proyama de Integração Social - PIS - a pagar em cada um dos meses do perlodo, oa aja, o
valor resultante da malliplicação da base &h cálculo, en& cruz iros reais (CRS) ou reais (RS)
pela agquola dc 0,65% (sessenta e cinco centésimos por cante).
Ir&dicar o valor lfquido, dimira&ido das in&por&Asmas rcenlbidas ou pagas indevidamente oa a

maior (compensação), ans tcm&ns dos art&. 66, 80, Al e Al &B lxt n 8 383/91 (consuhtr a fN
SRFn'67/92).
Ba&e tle Cálculo - CorrcspnnderA, mcn&srimente, 6 receita operacional bruta exceécnte ao
limite de i&encho, aaim cna idersda n somatório dar receitas qne dho origem ac tacto
operacional, na íonna de Icgislaçho do i&nas&o de renda, mini&idas as schn&tnws cxc&usões

I pi, vendas cancclwlar, devo%(Dm dn vendas, alxrtimcntox, demonios conmdidos
incondicioalhnenlc e detn ai& dede(De& previstas na lcg&slaçi. de tegh&cia.

ATENCÁO: Integra a receita bruta, pa-a lias de cálatlo do PIS, a rece&ta de v&na(ho
monetária ativ&, inclusive a resultante da varia(ho úa URV:

Q(&ADRO II.DEhloNslRACÁU í&As DFDUCOEs F, cUAIPENSA(01s No
ANO-CA I.ENDÁRIO- UFIR

l&ens Ol a 48 - Ncsscs itcns deverAo sc. indicado&, etn UFRI, a&es a mes, os valeres das
deduçDes e cnmpcnvações, anioriralas pela legislaçhn de regencia, qee rednziran o
imposto e as cnnlribniçõcs óeviúas no nrtncatendáno. A compensação 6 lin itada ao valor

qoe seria indicado, mensaln&ente, nra i&cos 37 a 48 do q&tnlro 09 e i&ens Ol a 16 do quadro
10, caso nlo houvesse sido feita s compensação

QUADRO 12- RF&ALIKACÁO 00 LUCRO INFLACIONÁRIO ACUAIULAD&3 é 00
SALDO CREDOR DA DIFERENCA DK CORRECÁO MONEIÁR(A
- li'C/BTNF ATK 31/I /92

Este quadro somente deveri ser preenchido caso o cnttnhointc, e&n rpmlquer mês do
ano-calendário dc 1994, tenha exercido a opçgo pela tnb&L&São antecipada favorecida do
lacro mõacioairio acumulado e do salda credor da C&/ercnça dc cerração raonetária

IPC/BTNF existe&res e&n 31 12.92, con'gidos mexe&arte&sente. Consultar s inslmçãrwáá'reenchimento

do quadro II dn hhv nuel do Lucro Presun&ido

QUADIIO 13- CONI RUI(&l(()ES NÁO RECOLUIDAS Fhl VIRTUDE Bé. I&IEDI-

DA JUDICIAL

Acsir&alar ner. e que&ira ac coninlmiçõcs cnja cob ança esteja scrdo c&n&c&L&da&

judiciala&ente. Na pnmci&a linlm d&verlo scr ac&a&atada& as pcn&Bnciar judiciwv
desprnvidas de dcpé i&o& jwl&ci&ir As pced(nciar jud&ci&ts prnviáar úc d&pó&i&n& j&xlicimr

scrho asriaalaoar r&a segoa&L& tinha. Caso a pessoa j&rrfd ca mantenha pewlcnciax jad&aars

para un& mes&no trilwio e/m& conlribeqho, co&n e scm depósitos, deverA Lxrxr ns regictros

erpecií&cos em m& hns ar liahas.

QUA Dit O 14 - I NI&011õ IACO ES 0 F RA IS

Item Ol - In ficar n valor, en& Reais, do capital registrado.

Ilcn& 02 - Indico, en& qnantidaoe de UFIR, n total do lucrn inBaci«nário tcemulado
acrescido do . sido crednr la d&íerença de cnrreção mrnetiria co&nplementar (IpC/BTNF)
coar&an&c do I ivro Ic At ~ &ra(An do Izwnn Real - I Al Dl&, cm! I/12/91

A IEN('ÁO& Caso tcnlta sido excrciJa a of&Ião pela Iribataçho antecipada, nha incluir o

saldo irnlicado no quadro 12

item 03 - iml car n velnr io&cl (cm Reais) das co&upra&, no rm-ccalcndiri, dc
meteria-prima, material sccundirio c anbalagcm, qne cn&npãcm o cust dos produtos de
fabricação própria e/oa de mercado ias adquiridas pa.a revenda, bem como cesto dos
serviços prestados (os valores de janeiro a janho/94 ser fn transformados em rena, medianle
a di isão úo valor cw cruzeiros reais por 2.750,00).

QUADRO 15-RFNI)lhlFNTOS ATRIBU)DOS A DIRIGFNTFS, A S() IOS K A
'li ll&LAR DA KhlPRIISA

Os raxlimcntns m&ton&aticamcnt atribuldos aos &ócios ou ao litular serhr equiv&lentes a 6%

(seis por sento), nn n&inimo, d» receita bn&ta mensal em cruzeirrs rcab au reai»,

proporcional á participação dc carh sócio no capiia'ocial, ou no r&suliade, se houver

prcvisho contra&m&1, no caso de snciedade, ou integral, no caso de tii ~ lar óe empresa
individerl. A cnnvernlo e&n qxanii&háe de UFIR será cfeluada pelo valor des&& nn mes em

que os rcndimcnios íoren& alnhnldos
Os rcndimcnios automaticarueme anibafdns sujeitam-se somente A tribulaçho na dectan+
de ajaste aa&al oa pessna l&rica. Qanndo efetivanente pagos aos sécice ou tinóah
sujeitam-se 1 incidência dn imposto &le renda na f»nle mediante a aplicaplo tL& tabela

prngrcssiva vigcntc no ~&ês do pagamenlo.

QUADRO 16 - Colocar o nom, O~COP e o telefcne do responsá cl pela emriluraçho da

microanpresa

QUADRO 17 - A cnníasho óe div da deverá ser a&sinada pelo representanie l«gal.

3- RECIBO DE EN I IIFGA

Preencher o Recibo dc Enircga de Declaraçho, e&n &ana i&nice via, e aoresenB-lo no aio óa

estraga da presente dcelaraçho. I'o casa de declaraçho em disqaete, esse F ecibo, gerado
eletronican&ente, de&xrá scr apresc)&ado em duas via .

4 - VAI.OIIIIS EM UFIR
Nos qoadrns, os valotes ea& UFIF: cho preenchidns com inrlicaçio de duas casas deci&nws,

mesmo no caso de valnres i ~ieiros.

Sor&au(án&0 ti ~ PSO ne 4
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M)CROEM)&RESA
Co s de a.se c oe pesa a sociedade, exceto a por ceifes, e a firma I óh &dual co st t loas
por pessoas Beiças domic &ledas no Ps s, cola recata bruta a uat (ope seio ais somadas as
ão.operacional ~ I relativa so perlado de I's j ei o 4 31 d dezembro de 1.993 seja &g&al

oulnfe (or a 96000(rb e la e sele ãI UFIA. U dada Fmcal de Refeéncie. Esse li Re de
96 000 (noventa s seis mig UFlfl seré calculado lomando.se por Lese as receitas mensms.
d&v&d&das pelos valores da UFIR vigente nos respecthros meses (Lsl n'.383/91, art. 42,
'caput' \ I').
os valores mensais da UFIR relaó os ao ano.calendério de 1993, para Rns de apuraç5e de
recebe b ufa das m&coa pesas. s5o os segui los :

50 ser enl aguce em ó aquele .

A declaraç5o em ósquste so ente poderé ser e 1 egue 4 unidade da Sec 4lsde da Recais
Fade al da junsdqéo ftscsl da mic oemp esa.

PRAZO DE ENTREDA DA DECLARACAO
As m croemp essa de e ão apresentar decla açéo anual de end&me I s no co ubl io 5,

corresponde le ao ano-calendérlo da 1993. St4 31 de mero de 1994.
No caso de mlc&oemp esa co scs la b ta ~ cede te ao 4 ite de 96.DOO UFIR, I butaó
com base o Lu" o Real ou A bbrado. a declaaçéo de eré, sar e I egue at4 29 de ab g de
1994

Jan/93. CRO 7.41255
Fe /93-CRO 9.59703
14 a r l93 - C RO 12, 16136
Abr/93 - CR O 15,31845

Mal(93 ~ CR4 19,50652
Jun/93 - CR4 25,12635
Jul&93 - CRO 02,7496é)
Ago(93 - CR4 42.79

Set/93 - CRO 56.40
Oul/93- CR4 $ã,BC

i Nov/99-'CRS fbfbã9
Der/93 ~ CRO137,37

INsTRUCDEã DE PREéNcHIMéNTD
QUADRO 01 - Apor o carimbo pad o &&ado do CQC. A decle soão some te serf recebida se
sal&ver piesnchlca 4 équi a e com c carimbo de coc pe fehamenle legfcel

/&s ecptas b utss conespo ds tes aos meses de jane ro a)u&bode 1993. de erão se co n
tidas pare cruzeiro real na proporçso de Cré 1.000,00 por CRS 1.00.

PESSOAS JUIÚDICAS NAO BENEFICIAOAS
Não se inclui no tratamenlo favorecldo da Lai '.256/84 e e p esa :

I - conslhufde sob a forma de sociedade por acões:
0 - em ge &j

t&tule( ou sócio se(ajpessoa jujfóics ou ainda, pessoa fia&ca domlcil&ada o
s ledo&;
RI . que ps ticipe do capital de outra pessoa jurfó ca, ressalados.'l

os invesómenlos provenienles da aplicar5o do Imposto de renda em incentivos fiscais, &&os

anos am que Iributade com base no lucro real e
bl as pa óclpaçóes socielé ias em concessionérias de se ico púbaco de lelefo ia, qumdo
de (vedes de aqulslr5o de direho de uso de telefones.'V

- sujo gtular,ou sócio Õargc(pe, com mais de 5% (cinco por ce to) do cpphal de out s
e~presa, desde que a receTia bruta anual global das empresas In(e ligadas uhrápasse o gmhe
de 96.000 I noventa e seis mig UFIR;
V - que n)hl&fe ope açóes relaóvas a :

el I por(Soão de p odutos est a ge(roa, calvo se estl e situada em 0 ea da Zona F anca de
Ma aus ou da Amarónia Ocidental, 4 qua se efe em os Decretos-leis '88/67 e 356/68&

bl compra e venda, lotes enlo. ixmo porac5o, locaçéo e sd I lslracão de imóveis;
cl a mazenamento e depósito de p odutos de lercei os;
ól cémbio, seguro e distdb&dcão de tRulos e valores mobiãériom
el pubgddads e p opeganda, exclufdos os vefculos de comunicaç5o;
vl ~ que preste serviços p oóssionais de cor eto, despachante, alor. empreséno e p oduto de
espetéculos públicos, cantor, músico, médico, óenósta, e fe melro, engenhuro, Rsico. qupnl.

cs. Sconomlsla, contador, auó lo . Sslaósóco, admlniel odor, prog amado . 4 alóta de ájl(e-
a. advogado. psicólogo, professor, Jornalista, pubgdlé lo, ou assemelhados, a qualqóe

outra profissão cujo exercfclo depende de habilitação progssional legalmente exigida. Incluóée 1

4 represantanle comercial que. Iomando pa te em atos de comércb (meó aç5o para a rgl.
zs(1o óe negócios e cantisl não os pratica por conta próp la IADN csT n 24/89 e 25)gcl.

PER(000 INFERIOR A 12 MESES
t

a a 4 nossos )urfdica cujo p I do tenha sidn& I I a 12 meses, m virtude de I I lo ou de 1

encename to do att idades, o 5 ila da recoita hmte aa 4 Ig&u I ao esuttado I ttlpãcac5o

óe I/12 de 96.000 I o ente s seis mgl UFIR pelo nú ee de meses e/ou haç5o do efeóão(
oerfodo.

ESCRITURACAO 1

A microempresa está dispensada de escrituração. hcando obngada a ma ter a qui aÕs a

documentaç5o relata a eos aios negocieis que pret car ou am que I tsrvir.
'(

c'& (
TRIBUTACAO DA RECEITA BRUTA EXCEDENTE AO LIMITE

4 parcela da receita b ula excedente ao l&mite de 98.000 I oventa e seis mgl UFIR - ic derh. 1

presa com parindo de 01.01 93 s 31.12.93 - ou ao produto da multiplicação de I/12 fe
96.000 (noventa e seis mg) UFIR pelo número de meses correspondente ao a o.calendérla fb6. 1

1993, seré lribulada segundo as for as do: I
0

Lucro Real - se e oessoa jurfdica menti er escrituração contébil com obse Ilncla das leis

comerciais 4 fiscais. A parcela do lucro real nso sujeita 0 tributação seré determinada no més

do excesso de receita mediante a muhlpãcaçéo do lucro real total, abrangendo o parlado de I

de janeiro ou de In/cio de egvldsdes ató o més sm que ocorrer o excesso. pelo percen ual

resultante ds relaçés entre 4 recebe bruta conóda no trmlte de Ise ção e a receita bruta l&tal

óo referido pe(Isop.o aj r resulta te d sse cd&colo s 1 exclufdo á~étuc o aq Id pare e(&t&o

de delermlnéçfo So lucré real su)etto 0 tributaç5o no mãs de excesso. A partir do més seg &in-

fe ao do excesso. atá dezembro do ano-calendérlo, o lucro real apurado em cada més seré
I teg almente t (bolado. D e olhlme lo 4 Imposto d renda de eré ser afeleado, mewal-
mante, ns forma do arl. 3, da Lei n' 541/92.
Luc o p asumldo - se a pessoa jurfdlca p eencher as cond&coes legai ~ pa & oplar por msa
forma de t ibulaç5o. o lucro presumido sujeito ao imposto de renda seré determinado
nultipgcando.se a receita excedenta, a pa tlr do més sm que oconer 4 excesso. Fetos percen-

tuais de que treta o art, leh da Lei '.641/92. 0 recolb enlo do Imposto de re ós de eré

ser efetuado, mensalmente, na forma do a I. 3L da Lei n'.541/92.

CONTRIBUI'CAO PARA 0 PIS
A microempresa Rcaré sujeita a contribuir pa a o pis soles 4 rece la excedente ao lim te de

96.000 ( o ente e seis mig UFIR. A cont ibuição se 0 calculada com base na receita axcedsn-

te, faturada 4 partir do més em que ocorrer o excesso. (código do DARF - 3355)

CONTRISUICA) SOCIAL SOBRE 0 TATUS/MENTO (Lei Complementar n'fpgt j COFINS

A mhcroemposá& sujeita.se ao pagsmenlo da coritribuição social &néjituflM Õe)e )hel conplN
menlar n'D/91, edolando se como base de célculo o leturamento mensal, assim considerado

~ receqa b uta apurada no més Rlens 01 a 12 do Quadro 09). A conlnbulção social detecns
nada meNante apgcaç1o da agquota de 2% (dois por cento) se 0 converbda em quanódad de
UFIR dié la. o pe todo comp ee d&do entre I de janei o 4 31 de outubro de 1993. pela valor

deste no p imeuo dia do més subssqgenle ao de ocorréncla do lato ge ador e de e ~ ser

paga ets o óha 20 do mas o ss.
A partir dé &1 de no embro de 1993. far se 0 e con ersão s q entidade de UFIR áé la velo

alo deste no úqimo dia do més da oconã cia do lato geradora de cré ser osga até o qx lo

d a útil óo és subseqóe le (código do DARF - 21721.

TRIBUTACAO DAS PESSOAS F(SIC AS - SÓCIOS OU TITULARES

A Isenção I st&t fds pela Lei n'.256/84 éo se este de aos e di tos óslhb idos aos
sócios ou t&tule . Referidos be aflclé los deve éo co sida a ensalmo te como re dxnentos

alnbufdos, 6% Isels por cento), no min(mo. da receita b uta total mensal litu s 01 a 12 do

Quadro 091, ou se,s . as recebas ope aclonals so adas Os éo operaclo sis), sxp essa em

qua tidade de UFIR óié ia, pelo velo desta no último dia do més a qus co esponder (var

nstruçóes do quad o 11(.

ENTREOA DA DECLARACAO EM OISQUE7E
A mlcroempresa poderá optar pela entrega da dec(a ação am disquete, deve do. para bso,
utilitsr o programa homologado pela Secretaria da Recena Fade&el. Pa a obter asse prog ams.

a microempresa de eré se dirigi 1 unidade da Receha Fade al, munido de um disquete ovo

com as seguintes csracterfsócas: 5 1&4, dupla laca e dupla de s&dada ov alis densldefe e
t 0 lo pelo disquete p g ama.
As dec&a asile& ela&l as a e * ante lo es a 1993 e de e ce e to de ali dadas ~ pode.

QUADRO 09
lle s 01 e 12. Indica o alor da ecela bruta (receias ope ac&onals somadas as 5o-

operamonais, inclusive a aceita recebids ou creditada sujeita ao imposto de re&da a fontel
aufe Ida em ceda um dos meses de ano-calendério. Néo nclui, esms ite c, as ece las
conespondemes a :

al rendnenlos med todos em contas de depósito de poupa ça e DER&

bl e isçóes mo eténas sovas.
Item 13. Indicar o velo de aceita brc&a aufends o periodq (soma)dos Itecs Olis 12).
Itens 14 a 26. 0 preenchlmen/o desses Ite s 0 obngatdno pa a toda. as Máoempresas.
Obse ar as seguintes Instruçães :

I) Calcular 1% (um por cs lol da eceitã Ixula aufe ida em cada um dos nmses do a o.

cslendério (ilens 01 a 12); L
21 DMóir o vabr da cont ibuicão sac(al obt do em cada um dos célc bs ro(t idos em (I).
pela valor da UFIR óhérls no último &Es do és a que cor cepo der. Do a&or de contnbuicilo
apurado,pode 5o ser ébml/tu(das as I porténcias recolhida/ ou pagas Inde lóamenla ou a
m*loi kompansaÕãél, nos (ermos óos ans 66, 80, 81 e 53 óa Lei n 8 383/9I (consultar a
IN SRF n 67)92). I d&ser, nbs Rena 14 4 25, o resuqado (conlnbuição social a paga I. de
cada um dos meses, em UFIR 4 0 la:
31 s cont ibuicão apu ada e cada més se 0 paga alé o dhhmf óia útil do més subsequente4

icéó go do DARF 2372b
41 o valor em cruzeiros eas da co tnbuiç5o se 5 determinado meóia te a miltiplcação de

ssu olor e presso em UFIR Óiéria, pelo valor de mesma no dia do pagamento;
51 a contribuição sodal sobre a receita bruta excedenle ao fim te de isenção terá de ida, a

parór do més do excesso, óe acc do com o regime de t ibutacéo que a mfcroameresa enha s

adotar relativa e te 1 receita excedenle
Rem 26. Indicar a soma dos alo es In(o(q ados os itens 14 a 25.
hs ~ 27 a 38, indicar o valor do luc(ojsujehlo 1 tnbutação elaóvo 0 sesta excedenle em

cada um dos ases do sno calendá o. Ijsoe lucro pode 0 ser determi edo segm do as dlspo-

'sici!es aplicá eis ao lucro real ou presNn(do)
co sida srrealuado. mãs a més, eré/qua tbfsde de UFIR dá ia. nomfn o, I/24Ddo saldo do

lucro Inflacioné o acumulado e Õo'baldo c)odor da di(e e ça de cor ecãv monetérla comple-

mé& ta Ipc/BT)6, de periodos.base Btterio ss, constantes do U o de Apurméo do Lucro

Real ~ LALUR. 'acoitada 4 opçéo pela I lb tacão Ia o acide previste ro arl. 31 da Lsi

8.641/92.
1&em 39. &nd&cara ~ e doa velo ss I fo adoa nos bens 2/a 38.
Itans 40 a 61. con e ls o I cm rec( ou p es m(do. Info ado em car um foa Ite s. em

,quantidade de UFIR diéna pelo valoL )jasla no último dia do és a que correspo der e
ultipãcé-lo pela slfquols de 2f&%. T)o valér do Imposto assim determinado poderão se

diminuldas ss Importénclas acolhidas qu phgés Indevidamente ou 4 maior (compensacãol. os
ts os dos arl ~ . 66, 80, 81 e 83TN Lal '.383/91 (consultar a IN RF n'v/92). Indica,
nesses bens. o esultado gmpostó ób &j&náa a paga I, em UFIR dbl ia, de cada um dos essa
hem 52, Indica e so 4 dos valorevjhjprmados nos Re s 40 a 51.

QUADRO 10
Rem 01. Indicm o valor lotai das comprjs, no ano-calendério, de maté ia-p(ma. malerial

secundár 4 e embalagem, que co)npókn 5 custo do* p odutos de fabricação Ivdp ia e/ou de

mj&rcadoóas adquiridas para revegdq, fjeq como 0 custo dos sermços prestados
Rem 02. Indicar o valor, em cruretros reais. do capital ragist edo.
Rem 03. Indicar o total, em UFIR Diéria, da conlnbuição social sob e o Feiura ento.coFINs.
devida no ano-calendério de 1993.
Rem 04. Indicar, o lotei, em UFR di5rla, das deduçães e compansaçlles do Imzosto de renda

do sno-calendédo. autorizadas pele legislação de regéncla. A compensaçéo é ãmitada ao valor

que se la I d&cedo, me sal e &%nos Itens 09/40 a 09/61 RR pagarl. caso n1o hou esse
sido feSa 4 compensação.
Rem 06. Indicar o total, em UFIR óiérls, das co pensaçées da cb trlbu ç5o s oal do perfodo.

autorizadas pela legislação de regér cia. A compensação é ãmbada ao &alor rb co trlbulc5o

social devida no m6s.
he 08. Indicar o lotei. em qua t&dada de UFIR dié la, óo lucro I fiado ério a u ulado e do

saldo credor da dgerenca de eo 'ec5v mo etérla complementar Ipc/BTNF, constantes do Livro

de Apurec5o do Luc o Real . LALUR. e 31 de deze b o de 1992.
Item 07. I óicar e opção e erdda pala lo ma de tributação fa oremda 0 evuta o ari. 31 da

Lsi n'.641/92.
Item 08. I óicar o més da opção peta Inbutaç5o lavoreclda.
Rem 09. Indicar o total, em qusnl dada de UFIR 4 0 br, do luc o I flacioné lo s umulado e do

saldo credor da dgerença de coneç5o monetária complementar IPC/BTNF. Sonata tes do Li o

de Apu ação do Luc o Real - LALUR, conigldo monetariamente, e 31 ds dezembro de 1993.

31/Jsn- CRO 9,59703
28/Fev. CRO12.16136

31/Mar- CR015,14211

30/Abr ~ CR019,2775

31/Mai ~ CRO 24,81766
30/Jun - CR4 32,29287

31/Jul - CRO 42,79

31/Ago- CR0 55,72

30/Sel ~ CRO 74,68

31/Oul ~ CRO 102.59

30/Nov- Rf 135,55

31/Def ~ Rf 155,12

NOTAS :

11 preencher o Recibo de Entrega de Decla aç5o. em uma única via. e sp eserté.lo no alo da
enl ega da p asente desta ac5o. Nv caso de dec(e ac5o p disquete.jessq Tec&ho. ge ado
ele& o ica I, de e 0 aer ap esemado e duas Asai
21 Nos q d os 09. 10 e 11. os alo as em UFIR são p e h&dos co Indcscéo de d as
essas decimais, esmo no essa de vale es I lei os

01ÕADRO I 1

os rendimentos eulomatica ente dslrbufdos aos Ode&os ou titular de tcro&unp asa. F

equivalentes 4 6% (seis po cÕ tol no mf imo,( da receita 0 uta mensal1&te s 01 a ~
Quad o 09), exoressa em quem dada de UFIR diária. pelo valor desta c último óha do n~
que correspo der. 0 equivale le em cruzeiros ou cruzeiros reais, propo cronal 0 participaçllo

de cada sócio no capital social. ou o resultado, se hopve p e &silo co t atual, o caso de

sociedade. ou Integ al, no caso de d(ufa de empresa indi lidual, deve 0 ser convertido em

quantidade de UFIR pelo valor desta no mss e q e for cons de ado distóbuldo.
os enóimentos efsó a ente pagos aos sócios ou ao utula da mic carne es& sujeitam se 5

tncldé cls do inposto de re da a 'onl~ e ns declaraç1o de ajuste anual de renda e los da

pessoa Rs&ca.

os e di an&os automaticamente atnbuldos suje lam.se so e te 0 I Natação na declaraç1o
4 fuste a va&de re dl e Ios da pessoa ffsc
Os velon&s de UFIR d&é(e, relat& os ao o. afendó io d 1993, pa 9 de co es5o 4
aceita t uta e sal. b se de calcule dos d me tos, são os seg tntes :
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MICROEMPRESA
Considera-se microempresa a sociedade, exceto a por afóes, e a firma individual
conslitufdss por pessoas fisicas domraliadas no pais, cuja receita bruta anual
(operacionais somadas ãs nao operacionaisl relat&va ao perfodo de I'e janeiro
a 31 de dezembro de 1992 seja igual ou inferior a 96 000 (noventa e seis mig UFIR
- Unidade Fiscal de Referãncia. Esse limite de 96 000 (noventa e seis mig UFIR

será calculado tomando-se por base as receitas mensais, divididas pelos valores
da UFIR vigen'e nos respecttvos meses ILei n'.383/91, art. 42. caput e 5 1').

Os valores mensais da UFIR relativos ao ano-calendário de 1992, para ftns ce
apuragão da receita bruta das microempresas, são os seguintes:
Jan/92 - Cr$ 597,06 Maú92 ~ Cr$ 1 382,79 Seú92 - Cr$ 3.135,(2
Fev&92 - Crã749,91 Jurú92 - Cr$ 1.707,05 Ou092 - Cr$ 3.867,'6
Mar/92 - Cr$ 945,64 Jul/92 - Cr$ 2.104,28 Nov/92 - Cr$ 4 852,51
Abr/92 - Cr$ 1.15396 Ago/92 - Cr$ 254639 Dez/92 - Cr$ 6002'5
PESSOAS JURÍDICAS NÁO BENEFICIADAS¹o se mclui no tratamento favorecido da Lei n'.256/84 a empresa
I - constrtuida sob a forma de socierlade por afõps;
8 - em que o t talar ou sócio seja pessoa iuridica ou ainda, pessoa hsica dnrhici
fiada no exterior;
III - q&e participe do capital de outra pessoa juridica, ressalvados:
4) os investimentos provenientes da sp)rcafáo do imposto de renda em incen i-

vos fiscais, nos anos em que tributada com base no lucro reah e
bl as panicipafoes soqerá ias em concessionárias de serv(To publico de tsleM-
nia, quando derivadas de aquisisáo de direáo de uso de telefones.
IV - cujo titular ou sócio padrcipe, com mais de 5/ (cinco por cerrto) do caprlal
de outra empresa, desrle que a receita bruta anual global das empresas intedi-
gadas ultrapasse o limite de 96.000 (noventa e seis m&li UFIR;
V - que realize operasóes releóvas a:
al lmponafão de produtos'estrangeiros, salvo sr estiv.r situaria am área da
Zona Franca de Manaus on da Amazõnra Ocirlental, a que se referem os Decre
tos les n s 288/67 e 356/68,
b) compra e venda, lote a mento, inco rporagáo, tocará o e administ ratão de imóv&es;

e) armazenamento e depósito de produtos de terceiros;
d) cámhio, segura e distr)bu(0ão de titnlos e valores mobiliários;
e) publicidade e propaganóa, excluidos os veiculos de óomunicaFão;
Vl - que pres(é serv)Foz profissiquars de corretor, despachante, ator, empresário
e produtor de espeláculos ptiblicos, cantor, músico, máthco. rÍentista, enfermei-
ro, cegar)beiro, frsico, quimico, economisla, contador, auditor, estatishco, arlmi-
nislrador; programador, analista de sistema, advogado, psicólogo, professor,
jornalista, publicitário, ou assemelh*dos, e qualquer outra profissão cujo exer f-

eio depende de habigtafáo profissional legalmente exigida, inclusive o represen-
tante comercial que, tomando parle em elos de comárcio (medraéão para a
realizafho de negócios mercantis) nao os pratica por conta própria (AúN CST n's
24/89 e 25/89)

PERÍODO INFERIOR A 12 MESES
para a pessoa juridica cu)o perfodo lenha sido inferior a 12 meses, em virtude de
inicio ou de encerramento de atividades, o hmite óa receita bruta será igual so
resuãado óa muttipticasão de 1/12 de 96.000 (noventa e seis mil) UFIR pelo
número de meses e/ou frasão do referido periodo.

ESCRITURAÇAO
A mcroempresa está dispensada de escriturafão, ficanrlo ohrigmia a man er
arqurvada a óocumentagão relativa aos ates negocrais que praticar ou em que
intervier.

TRIBUTAÇAO DA RECEITA BRUTA EXCEDENTE AO LIMITE

A parcela da receita bruta excedente ao limite de 96.0001noventa e seis mig UFIR
- microempresa com periodo de 01.01.92 a 31.12.92 - ou ao prodtrt r da mult pli-

cagáo de 1/12 de 96.00õ lnoventa e seis mi)l UFIR pelo nómero de meses corrss-
ondente ao ano-calendário de 1992, será tributada segundo as lo mas dot

«cro real - se a pessoa jurfdics mantiver escrituraaão contábil ccrt observãncia
das leis comerciais e fiscais. A parcela do lucra real nao sujeita 5 1 ibutafão será
date minada no mes do excesso de receita, mediante a muftiplicaaáo do lucro
real total, abrangendo o periodo de 1'e janeiro ou de inicio de alividades sté
o mes em que ocorrer o excesso, pelo percentual resuhante da retafáo ent e a
receia bruta contida no limite de isenc5o e a receita bruta to al do refe do
pertodo. 0 valor resultante desse cálculo será exc)u(do do luc o liquido pare-
efeito de determinaéáo do hrcro real sujeito 5 tributaFão no mãs do excesso A

partir do mes seguinte ao do excesso, atá dezembro do ano-calendário, o lucro
real apurado em cada mãs será integr*(mente tributado. 0 recolhimento do
imposto de renda deverá ser efetuado, mensalmente, na forma d & art. 87, inaso
II, da Lei n'.383/91.
lucro presunido - se s pessoa juridica preencher ss condigões legais para optar
por essa forma de trlbutasáo. 0 lucro presumido sujeito ao rmr osto de renda
será determinado multiplicando-se a receita excedente pelos per entuars de que
trela o arl. 40, ã 7e, da Lei n'.383/91 e o arl. 10 da IN RF nr 21/9&. A opfho cela
tributasão com base no lucro presumrdo considerar-se-á formalizada mediante o
pagamento do imposto de renda *tó o úhimo dia util do mãs aut sequente ao do
excesso, com a )ndicaeão no campo 04 do DARF do código 2089 - IRPJ - LUCRO

PRESUMIDO Na falta do pagamento, a opsáo deverá ser comunicada, no rres-
mo prezo e por escrito, 5 unidade da Recerta Federal da jur(sdifáo iiscal da
empresa. A referida opcão somente poderá ser altereda no sno calendário se-

guinte (consultar a IN RF n'1/92).
CONTRIBUIÇÁO PARA 0 RNSOCIAL E PIS
A micrÇãmpresa ficará su)sita 4 comribuir para o FINSOCIAL latá marfo r(e 1 92)
e PIS, sobre a receita excedente eo limite de 96.000 (noventa e seis mrl) UFIR As
contrjbuifóes seráo calculadas com base ns receita excedente, laturada a partir
do mãs em que ocorrer o excesso.

COP(TR (BUIÇÁO

SOCIAL SOBRE 0 FATURAMENTO (Lei Complementar ne 70!Sl)
COP)NS
A partir do mãs de abril de 1992, a microempresa sujeita-se ao pagamentc da
contr)bu)0ão social inslituida pela Lei Conlplementar n 70/91, adotando-se ccmo
base de cálculo o faturemento mensal, assim considerado s receita bruta ap&ra-

da no mi)s litens 09/Oa e 09/12). A contr)bu(Tão social determinada mediante
aolicacáo da aliquols de 2f (dois por cento) será convertida em quantidade de
I/FIR Óiária pelo valor desta no pnmeiro dia do más subseq(rente ao de oco'ãn-
cia do fato gerador e deverá ser paga atá o dia 20 do mesmo mes (códigc no
DARF 2172).

TRIBUTAÇÁO DAS PéSSOAS F(SIGAS - SÓCIOS OU TITULARES

A iseneiro Instituida pele Lei ne 7.256/84 não se estende aos rendimentos aufen-
dos da pessoa júridica pelos sócios ou pelo titular. Refe idos beneficiários deve-
ráo considerar mensalmente como rendimentos atribufdos, 69'seis por cento),
no minimo, da receita bruta total mensal (irene 09/01 5 09/12, ou sejam, es
receitas operacronais somadas ás náo operacionaisl, expresse em quantidade de
UFIR Diária, pelo valor desta no último dia do mães que corresponder (ver quadre 11L

ENTREGA DA DéCLARAÇÁO EM DISQUETE
A microempresa poderá optar pela entrega da declarasão em disquete, devendo,
para isso, utilirar o programa homologado pela Receita Federal. Para obter essa
programa, e microempresa deverá se dirigir 5 unidade da Receita Federal, mu-

nida de um disquete novo com as seguintes caracter(atices: 5 V4, dupla face e

dupla densidade ou alta densidade e trocá-lo pelo disquete-programa.
Ni&o po((erão ser entregues em disquete es dec(aregões relativas 5 erros anterio-
res s 1992 e de encerramento de ativldades.
A declarafho em disquete somente poderá ser entregue na unidade ds Receita
Federal da jurisditáo fiscal da mfcroempresa.

PRAZO DE ENTREGA OA DECLARAÇÁO
As microempresas deverao apresentar declaraeáo de ajuste anual n& Formulário'

nos seguintes prazos:
a) 30 de abril de 1993, quando lributadas com base no lucro presumido sobre o
excesso de receita brúta;
bl 31 de maio de 1993, quando tributadas com base no lucro eal sobre o
excesso de receita bruta;
cl 30 de junho de 1993, quando isentas de(r)botasho (receita bruta deraro do limttel.
A declaregão en disquete deverá ser apresentada nesses mesmos praros.

INSTRUÇÕES PARA PREENC)ãMENTO
QUADRÓ 01 - Apor o carimbo pacronizado do CGC. A óectarapáo somerae será
recebida se estiver preenchida a máquina e com o carimbo do CGC perfeitamen-
te legivel.

QUADRO 09
Itens 01 5 12 - Indicar o valor da receita bruta (receitas operacionais somadas ás
náo operacionais, inclusive a receita recebida ou creditada sujeita ao imposto de
renda na fonte) auferida em rada um dos meses do ano.calendário. ¹o incluir,
nesses ilens, a receitas correspondentes a:
al rendimentos creditados em corras de depósitos de poupanea e DER;

b) rendrmentos produz&dos pelos crurados novos náo convertidos em crszciros,
nos termos dos arte. 5', 6' 75 da Lei n'.024, de 12/04/90;
cl varfasões monetárias stivas.
Item13-Indicarovalordareceitabrutaauferidanop riodo(somadositensola12).
)tens 14 a 25 - 0 preenchimento desses itens 5 obrigatóno para todas as mi-

croempresas. Observar as seguintes inãtrusões:
1) Calcular 1% fum por cento) de recerla bruta auNrirla em cada um dos meses
do *no-calendário (itens 01 a 12L'1

dividir a contr)be)são social obtida em cada um dos cálculos referidos em (I),
pelo valor da UFIR Diána no úhimo dia do mãs a que corresponóe . Do valor da
contnbuicão apurado poderão ser diminuidas as importáncias recolhklas ou
Pagas indevidamente ou a maior rcomPensasão), nos termos dos arls. 6(v 80, 81

e 83 da Lei n'.383/91 Iconsultar a IN RF n'//921. Indicar, nos itens 14 a 25, o
resultado (contribuisáo social s pagar), de cada um dos meses, em UFIR Diária,
31 a contr)ho)Tão apurada em cara mes ser$ paga a(á o úhimo dia utrl Jo mes
snbseqúente Icódigo no DARF 23728
4) o valor em cruzeiros decontóbuifáo será determinado mediante a mt Ifiptrca-

Fáo de seu valor expresso em UFIR Diária, pelo valor da mesna no dra do
pagamento. para os pagamentos afeleados a pedir de I'e janeira de 1993
deverá ser utilizado o valor da UFIR Drána vigente no dia anterior soco pagamento;
5) a contribuigão soaal devida sobre a receita bruta excedente ao hmite de
)sensáo será calculada. a partir do mes seguinte eo do excesso, de acordo con/
o regime de t ibutafão que a microempresa venha a adotar relativanente a
receita excedente.
Item 26 - Indicar a soma dos valores informados nos itens 14 a 2R
Bens 27 a 38 - Indicar o valor co lucro Sujeito 5 tributasáo rel tivo a receita
excedenle em cada um dos meses do ano-calendário Esse lucro poderá ser
tletermmado segundo as disposirões aplióaváis ao lucro real ou presumido.
hem 39 - Indicar a soma dos valeres informados nos itens 27 a 38
(tens 40 5 51- Convener o lucro real orr presumido, informado err ceda um dos
(tens 27 a 38, em quantidade de UFIR Diária pe(c valor desta no último dia do
mes a que corresponder e muãipãcá.lo pela etiqueta do imposto; 3(P4, se o lucro
foi apurado pelos critérios do lucro re*l e 25%, se pelos critérios do lucro presu-
mido. Do valor do imposto assim determinado poderao ser dimintidas as impor-
láncras recolhidas ou pagas indevidamente ou a maior (compensafão), nos ter-
mos dos arte. 66, 80, 81 e 83 da Lei ne 8.383/91 tconsultar a IN RF n'7/92l.
Ind(car, nesses itens. o resultado (imposto'de renda a pagarl, em UF)R Diária, de
cada um dos meses.
Item 52 - Indicar a soma dos valores (n(or(nados nos itens 40 a 51.

UADRO 10
em 01 ~ Indicar o valor total das compras, no periodo. de matéria prima, mate

ria) secundário e embalagem, que compõem o cu te dos produtos de faoricasáo
própria e/ou de mercadorias adquiridas para revenda, bem como o cesto dos
ãerviros prestados.

em 02 - Indicar o valor, em cruzeiros, do„capital rqgistredo.
em 03 - Indi ar o totaÍ, em cruzeiros, do lucro inflacionário diferido de anos

anteriores, constante do Livro de Apurafáo do Lucro Real (LALURI, corrigido
monetariamente etã a data do encerramento do parindo
0 referido saldo do lucro inflacionário será oferecido 5 tr)butafão no mes de
janeiro de 1992, med&ante e sua multiplicagao pele etiqueta do imposto óe renda
a que esse lucro estaria submetido em 31 de dezembro dó 1991.

Item 04- tndicar e receita bruta, em cruzeiros, excedente ao limas de iseneão,
relativamente ao perfodo.
Item 05 - Indicar, o total, em UFIR Diária, das dedugoes e compens fões do
imposta de renda do pertodo, autorizadas pela )egislagão de regãncia A com-
pensacão ã limitada ao valor que seria indicado, mensalmente, nos itens 09/40 a

09/51 (IR a pagarL caso não houvesse sido feita a compensasão.
Item 06 - (nd car o total, em UFIR Diária, das compensagoes da contribuiráo
social do perlado, autoriradas pele tegislafão de regãncia. A compeasasáo 5
limitada ao valor da contr(be)são social dev&da no mãs.

L

3)/Jan - Cr$ 736,56
29/Fev - Cr$ 945,64
31/Mar - Cr$ 1.141,92
30/Abr - Cr$ 1.373,a3

317)ãai - C4 1.707,05
30/Jun - Cr$ 2.067 91
31/Jul - C4 2.531 89
31/Ago - Cr$ 309594

30/Set - Cr$ 3.840,36
31/Out - Cr$ 4 852,51
3õINov - Cr$ 5.941,85
31/Dez - C4 7.340,03

Para a reconversão em cruzeiros dos rendimentos, utilizar a abala de UFIR

mensal inclufda nas instrufõ s desse Formulário, sob o titulo MICROéhlpRéSA .

No caso de sociedade, a parcela de rendimentos considerada automaãcamente
distribufde, relativa a ceda sócic, será fixada 5 critério da microempresa.
Os rendimentos etetivamente pagos sos sócios ou ao titular da microempresa
sujeitem-se, 5 incidãncia do Imposto de renda na fonte, calculado com base na
tabela progressiva do mãs correspondente.

NOTAR
1) Preencher o Recibo da Entrega de Oeclaragão e Nolifrcaéão de Larfamento,
em uma única via, e apresentá-lo no eto da entrega da presente dec)a afão. No

caso de declareeão em disquete, esse Recibo, gerado eletronicamenle, deverá
ser apresentado em duas vias;
21 Nos quadros 09 e 10, os vaÍores em UFIR Diária são preenchidos c«m indica-

Fao de duas essas decimais, mesmo no caso de valores inteiros.

FORMVI & .10 ll — Pagl s 2

QUADRO 11

Os rendimentos automaticamente distribuidos ecs sócios ou titular de microem-
presa, serao equivalentes e 6% (seis por cento'., no minimo, da receita bruta
mensal (itens 01 5 12 do Quadro 09), expressa em quantidade ds UFIR D(ár(~
pelo valor desta no último dia do mãs a que corresponder.
Os valores da UFIR Diária, relativos ao ano-calendário de 1992, para fins de
conversão da receita bruta mensal, base de cá colo dos rendimentos, são os
seguintes:
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IMPOSTO DE RENDA PESSOA JUR)D)CA
DécLARACAO Dé RENDIMENTos

00 AROUIVAMENTO

VICTOII'8 PISCINAS LTDA.

RUB 140 D.o 84 Sotol Mof)oto

CEP 74.$10—

G DIA Nl A — G 0

p5 FIRMA OU RAZAO SOCIAL

M)CROEMPRESA
EXERC(CIO

)
PER(ODO-BASE

19 l2 I dA)101/1091 31/120091
SITUACÕES ESPECIAIS (Assinalar cum um "X ')

RETIFICACAO DE DECLARACAO

ENCERRAMENTO DE ATIVIDADES ~l

0192630

FORMA DE APURACAO OO LUCRO
Rfat aneunaoo rREBUMioo

[P gg Q~]

Victor's Piscinas Ltda
06 LOGRADOURO (Rua. A enida Pisca)

Éua 140
NUII)RO

4
COMPLEMENTO (Andar. Sarai

BAIRRO 0 U DISTRITO CEP

Setor Narista 74, 310
P7 NATUREZA J(IR(D)CA CODIGO

Soc. / Cotas de.Ées . Ltda 02
ATENCAO: NOS QUADROS 10 11 eli OS VALORES EM UFIR D)AR)A SAO
PREENCHIDOS COM INDICACAO OE DUAS CASAS ALÉM DA V)RGULA,
MESMO NO CASO DE VALORES INTEIROS.

10 CALCULO DO IMPOSTO

RECEITA EXC ED ENTE AO LIMITE OE
IsENCAD EM crs

LUCRO RELATIVO A RECEITA EXCEDENTE EM Cd ~

LUCRO INFIACION RIO DIFERIDO
Dé EXERC(CIOS ANTERIORES EM Cra

LUCRO SUJEITO AIRIBUTACAO EN Cd Qaa ~ Qoa 04

IMPOSTO DERENDADEVIDOEMUFIRDIARIA IA.un /.an
EM FIR DI RIA 06

07

11 DEMONSTRATIVO DAS QUOTAS DO IMPOSTO DE RENDA A PAGAR

09 INFORMACÕES GERAIS- Em Cra

DEMONSTRATIVO DA RECEITA BRUTA .oo 0

7

5

1 220 210

7.942
164. 2
146. 64 W
1 . 642o
1 3,722oo
1 9 ~ 720oo

~ 324
~ 00

3 1,0
399 '00w

0. 4850o
2e ~ 5900

25. 596
Qoo

Qoo

JANEIRO

F E V E 0 é IR0

MARCD

ABRIL

02

03

04

MAIO

06

07

08
I

'UNHO
JULHO

AGOSTO

SETEMBRO

OUTUBRO

NOVEMBRO

DEZEMBRO

RECEITA BRUTA Pot r ... r Il

CONTRIB U(CAD SOCIAL DEVIDA

CAPITAL REGISTRADO

COMPRAS NO PERIODO BASE

/ /107 vENc(MENTQDA I'Quosa

5 QUANTIDADE DE QUOTAS

VALOR DE CADA QUOTA EM UFIR D(AR(A 03

04TOTAL EM UFIR DIARIA

10 12 DEMONSTRATIVO OA CONTRIBUICAO SOCIAL

CONTRIBUICAO SOCIAL DEVIDA EM UflR DIARIA I 42 46
P D( ein /Ol,ar( 00) p2

IR DI RIA
coNTRIBUIC 0 soclAL A PAGAR EM UFIR ol RIA

12 5

42.46
3 /10 9 2

01 : =-0
42

13

15

16

QUANTIDADE DE QUOTAS

VALOR DE CADA QUOTA EMUFIR DIARIA 06

MUNICIPIO UF TELEFONE

Goiania Go 281 658
08 ATIVIDADE PRINCIPAL CODIGO

Conserv ã0 e Li(p eza de Pis 55.61

221. 574 ~ 501 0
oishs Mendes da Silva 2,00

13 DISCRIMINACAO OOS RENDIMENTOS AT R I B U)DOS A DIRIGENTES, SOC)OS E TITULAR DA EM PRéSA

NOME N. Dé INSCRICAO CPF
PARTICIPACAO
NO CAPITAL

I ~ 7070 @07
yda da Silva IIEotta

RENDIMENTOS - Cra

25 ~ 7 M

50119 w

. í/

14

SO A

ATESTO nua a presente Declarasén de Renámn lns 0 a e*p essén da ded'ouerecebi a NOTIFICACAO DE LANCAMENTO currespend e.

.Bo 06

15 RECEPCAO

LOCAL

Goisnia Go
NOME 00 REPRESINTANTI OA EMPRESA

Ayda da Silva Notta

DATA

27/04/9 2 y~.p ~ 1.50-0

~ ) guli892
CPF ABBINAT Ra

102.7Ô5. 247 33
ApRovAD0 pnn insliiucac iinnua f Ira pa ii falira Nnf iial

77o/
cllafoPFL-Gltaf ferr I fol loaA LIDA Ccr RI)00/I/303/0001-11-r)abb b cobra ssoi0 /91b
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MICROEMPRESA
Considera-se M&nxoempresa a sociedade, exceto a por açées, e a firma ind&aduai
consutuidas por pessoas fia&cee domicihadas no Pais, cula receita brut~ anual (operacio-
nats somadas ás nao operaciona&s) relat&va ao perlodo de 01 de janeiro a 31 de dezesibro
d . I 991 sala &qual ou Infenor a Cré 30 000 000 00 (trinta m&lhoes de cruzeiros)
PESSOAS Aug)DIGAS Nao BENEFICIADAS
Não se inclui no tratamento favorecido da Lei n 7.256/84 a empresa.
I consl&tuida snb a forma óe soctedade por ações,

em que o lnular ou sóc&o seja pessoa jurid&ca ou a&nda pessoa lit&ca donvc htda
no ex tenor,
RI — que partnxpe do capital de outra pessoa jurid&ca, ressalvados
a) os Investimentos provenientes da aphcação do imposto de renda em mcemivos
f&scs&s. nos exercieios financeiros em que lr&butada com base nn lucro real. e
b) as participações somelánas em cnncess&onAnas de serviço púl.fico de telefonia,
quando denva das de aqu&sNão de d&reno de uso óe telefones
IV — culo t&lutar ou sócio participe. com mais de 5% (cmco por cento) do capital de
outra empresa, desde que a recena bruta anual glnhál das emp.asas mterl&çadas
ultrapasse o l&mite de Cr S 30 000 000.00 (lrima m&lhoes de crureeos),
V — que realize operações relativas a
a) importação de produtos estrangr &ros, salvo se es&&ver em 1 r.'a d& Zona F anca &le

Manaus ou da Amazõma Ocrdental, a que se referem os Decretos leis n"s 288/67 e
356/68.
b) compra e venda, loteamento, incorporação. locação e administração de Imóvsts;

c) armazenamento e dépós&io de produlos de terceiros,
d) cãmbto, seguro a distribuição de litulos e valores mobiliários.
e) pubhc&dade e propaganda, excluidos os veicules de comun&caçao;
Vl — que preste serv&cos profissionais de corretor, despachante, atar. empreséno e
prõdutgr de espetácufos públicos, cantor, músico, médrco, dent&sta, enferme&ro,

engenhe&ro, fie&co, quimico econom&sta. contador, audrlor, eslalfshco, admimslrador,
programador anahsta de sistema, advogado, psicólogo, professor lornahsta, pubhci-
tário, ou assemelhados, e qualquer outra prohssao cuio exercfmo depende de
habilitação profissional legalmente exigida, inclusive o represr:ntante c.&marcial que,
tomando part. em aios de comércio (med&a(ao para a realização de negócios
mercantis) não os pratica por conta prépria (AON/CST n"s 24/89 e 2F/89)
P E 8 )0 D 0 - 6 A6 E IN F E R I 0 8 A I 2 M E 5 E 5
Para a pessoa iurid&ca colo perfodo-base tenha sido inferior a I 2 meses, em v&rtu ás de
inicio ou de encerramento de at&v&dadas, o hmile da receita br&te será &gual ao
resultado da mult&phcação de I /12 de CrS 30 000 000 00 (tnnta mt'hões de cruzei-
ros) pelo número de meses e/ou fração do refendo perlodo-base (te& n" 8 213/91,
arl 24, 3 único)
EscfHTURapao
A m&croempresa está dispensada de escnturacao, f&cando obrigada a manter arquiva-
da a documentação relativa aos atos negociais que praticar ou em que interv&er

TRIBUTAI;Ao DA RECEITA BRUTA EXCEDENTE Do LIMITE
A parcela da receita bruta excedente ao limite de Crá 30 000 00,&,00 (Innta milhões
de cruzeiros) - microempresa com perlodo.bmse de 01 01 91 a 31 1291 - ou ao
produto da mult&phcação de I /I 2 de C&S 30 000 000 00 (innta mlhões de cruzeiros)
pelo número de meses correspondente ao ano-base de 1991, será &nbutada segundo
as formas do
lucro real ~ se a pessoa lurldrca manliver escnturação conlábd com observáncia das
leis comerciais e fiscais A parcela do lucro real nao suj:ea á tribuiaçao será
deiemnnada mediante a mulhpl&cação do lucro real Io&al pef & percentual resu lente
da relação entre a receita bruta cont&da no limrle de isençAo e a receita bruta letal. 0
valor resultante desse cálculo será excluido do lucra liquido p,ra efe&to de de&e&m&na-

ção do lucro real suletto á tnbutação;
lucro presumido: se a pessoa juridtca preencher as cond&cf es legais para opl sr por
essa forma da t ibulação 0 lucro presumido suleilo ao inposlo de renda será
determinado muttipbcando-se a receita excedente pelos coelic&enies de que I ata a

Ler n 6 468/ 7 com as al&eracões posterio es.
lucro arbitrado - se a pessoa lurld&ca não tiver condições de ap&var o lucro real ou
de optar pelo 'béro presum&do 0 lucra arbitrado sujeito á trrt utaçf o será determina-
do muluphcando-se a recena excedenle pelas coeficientes C& que trata a Portar a MF

n 22/79
CONTRIBUir Ao PARA 0 PIS E FINSOCIAL
A m&croempresa ficará sufen* s contnbuir para o Pls e FINSOCIAL sobre a aceda
excedenla ao I&mile de Crá 30 000 000 00 (tnnta milhões de cruzexos) As contnhui-
ções serãÓ calcbledas com base na receita excedenle, faluraáa a parur do més em que
ocorrer o excesso
TRIBUTACAO DAS PESSOAS F)SIGAS — SÓCIOS OU FITO(ARES
A Isenção inslituida pela Le& n" 7.256/84 não se eslende aos rec&Amantes aufeiidos
da pessoa juidica pelos sócios ou pelo ulular Refendc" ben fic&ários deveráo
considerar como rendimenlos atrihutdos (ver quadro 13) 10% (r!ez por cento), no
mfnimo, da rece&la bruta total do nerindo-base (&lem 09/I'I, ou sojam, as re.".artes

operamonais somadas Ss nin opérsr&nns&s), d&str&huirlos pn porc&nnalmenl ~ A parti-

cipação de cmóa sócio no rep&inl da m&croempresa, no nso le sociedade. ou
Inlegralmenle, ao &&lutar, no caso de hrma individual.

ENTREGA OA OECLARACAO EM DISQUETE
A microempresa poderá optar pela emrega da declaraçAo em disquete. devendc, para
isso, utilizar o programa homnlogado pela Rece&la Federal. Para obter esse programa,
a microempresa deverá se d&ng&r ao órgão da Receita Federal, munida de um duque&e

nova com as seguintes caracterist&css 5 I/4". dupla face e ri&pia densidade. e
trocá-lo pelo disquete-programa
Não poderão ser entregues em d&aquele a declaração relativa a pe lodo.-base
an&enores a 1991 e de encerramento de at&vidades
A declaração em disquete somente podeo ser entregue nn órgão óa Receita Federal

da jurisdiçao hscal da m&croempresa
PRAZO DE ENTREGA DA DECLARACAO
As m&croemp asas deverão apresentar declaraçao de ren limenlos no Formulário II

nos seguintes prazos
a) 31 de março de 1992, quando tnbutadas com bas& no lucro presumido ou
arbitrado sobre o excesso de rece&la bruta.
b) 30 de abril de 1992, quando inbut*das com base no lucro real sobre o excesso de
rece&ta bruta,
c) 30 rle tenho óe 1992, quando Isentas de trihn&acãn (rece&ta hnnx 1r &rodo l&rn&e)

A declaração em ó squete deverá ser apresenlada nesses mesmos p& azos

INSTRUCÓES PARA PREENCHIMENTO
Quadro 01 ~ Anor o canmbo padronizado do CG C A declaracao somente será recebidá
se estiver preenchida á máquina e com o carimba do CG C perfeitamente legivel
Quadro 09
Itens 01 a 12 - Indicar o valor da rece&ta bruta (rece&las operamona&s somaáas As não
operacionais, inclusive a receóa recebida ou cred&tada sujeita ao enposto de renda na
fonte) aufenda em cada um dos meses do parindo-base Não mclua, nesse item. ss
receitas corr spondenles a
a) rend&menlos creditados em contas de depósitos de poupança,
b) rend&mentos produz&dos pelas cruzados novos não convertidos em cruze&roa, nos
lermos dos arls 5h 6'e7 . da&cin" 8024, de12/04/90,
c) vanações monetánas at&vas.
Item 13 - Indicar o valor da recena hrula auferida no periodo base (soma dos
itens 01 a 12).
Item 14 0 preenchimento desse &iem é obrig*tóno para todas as nicroempresas
Indicar 0 01 (10%x10%) da rec ita bruta aufenda no perfodo base (&tem 13)
Item 15 - Indicar o valor do capóal reg&strado
Item 16 - Indicar o valor lol~ I das compras. no periodo.bass, de naléria-prima,
materml secundAno e de embalagem, que compõem o custo dos produtos de
fabricacão própria e/ou de mercadorias adqu&ridas para revenda bem como o custo
dos serviços prestados
Quadro 10
Item 01 - Indicar a receia bruia em cruzeiros, exceóente ao limite áe iserção
Item 02 - Indicar o lucro, em crzzeiros. suje&to á tnbutação relativo á receita excedeme
Eme lucra poderá ser delerm&rmdo segundo as d&aposições aplmáveis so lucro real,
presumido ou arbilrado'
Item 03 ~ Indicar o total, m cruzeiros, do lucro inf lacionáno &ãfendo de exerclcios
anteriores, constante do Livro de Apuraçao do Lucro Real (LALUF ), co&d&j&do moneta-
riamente aié a data do encerramento do periodo-base
Item 04 - Indicar a soma, es& cruzeiros, dos valores dos &tens 02 e 03
Item 05 - Oivid&r o valor do item 04 por Crs 597,06 (UFIR Dián de I'e fane&ro de
1992), e multiplicá.lo pela alfquota do imposto 30%. se o lucro fo& apurado pelos
cráérios do lucro real ou arbitrado: 25%, se pelo cnléno do lucre prescm&do Indicar,
nesse Item, o valor assim determinado com a &nd&cagão de duas casas além da virgula,
mesmo no caso de valores inteiros x s
Item 06 N sse aem poderá ser indicado o valor pago ou recolhido a iitulo de encargo
relativo á Taxa Se(arengai DIArm - TRD acumulada entre a data ca ocorrencia do f*to

gerador e s do vencimenlo de mposio de renda pessoa jurid&ca pago ou recolhido a

partir de 04/02/9(, nos termos áos arte. 80. 81 e 83 da Lei n" 8 383/91. 0 valor a ser
compensado será convenxlo cm número de UFIR D&ána pelo valor desta no d&a

01/01/92 (CrS 597.06)
Item 07 - Inó&oat o resultado da sublração dos valores dos &tens 05 e 06, em UFIR
Diána

Quadro 11
Esse quadra será preehchido sempre que houver valor de rmpollo de renda a pagar
consignado no quadro 10
Quadro 12
0 preenchimento desse quadro é obngatóno para todas as microempresas Observar
as seguintes insiruçoes.
I - A cohtnbu&çãó social correspondente ao perfodo.base encerndo sm 31/12/91,
será paga pelasmjcrbempresas, através de DAR F (código 2372) em
a) até 9 (nove) quotas mensais. igua&s e consecutivas, a partir do má de março de
1992. quando Ribuladas com base no lucro presum&do ou arbitrado sobre o excesso
de receita bruta ou quando apresentarem receita bruta dentro do hmite

b) até 6 (seis) quotas mensao, &goa&s e consecutivas, a parur do más de abril de
1992, quando tsibutadas com base no lucro real sobre o excesso de receita bruta
0 pagamento de cada quota deve ser efetuado até o último dia útd do més
correspondente,ao seu venmm nlo.Nenhuma quola da conlribztção, excelo quota
única. seré &nferior ao valor d. 50 (cinquenta) UFIR D&ána O velo& em cruzeiros
de cada quota será delermmedo mediante a mulupl&caçáo de seu valor, expresso
em UFIR D ária pelo valor da mesma no dra do pagamento.
2 - No item 01 indtcar o valor da contribuiçao social devida em UFIR Diária, obtido
mediante a divisão do valor do &tem 09/14 (Contnbuição Socia em Crá), pelo valor
de Crs 597,06
3 - No iten 02 poderá ser indicado o valor pago ou recolhxio a Ilulo de Taxa
l)ele&social Diária nTRD acumulada entre a data da ocorréncia do lato gerador e a do
venciménlo de contribuição social paga ou recolhida a part&r de 04 de fevereiro de
1991, nos termos dos artigos 80, 81 é 83 da Lei hh 8383/91 0 valor a ser
compensado será convertido em número de UFIR Diána pelo velo& deste no d&a

01/01/92 (Crs 597,06)
4 - No item 03 indicar a diferença entre os itens 01 e 02.
Quadro 13
Indicar na coluna RENDIMENTOS 10% (déz por cento), no mirimo, da rece&0'ntaldo perlorlo.base (item 09/13, ou selam, as receitas operacionais se&m~
não operacionais), d&slrrbuldos p oporcionalmente A part&c&paçáo de cada só~
capóal ds m&croempresa. no c so de soc&edade, ou &nlegralmenle, ao atolar. no caso
de firma inóividual Os aludidas rend&mentos serão atnbuldos ao trtular da hrma
ind&v&do*l ou aos sócios que compoem a somedade na data do encerramento do
perlodo-base No caso de rece&ta bruta excedente ao limite anual de CrS
30000000.00 (trinta milhoes de cruzeiros). os cálculos desses rendimentos serão
efeluados de acordo com o regtme de Iributação que a microempresa venha a ado&ar,
relauvamenle é receita bruta e&cedente Para efe&lo do cálculo do Imposto de renda
na fonte. a diferença entre o total dos rendimentos atnbuidos e o efelivamente
percebido será considerada como rend&menlo do més de encenamemo do perlodo-
base
0 imposto retido deverá ser &acolhido até o segundo d&a úti subsequente ao do
encerramento do perlodo-base (Lei n" 8 218/91, art 2511, "c")

NOTAS:
1) Preencher o Rembo de Entrega de Declaração e Notificação de Lançamento, em
uma única via, e apresentá-lo so ato da entrega da presenre declaração. No casa de
declaração em disquete, esse Recibo, gerado eletromcamente, deverá ser apresenta-
do em duas v&as;

2) Nos quadros 10. 11 e 12. ox valores em UFIR Otária são pteenchidos com
indicaçan 4 &luas rasas além da vlrqula (sem arrednndaménlo'„mexmó no casn de
valores &nte&ros
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FORMA DE APURACAO DO LUCRO
REAL ARBITRADO PRESUMIDO

05 FIRMA OU RAZAO SOCIAL

NUMERO COMPléMENTO (Anda . Sala)
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MUNIC(PIO UF

Goiania Go
08 ATIYIDADE PRINcIPAL 0 n 9 82 Va/ ao
Lim esa de Piscinas.

TELEFONE

81 68
e coDIGD

55 6]
10 CALCULO DO IMPOSTO

RE EITA EXCEDENTE AO LIMITE DE
IsEN(AD EM crs

LUCRO RELATIVO A RECélTA EXCED ENTE EM Cri

LUCRO INFLACION RIO DIFERIDO
DE EXERC(CIOS ANTERIORES EM Cra

LUCROSUJEITOATRIBUTACAOEMCd ol +os 04

.oo 0DEMONSTRATIVO DA RECEITA BRUTA

00.oo 6JANEIRO

FEVEREIRO
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ABRIL

02

03

04

IMPOSTO DE RENDA DEVIDO EM UFIR DIARIA

e n' an
EM I I RIA 06

07
.00 2

.00 t

1" oo 9

m8.oo 7

.oo 5

MAIO 1 1 DEMONSTRATIVO DAS QUOTAS DO IMPOSTO DE RENDA A PAGAR

JUNHO / /1906 VENCIMENTO DA I 'UOTA

QUANTIDADE DE QUOTAS07

08

JULHO

AGOSTO

SETEMBRO

OUTUBRO

NOVEMBRO

DEZEMBRO

RECEITA BRUTA  1 ... + 12

VALÓR DEcADAQUDTAEMUFIR DIARIA 03
TOTAL EM UFIR DIARIA 04r .00

10 .00 5

25, g]Q.w
.oo I

12 DEMONSTRATIVO DA CONTRIBUICAO SOCIAL

CONTR IBUICAO SOCIAL DEVIDA éM UFIR DIARIA I 4) ~ 11
P RD un' l,an 00) PZ
F R DIARIA

CONTRIBUIC 0 SOCIAL A PAGAR EM UFIR ol Ria

VENCIMENTO DA I 'UOTA

12

13 516 66 w

l6 .oo 8

.oo 6

03 ~ 11
31/ 0 3/IB (é) 2

1 =:== 0

06 1

CONTR IBUICAO SOCIAL DEV DA

CAPITAL REGISTRADO

COMPRAS NO PERIODO BASE

15 QUANTIDADE DE QUOTAS

16 .00 'ALOR DE CADA QUOTA EM UFIR DIARIA

Victorl s P'. 'n s Ltd
06 LOGRADOURO (Rua, Atenda, Praça)

Hua 140
BAIRRO OU DISTRITO CEP

3 tor Narista 7l 10
07 NATUREZA JURIOICA CÓDIGO

Soc, Cotas de Hes ~ Ltda 0
ATENCAO. NOS QUADROS To ti e 12 OS VALORES EM UFIR DIARIA SAO
PREENcHIDos coM INDIOACAD Dé DUAs GAsAs ALEM DA v(RGULA,
MESMO NO CASO DE VALORES INTEIROS.
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N0 Vl E N'E INSCRICAD CPF
PARTICIPACAO
NO CAPITAL

RENDIMENTOS — C 3

Ayd a d 0 8 i1 v a N o t t a
102 ~ 2

221, 5/74 ~ 501 06 0

2 00

1,Q oo

godg

E"

.00 I

14

LOCAL

0400

ATESTO qua a p asante Deçlaraçéo de Reno mentos é e esp essa é)eetd ade

e que recebi e NOTIFICACAO DE LANCAMENTO çorrespondante.
DATA

'p
1

o
100,00 06 5le w

G o i ani, a G o
NOME DO REPRESENTANTE DA EMPRESA

Ayda da Hilve llotta
CPF ASSINATURA

102 785. 247 33

2" 06 2

DI4F
042)aiftlfr4 QQ
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M I C R 0 E M P R E 5 A
Cons&dera-se mctoempresa a soqedade. exceto a por ações, e a fama in&ãvidual

consutuidas por pessoas Xs&cas dom&mlmdas no Pais, cuja rece&ta brota anual (oparacio-
na&s somadas ás nán operacronars) relat&va ao parindo de 01 de janeiro a 31 de dezembro
de 1991 sela qual ou &nlenor a Cre 30.000.000.00 (trinta milhões de cruze&roa).
PESSOAS JUR(DIGAS NÁO BENEFICIADAS
Náo xe &nrlu no t »tamento favo ac do da Le& n" 7 256/84 a empresa
I cons&&tuida sob a forma de socreriade por açi&ex,

0 — em uue o atolar ou sócia seja pessoa Iurid&ca ou arnda. pessoa fls&ca dornit&l&ada

no exterinr,
RI que part&c&pe do capnal de outra pessoa Iurld&ca, ressalvados
e) os invest&mentos proven&enles da aplicaçáo do imposto de tenda em incentivos
hsca&s, nos exerclcios frnance&ros em que tributada com base no lucro re*l. e

b) as parlrmpações socielánas em concessionánas de serv&ço púbhco de telefonia,
quando derivadas de aqu&s&ção de d&reito de uso de telefones
IV colo ulular ou sóc&o parlic&pe, com mais de 5% (mnco por cerno) do cap&tal de
outra empresa, desde que a receita bruta anual globál das empresas &nted&geras

uhra passe o hmtle de Crs 30 000 000,00 (Innta mrihoeé de cruze&r»s).

V — que reahze operaçoes rel*livax a

4) impo taçao d. produtox eslranqrnos, salvo se estive em área da Zona Franca de
Manaus ou da Amatóma Ocidental, a que se referem os Decretos leis n"s 288/67 e

356/68
b) compra e venda. Ioleamenlo, incorporação. locação e adm&mstraçao de &mó&e&s,

c) armazenamenlo e depóstlo de produtos de terceiros.
d) cámb&o. seguro e dist &buição de lilulos e valores mobd&ános.

e) pubgcrdade e propaganda, excluidos os veiculos de comun&caçáo:
Vl — que preste serviços prohss&onms de corre&or, despachanle. a&or, empre.áno e

prooulor de espetáculos publices, cantor, mustco. méd&co, danos&a, enferme&ro,

engenheiro. Iisico, quim&co, economisla, contador, auditor, estadxtico, adm&n&s&redor,

programador. anahsta de sistema, advogado, psicólogo, p&ate»sor, jornehxla, public&-

tário. ou asx malhados, e qualquer outra prohssao colo exercimo depenfa de
habihlarão prof&ss&onal legalmente exigida, inclua&ve o representanle comerei;I que.
lomando par;e em elos de comérao (med&ação para a reahzacão de negócios
mercantrs) não os pret&ca por conta própria (ADN/CST n"s 24/89 e 25/89)
P E R (0 D 0- 8 A5 E INFERIOR A 1 2 MESES
Para a pessoa iuridica cuio perlado-base tenha sido inferior a I 2 meses, em virtude de
inicio ou de encerramento de almidades, o hm&le da receita bruta será igual ao
resuhado da mult&phcaçáo de 1/12 de Crs 30 000 000 00 (tnnta mrihoes de &xuze&-

ros) pelo nómero de meses e/ou hação do refendo periodo base (Le& n' 218/91,
art 24. 1 único)
ESCRITURAÇÁO
A microempresa está dispensada de escnturaçao, ficando obngada a manter arqu&va.

da a documer tacão relativa aos a tos negomata que praticar ou em que &nterv&er

TRIBUTACÁO OA RECEITA BRUTA EXCEDENTE DO LIMITE
A parcela da receita bruta excedente ao l&m&le de Cra 30 000 000.00 (lnnt* m Ihões
de cruzeiros) - m&croempresa com perlado. base de 01 01 91 a 31 I 291 - »u ao
produto da multi phcacáo de I /12 de Cr$ 30 000 000,00 (tnnla mdhoes de crum&ros)

pelo numero de meses correspondente ao ano.base de 1991, será tributada segundo
as formas do
lucro real - se a pessoa Iurid&ca manhver escnluraçao contábd com observãnc»a das
lem comermas e f&sca&s A parcela do lucra real não su&e&la 4 tnhutaçãc será
delerm&nada med&ante a multtplicaçáo do lucro real total pelo percentual res&ritante

da relação enué a receita bruta cont&da no hmne de &sanção e a rece&ta t&rute tc tal 0
valor resultante desse cálculo será excluldo do lucro liquida para efa&lo de deter»una.
ção do lucro real sute lo 4 tnbutação.
lucro presumjdo - se a pessoa tur&d&ce preencher as condições leqa&s para optar por
essa forma d. Ir&hutação 0 lucro presum&do sujeilo ao impo to de renda será
determinado mult&plicando.se a receita excedente pelos coef&cientes de que trata a
Lei n 6 468/77 cop as alteracoes posteriores,
lucro arbitrado - se a pessoa juridica não tiver condições de apurar o lucro r al ou
de optar ph&o lucro presum&do 0 lucro arbqrado sujeito 4 Inhulacáo será delem&na-
do muh&phcando xe a rece&ta exc& dente pelos coef&c&entes de que trata 4 Portar a MF
n" 22/79
CONTRIBUlr;ÁO PARA 0 PIS 6 FINSOCIAL
A microempresa geará su&e&ta a conlnbu&r para o PIS e FINSOCIAL sobre a aceita
excedenle *o bm te de Cra 30 000 000,00 (lrinla milhões de crutenos) As conlnbu&-

ções serão calculadas com base na rece&ta excedema. faturada a parl&r do més em que
ocorrer o excesso
TRIBUTACÁO DAS PESSOAS F)SICAS - SOCIOS OU TITULARES
A isenção tnsafuida pela Le& n 7 256/84 náo se eslende aos rend&mentos aufendos

da pessoa jurid&ca pelos sócios ou pelo hlular Refendos benef&c&ános dever5o

considerar como rend&mentos alnbuidos (ver quadro 13). 10% (daz por cento), no

mimmo, da receria bruta total do parindo-base (&tem 09,'13, ou selam. as re»e&tas

operaciona&s somadas ás náo operacionais). d&stribuldos proporc&onalmenle á parti-

ctpacao de cada sócio no capital da microempresa, no caso de sociedad, ou

integralmente. ao ulular. no caso de firma tnd&vidual.

ENTREGA DA DECLARACÁO EM DISQUETE
A m&croempresa poderá optar pela entrega da declaração em disquete, devendo para

&aso, uliliz*r o programa homologxrlo pela Receria Federal Para oh'er esse programa,

a m&croempresa deverá se d&nge ao órgão da Receita Federal, mumda de um d&aquele

novo cqm as seguintes caracteristrcas: 5 I/O", dupla face e dupla dens&dada, e

Irocá-lo pelo d(sque&e-p ograma
Náo poderão ser entregues em disquete a declaraçao relat&va a perfodos-base
antenores a 1991 e de encerramento da alividades
A deelaraçáo em disquete somente poderá ser enlregue no órgão da Rece&ta Federal

da lurisd&ção I scal d* microempresa.
PRAtO DE ENTREGA DA DECLARACÁO
As microempresas deveráo apresentar declaracáo de rend&mentos no Formuláno 0

nos segwnles prazos
a) 31 de março de 1992, quando lnbutadas com base no lucro presum&co ou
a btlrado sobre o excesso de receia brula;
b) 30 de abnt de 1992. quando tnbuladas com base no lucro real sobre o excemo de
ecm&a hru&a,

c) 30 I lnn»« I'&'l7, x.& I tn, I nI &ap &( . n, Ixnm & &u I Iw ~c)
A dec&» açáo am &baqueta de . 4 xe apresentada nesses me x I aros

\
roxuutxa&o u - azo z'NSTRUCOESPARA PREENCHIMENTO

Quadro 01 - Apor o canmbo Fadron&zado do CGC A declaraçáo somente será receb&dá
se estiver p eench&da 4 máquma e com o canmbo do CGC perie&tenente legivel
Quadro 09
It ens 01 a 12 - Indicar o valor da receita bruta (receitas operac&ona&s somadas ás não
operamonais, inclusive a recai a receb&da ou creditada solene ac imposlo de renda na
fonte) auferida am cada um dos meses do perlodo-base N5o incluir, nesse item, as
receitas correspondentes a:
a ) rend&mentos crednados em contas de depómtos de poupanra:
b) rend&mentos produndos pelos cruzados novos não convert&dos err cruzeeos, nos

jtermosdoséns 5",6'e7.d Lein 8024,de12/04/90.
c) variaçõeã monetárias at&vas.
Item '13 - Ind&car o valer da rece&ta bruta auferida no periodo-base (soma dos
itensgl a 12)
Item 14 - 0 preench&mento desse &tem 4 obrigatório para lodts as m&croempresas
Ind&car 0 01 (10%x10%) da re e&la bruta auferida no periodo-base (&tem 13)
Item 1 5 ~ Ind&car o valor do capital registrado.
Item 16 - Ind&car o valor Io&al das compras, no periodo-base, de matérm-pnma,
matenal secundáno e de embalagem, que compõem o custo dos produtos de
fabncação própria e/ou de mercador as adquir daá para revenda, ben como o custo
dos serviços prestados
Quadro 10
Item 01 ~ Ind&car a rece&ta bruta em crute&ros, ercedente ao hmrie de fs&mfção

Item 02 - Ind&car o lucro, em &zuze&ros, sule&to á tnbutação relativo 4 rate&ta excedenle.
Esse lucro poderá Fer delermi»ado segundo as d&spos&Cães apl&cáverz ao lucro real,

presum&do ou arbarhdo
Item 03 - Ind&car o lotei, em cruzeiros, do lucro &ngamonáno d&fendo de exerclmos
anlenores, conslanle do L&vto ce Apuraçáo do Lucro Real (LÁLUR), c&xng&do moneta-
r&amante alé a data do encenarrento do periodo- e
Item 04 - Indicar e soma, em cruzexos, dos mes os i&ens 02 e 03
Item 05 ~ Dividir o valor do item 04 por $ 597,0 (UFIR Diária de I'e jane&ro de
1992). e muhrplicá-lo pela ag)nola do & posto, se o Iumo fo& apurado pelos
craérios do lucro real ou arbiimdo. 25%, sã niério do lucro presnn&do Indicar,
nesse &tem, o valor assim determinado com a indicação de duas casas além rl ~gula,
mesmo no caso de valores inteaos.
Item 06 - Nesse item pode.á ser indicado o valor paga ou recolhido a tierio de encargo
relaovo 5 Taxa Referenmal Diária - TRD acumulada entre a daia da occrrencia do fato

geradm e a do v5ncimento de imposto de rendz pessoa juridtca pago ou recolhido a

partir de Óé/02/St, nÓs termos dos ans 80, 81 e 83 da Le& n' 383/91 0 valor a ser

compensadq éerá convertido m número de UFIR Diária pelo velo& desta no d&a

01/01/92 (Cré'597,06)
Item 07 - Ind&cqf o resultado da subtração do valores dos uens 05 e 06, em UFIR

Diária

Quadro 11
Esse quadro será preench&do sempre que houver valor de imposto de renda a pagar
consignado no quadro 10

Quadro 12
0 preenchimento desse quadra é obngatóno para todas as nncroempr.sas Observar
as seguintes instruções
1 - A contr buiçilo somai correspondente ao perlodo-base encerrado em 31/12/91,
será paga p.las microempresas, através de DAR F (cód&go 2372) em

e) até 9 (nove) quotas mansa s. iguais e consecutivas, a parar do més de março de
1992 quando tnbutadas com»ase no lucro presumtdo ou arb&t&ado sobre o excesso
de receita brula ou quando apresentarem rece&ta bruta dentro do hm&tm

b) alé 6 (seis) quotas mansas, iguais e consecuuvas, a partir do més de abrri de
1992. quando tnhuladas com base no lucro real sobre o excesso de recena bruta
0 pagamento de cada quot~ deve ser efettado até o óftu»o d&a útil do més
correspondente aa seu vencinmnto Nenhuma quola da contnbuição, exceto quota
úmca, se á i Ie o ao valor de 50 (c&nquenta) UFIR D&ária 0 elo& em c uze os
de cada quota será determinado mediante e multiplicação de seu valor. expresso
em UFIR Drária pelo valor da»&asma no dia do pagamento
2 - No &tem 01 indicar o valor da contribuição somai devtda em UFIR Diána, oht&do
medianle e div&sáo do valor dc xem 09/14 (contributçáo social em crs), pelo valor
de Cr$ 597,06
3 - No ite&» 02 pode á ser indicado o valor pago ou recolhdo a itulo de Taxa
Referencial Diária - T RD acumulada entre e data da ocorréncia do fato gerador e a do
vencimenlo.de conlnbu&ção soc&al paqa ou recolhida a parl~ de 04 ce fevere&ro de
1991, nos termos dos artigos 80, 81 e 83 da Le& n'383/91 3 valor a ser
compensado será convertido am número de UFIR Diária pelo valor desta no d&a

Ot/gt /92 (Cr$ 597,06)
4 - No &iam 03 ind&car a d&fererça entre os ttens 01 e 02
Quadro 13
Indicar na coluna RENDIMEN OS 10% (dez pcr cento), no min&mo, dz rece&

total do perlodo-base (&tem 09/13, ou sejam, as rece&tas operaciona s som~s
náo operacione&s). d&slnbuldos proporcionalmente á participação de cada sócio no
capiial da rricroempresa, no caso de sociedade, ou integralmente, ao t tufar, no caso
de firma individual Os alud&dos rend&mentos serão alnhuidos ao triular da firma
&ndwidual ou aos sóc&os oue compõem a sociedade na data do encerramento do
perlodo.base. No caso de rece&ta bruta excedente ao li»&lle anual de Crá
3000000000 (tnnta mrihóes de cruzeiros), os cálculos desses rend mentos serão
efeluados de acordo com o reg me de tnbutacão que a m&croempresa venha a adotar,
relativamenle 4 rece&ta bruta excedente Para efe&to do cálculo do imposto de renda
na fo»le, a d&terença entre o total dos rendimentos atribufdos e o efetivamente
pe&cabido será cons&derada como rendimenlo do mils da encerramenl» do periodo-
base
0 imposto retido deverá ser recolhido alé o segundo dia úul subsezuente ao do
encerramento do perlodo-base (Le& n 8 218/91, e I 25 0, "c")

NOTAS:
1) Preencher o Recibo de Entrega de Declaração e Not&frcaçáo de Lançamenlo, em
uma ún&ca v&a. e apresentá lo no alo da entrega da presente declaraçá» No caso de
declaraçáo em d&aquele, esse Recibo, gerado elelron&camenle, deverá ser apresenla-
do em duas v&as;

2) Nos quad os 10. 11 e 12 ox e&ores em UFIR Diá a sá» prernch&dos com
hr, va de ricas raxax ar*m 4 virgul» ise enedo 4» . Io) mes o o caso de

es n&n os
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SRF/SERPRO - IRPJ/92

26/08/94

SISTEMA DE ACERTO DE DECLARACOES

RMCP - RELATÓRIO DE MALHA CADASTRD E PREENCHIMENTO

FORMULÁRIO II

L.K33329.01

SEQ.I 8.450

PÁG.I 5.699

Ng DECLAR.: 01926-29 DRF ENTREGA: 01.2.01 DRF JURISDICã0: 01.2.01 DRF EMISSã0 RMCP: 01,2.01

RAZã0 SOCIAL: VICTOR'5 PISCINAS LTDA

EX/RF/F/DECL-DV: 92/01/2/0192629-60 CGC: 01.85 1.948/0001"13

EX. : 91

NAT JUR.I 02

P. BASE I DE 01/01/90

AT.ECONÓMICAI 5561

A 31/12/90

SIT.ESPECIAL:

REC.I 29/07/92

QUADRO 10 - CÁLCULO DO IMPOSTO QUADRO 12 — DEMONSTRATIVO DA CONTRIBUICãD SOCIAL'"'ALOR

02

03

04

05

06

07

ACERTO VALOR

31/03/92

9,11 01

02

9,11 03

04

05

9,11 06

ACERTO

u

QUADRO 11 'EM/ DAS QUDTAS DO I'.R A PAGAR

VALOR

01

02

ACERTO

03

04

ERROS DE PREENCHIMENTO

ERRO NA INDEXACAO DA CONTRIBUICAO SOCIAL

yCC
)e+ ~g9,

ER QSCDE'CA AST

"1"r.
: C

ÁREA DE LIBERACã0
NOTIFICAR (5/N)I
IMPOSTO

C. SOCIAL

CONFIRMA "MOEDA"

OBS.: VERIFICAR MOEDAS NA TABELA DO VERSO

ASS ATURA



UNIDADES DE PREENCHIMENTO DOS VALORES DE LANÇAMENTO NOS

QUADROS DE IMPOSTO E CONTRIBUIÇÁO SOCIAL DO FORM 0

EXERCICIO
DE

DÉBITO

88

89

90

91

92

FIM DO PER/ODO
BASE

31/12/87

31/12/88

31/12/89

DD/MM/AA

31/12/90

ATÉ 31/01/91

APÓS 01/02/91

31/1 2/91

TRIBUTO

IMP. L. REAL E ARB.

IMP. L. PRESUMIDO

IMP. L. REAL E ARB.

IMP. L PRESUMIDO

C. SOC. 5/FATUR.

IMP. L. REAL E ARB.

IMP. L. PRESUMIDO

C. SOC. 5/FATUR.

IMP. L. REAL E ARB.

IMP. L. PRESUMIDO

C. SOC. 5/FATUR.

IMP. L. REAL E ARB.

IMP. L. PRESUMIDO

C. SOC. 5/FATUR.

IMP. L. REAL E ARB.

IMP. L. PRESUMIDO

C. SOC. 5/FATUR.

IMP. L. REAL E ARB.

IMP. L. PRESUMIDO

C. SOC. S/FATUR.

IMP. L. REAL E ARB.

IMP. L. PRESUMIDO

C. SOC. 5/FATUR.

ALIQUOTAS %

35,17,06

25

30,06,03

25

8

30,18,06

25

10

30,25,06

25

10

30,25,06

25

10

30,25,06

25

10

30,25,06

25

10

30,25,06

25

10

UNIDADE
DE

PREENCHIMENTO

OTN

OTN

OTN

OTN

NCZ$

BTNF

BTNF

BTNF

BTNF

BTNF

OTN

BTNF

BTNF

BTNF

BTNF

BTNF

BTNF

Cr$

Cr$

Cr$

UFIR

UFIR

UFIR

QUANTIDA3E
DE

DECIMAIS

OBS.: OS LANÇAMENTOS DOS EXERCICIOS DE DÉBITO ANTERIORES A 88 E DAS SITUAÇÓES ESPECIAIS
DE 88. 89 E 92 NÁO SERÁO CORRIGIDOS NO SISTEMA

CÓDIGOS PARA ACERTOS

-SITUAÇOES ESPECIAIS, FU - FUSAO, IN - INCORPORAÇAO, EA - ENCERRAMENTO DE
ATIVIDADES, PA — CISÁO PARCIAL, TO — CISÁO TOTAL E AC - DECLARAÇÁO NORMAL

-CGC TROCA DE CGC OU CANO = CANCELAR.

MOTIVOS PARA GERAR NOTIFICAÇAO

0 DEMONSTRATIVO DAS QUOTAS DO IMPOSTO DE RENDA A PAGAR FOI
ALTERADO.

0 VALOR DO IMPOSTO DE RENDA POSTERGADO DE EXERC[CIOS ANTE-
RIORES FOI ALTERADO.

0 IRP ESTÁ EM DESACORDO COM 0 DEMONSTRATIVO DAS QUOTAS DO
IMPOSTO DE RENDA A PAGAR.

0 VALOR DA CONTRIBUIÇÁO SOCIAL A PAGAR FOI ALTERADO.

0 VALOR DA CONTRIBUIÇAO SOCIAL A PAGAR ESTÁ EM DESACORDO
COM 0 DEMONSTRATIVO DAS QUOTAS DA CONTRIBUIÇÁO SOCIAL.

0 NÚMERO DE QUOTAS DO DEMONSTRATIVO DA CONTRIBUIÇÁO SOCIAL
NÁO SE ENQUADRA NAS REGRAS DESCRITAS NO MAJUR DO EXERCICIO
DA DECLARAÇÁO,

0 DEMONSTRATIVO DE ANTECIPAÇÓES E DUODÉCIMOS RECOLHIDOS DE
CONTRIBUIÇÁO SOCIAL FOI ALTERADO.

0 VALOR DO ILULI FOI ALTERADO.

0 VALOR DO ILULI ESTÁ EM DESACORDO COM 0 DEMONSTRATIVO DAS
QUOTAS DO ILULI.

Fl FH FIII FIV



P.J.- J.T. - JUNTA DE CONCILIAQAO E JULGAMENTO DE

:! LUGAO
l! c-".s c.'c'.a, fs".o cw-".'. — ----- "- c~cos

Vistos, etc.
Vista ao reclamante, por cinco dias.

Go.,24/0

J.C.J. - t30.046
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PODER JUDICIARIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

PRIMEIRA JUNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA

PRIMEIRA TCJ DE r',QIANIA
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A/C VALDEIR BALVIANQ DA COSTA
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18E REGIAO
RUA T-29 N'-1403 - SETOR SUENO - GOIANIA - GO
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Excelenússimo Senhor Doutor Juiz Presidente da 1 JCJ de Goiãnia — Goiás..
Reclamante: Neuzidete Francisca de Miranda
Reclamada: Victor's Piscinas Ltda.
Processo n,'54/95
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Neuzidete Francisca de Miranda. qualificada nos autos da acão de
execuCão trabalhista movida em desfavor de Victor's Piscinas Ltda, vcm a digna presenCa de Vossa
Excelência para manifestar e requerer o seguinte :

penhorados
1 — As decíamCões de rendas não apresentam bens possíveis de serem

2 — Por outro lado, a Reclamada muda constanteniente de endereoo, com o
fim de dificultar o bom andamento do processo.

3 — A Reclamada tem uma filial no Distrito Federal, em pleno
funcionamento, onde poderão ser penhorados bens suficientes para garantir a execuCão. A filial de Brasília,
localiza-se na SHIS, QI 15, Bloco B, sobre loja, Brasília, DF.

4 — Assim, requer a Vossa Excelência a expediCão de Carta Precatéria,
para que se possa efetuar a penhora de bens na filial da Reclamada em Brasilia.

Pede Deferi iento.

Apareci
"

ia, 15 d tubro de 1997.

I

Dr. eir Salviano da C sta.
OAB/GO. 11.468
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PODER JUDICIÁRIO
J USTICA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

1'UNTA DE CONCILIACÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA-GO
Rua T.51, Esq.c/T.01, Setor Bueno - GOIANIA-GO

CP-244/sj CARTA PRECATÓRIA para penhora e praceamnent,

expedida pela 1'unta ds Conciliação s Julgamsnto de

Goiânia/GD, e dirigida ao MM. Juiz DE UMA DAS JCJs DE

BRASILIA-DF..

Em virtude do que mandei expedir esta precatória, para que,
Ihe sendo apresentada, nela se digne de apor seu respeitável "CUMPRA-SE" e, em seu
cumprimento, faça proceder a referida penhora dos bens da executada, prosseguindo-
se até total liquidação da dívida.

Assim procedendo, fará justiça as partes e, a esta junta,
especial mercê.

0 QUE CUMPRA, NA FORMA DA LEI.

Eu, Adregilda Domei da Costa, Secretária Especializada,
„igitei, e eu, Diretora de Secretaria, conferi e subscrevi,
.us 04 dias do mês de novembro de 1.997.

i
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AA I re I "; A I.. „','..l A DO .e ifico f,ue esta I:os/!serão fol

MARCELO NOGUEIRA PEDRA -'
pelo d tina*-,-. o osctina"or o

Juiz Presidente 'i/Go
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0 DOUTOR MARCELO NOGUEIRA PEDRA, Juiz do
Trabalho Presidente da 1'unta de Conciliação e Julgamento de Goiânia/GO, faz
saber que tramita por esta junta a reclamação n'' C J - Goiânia/754/95, entre
partes: NEUZIDETE FRANCISCA DE MIRANDA contra VICTOR'S PISCINAS LTDA,

ora em fase de execução na qual foi requerida e deferida a expedição da presente
carta precatória, a fim de proceder a penhora dos bens do executado, a SHIS,QI 15,
BLOCO B, SOBRE LOJA, BRASÍLIA-DF, bastante para garantir a dívida de
R$1.294,92(hum mil, duzentos e noventa e quatro reais e noventa e dois centavos),
conforme cópia do cálculo em anexo, e em seguida os avalie, prosseguindo-se até
liquidação total da dívida.

' .&ee( te(e(
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 10r REGIAO

OF.Distribuição N 1642/97 Brasi1ia - DF,18 de Novembro de 1.997

2 ('OV IBB/

Jnntecle noe terrnoe cfa Porta.
rti I" f" f

n" OJB 97 de 17-ús.97
GoItnN.~J,Jf 'W. L& 'f)

codno (rec~ ~ &oe.

rateetarie de Direitc
Informo a V.Sa., que nesta data foi distribuida a 17'CJ

de Brasília-DF sob o n 9083/97, Carta Precatória n 000244/97,
referente ao processo de n 00000754/95, oriundo dessa MM. JCJ.

Na oportunidade apresento a V.Sa., protestos de elevada
estima e consideração.

ANTONIO AUGUS S ILHA FILHO
Chefe da Seção de 's 'çáo de F&e'tos de 1

Grau da Direto 'o oro de B asiTia-DF

Ilmo.(a) Sr.(a) Dr.(a)
Diretor de Secretaria da MM.OlaJCJ de Goiânia
Rua T-51 Esq. com T-01
Setor Bueno
Goiânia - GO.
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MF SRF SRRF/1s RF
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL EM GOIÂNIA/GO 4 @

SEÇAO DE TECNOLOGIA E SISTEMAS DE INFORMAÇAO

OFICIO : SATEC/DRF/GO/N'/3526/97

DO: Chefe da SATEC/DRF/GO

AO: Juiz do Trabalho da 1'CJ
Assunto: Requisiçao Judicial

icio n'256 de-04-.09.97 recebido em 08.10.97
1'.Jiiriiô6a;. (, 0 I J„f :-

!O

Jnntsda nos termos da Porta

ris 1' CI n'02t91 de 17-02.9f

Goitnia,~/í ~/I~~. (
0. '0

,( 't
t Jul'oiço % ~ Souto
est~iatts oe ntretto

Goiânia, 10 de novembro de 1997

2 4 NOV 1997
Meritíssimo Juiz,

Em atendimento á Requisiçao de V.Exa., informamos que nao
consta declara9ão apresentada nos últimos 05 anos em nome de:

NEUZIDETE FRANCISCA DE MIRANDA CPF 802.918.991-53

Atenciosamente,

Exm'.Sr.

Dr.: MARCELO NOGUEIRA PEDRA

MM. Juiz do Trabalho Presidente da 1'CJ
NES TA

W IP/macr

IOLI EITO
fe SATEC

LEG, COeío,T roer g ~

16 - D.O.U. 21Í03Í96
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 10a REGIAO

17'UNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO DE BRASÍLIA - DF
SHLN CONJ. B BLOCO 1 LOTE 2 SAlAS 400/404 BRAS/LIA/OF CEP 70.770-55

Ofício n'073/97
Brasília, 18 de dezembro de 1997

Carta Precatória n'. 9083/97 (CP 244/97 vosso)
Reclamante: NEUZIDETE FRANCISCA DE MIRANDA
Reclamado: VICTOR'S PISCINAS LTDA.

„&0~00 & P0tCO'l

„R0N~S ~
0 01 %ao

Ra a0Laa a

L 9 JAN I99()

Sr(a), Juiz(a),

Encaminho em anexo, cópia da petição de fls. 10/11,
solicitando a V.Exa. que dê vista ao exequente para que o mesmo se manifeste
a respeito, no prazo de 05 (cinco) dias.

Atenciosamente,

ALEX DE EVEDO S/LVA
residente m Exercício

l
Exmo. Sr.
Juiz Presidente da Eg. 1'CJ de Goiânia
Rua T-51, esquina com T-01, Setor Bueno
Goiânia — GO

T.R.T.1.1.165



Excelentissimo Senhor Doutor
DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 17a JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO
DE BRASfLIA — DISTRITO FEDERAL

J/&&q

NO f,"& ~

45/FZ/3g

zevedo""A da 1~ ãa Suggt ~

VICTOR ANGELO D SILVA MOTTA, brasi-
leiro, casado, comerciante, residente e domiciliado nesta Capi-tal, com endereço comercial no SHIS QI 15 bloco "B" n'6 sala16,inscrito no Cadastro de Pessoas Fisicas sob o n~
436.896.717-87, vem respeitosamente ã presença de Vossa Excelên-
cia, por seu advogado, expor e finalmente requerer o que segue:

0 Requerente foi sócio quotista da
Reclamada durante o periodo de 24.04.86 a 16 de julho de 1996
ocasião em que retirou-se da sociedade, conforme prova anexa Al-
teração contratual.

E, para seu espanto, no dia 10 de
dezembro de 1997, recebeu em sua firma (Piscinas Motta Ltda.) avisita de uma Oficiala de Justiça, que de posse de um Mandado de
Penhora extraido dos autos do Processo 9083/97 oriundo da la JCJ
de Goiânia, que mesmo advertida que os bnes não pertenciam ã Re-
clamada, efetuou a penhora de dois microcomputadores da Empresa:

PISCINAS MOTTA LTDA., empresa esta-
belecida nesta Capital ã SHIS QI 15 bloco "B" sobreloja 16, ins-
crita no Cadastro Geral de Contribuintes do Ministério da Fazenda



sob o n'0.611418/0001-35, registrada na JCDF sob o n~
53200167.84.1 por despacho de 03.01.80.

Assim diante do que foi exposto,juntamos cópia das Notas Fiscais 0025 de 08.12.95 e 193 de03.11.97, que provam que os bens penhorados não pertencem e nuncapertenceram a reclamada, razão pela qual, requer de V.Exa., nostermos previsto no artigo 747 do CPC., seja desconstitulda a vi-ciada e injusta penhora, visando sobretudo a celeridade proces-sual, e o regular andamento do feito, evitando assim futuros Em-
bargos de Terceiro e o trancamento do processo, e inclusive comi-nações pecuniárias.

Nestes Termos
Pede Deferimento
Brasilia(DF) 13 d zembro de 1997

OLIVEIRA B CHIOR RIBEIRO
OAB/DF 4830



P.J. - J.T. - JUNTA DE CONCILIACAO E JULGAMENTO DE

Autos no 950 /~5

CONCLUSAO

Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao Sr.
Presidente.

Aos l5/~O/g (Ó 'f)

ROSSANA FL URY DA SILVA E SOUZA
Diretora de Secretaria

Vistos,etc.
Vista ao exequente, por cinco dias.
I.
Go.,

' 8.

Lrsciano LoPes Porei ni

rio Trabalho

J.C.J. - t30.046
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JUDICIARIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

PRIMEIRA JUNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA
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hfesta data, ferem recebidos os presentes

autos, com c"r .~ para a pessoa menciona.

da no últjitto Termo de Entrepa

Goiânia,/4..de~........... L ......de I9..+
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Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Presidente da la. Junta de Conciliação e
julgamento de Goiânia - Goias.
Processo n'54/95-2

L{II{toda nos termos ãa porta.
aís 1'CJ a'02 97 de tr 02 91
ttoftj{le,~lk ~6 / ~ ( ~ j.

~jjcjano ijyres g sni'steorens

Ee Doej{o

NEUZIDETE FRANCISCA DE A,
qualificada nos autos da ação reclamatória trabalhista movida em desfavor de
VICTOR'S PISCINAS LTDA, vem a digna presença de Vossa Excelência
manifestar sobre a petição de fls. 140/141 dos autos, na seguinte forma:

I - Não procede as alegações do executado, uma
vez que é responsável solidário pelo débito da Exequente. Com efeito, a
demanda trabalhista refere-se ao período em que o executado ainda era sócio
da empresa Reclamada, respondendo o mesmo pelos débitos daí oriundos,
conforme se vê na legislação pertinente.

2 - A Jurisprudência tem admitido a penhora de
bens particulares dos sócios, especialmente se a empresa desaparecer sem
deixar vestígios de seus bens ou prova de sua dissolução regular (RT
572/240).

3, - Dessa'forma„ tendo em vista que o executado
era sóçio tia empresa reclamada na época do contrato de trabalho e a empresa
mencion@la desapareceu sem deixar vestígios de bens, não há nada irregular
na penhora dos bens da Empresa Mota, pertencente ao peticionário de fls.
140/141.



Aparecida de Goiânia, 13 de fevereiro de 1.998.

)

Dr. Va etr Salviano da Costa
Adv.OAB/GO. 11.468



Vistos, etc.
Encaminhe-se copia da -petiçao

de fl. 144/145, ao Juizo deprecado.

GQ., 02/03/98.



PODER JUDICIÁRIO
JUSTICA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

I'UNTA DE CONCILIACAO E JULGAMENTO PE GOIÂNIA-GO
RUA T.51, ESQ.C/T.01, ST. BUENO, GOIANIA-GO.

OF. I'JCJ/GOIÂNIA-390/98 Goiânia,20 de março de 1998

Do: Diretor de Secretaria em exercício da I'JCJ/GOIÂNIA-GO
Ao: Juiz do Trabalho Presidente da 17'JCJ/BRASILIA-DF.

Ref.: Proc.l'JCJ/GOIÂNIA-754/95

CPE-I'JCI/GOIÂNIA-244/97

Proc. 17'JCI/BRASÍLIA-9083/97

Recte: NEUZIDETE FRANCISCA DE A

Recdo: VICTORS PISCINAS LTDA

MM. Juiz,

cÓplA
De ordem, encaminho a V.Exa., para os devidos fins, cópias das peças

de fls. 144/145, referentes aos autos do processo supra identificados.

A oportunidade, apresento a V.Exa., protestos de elevada estima e

consideração.

PEDRO VALENTE LIMA FILHO

Adjunto de Diretor de Secretaria
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G,
PODER JUDICIÁRIO

JUSTIçA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 100 REGIãO

17'UNTA DE CQNCILIAÇAQ E JULGAMENTQ DE BRABÍLIA - DF
SHLN CONJ. B BLOCO 1 LOTE 2 SALAS 401I404 BRASIUA DF CEP 70 TT0-550

Ofício n': 17.0230/98 JCJ/BSBDF
Brasília, 16 de abril de 1998

Processo
n'xequente:

Executado:

17.9083/98 (CPE 244/97 PROC.754/95 vosso)
NEUZIDETE FRANCISCA DE MIRANDA
VICTOR'S PISCINAS LTDA.

Juntada no ten~n(". i'.0 Porta.
Tra 1" f C! n'n.'7 0 . 17.02-97

col&, 'a. Á,''5'E ',&R ;I)

Sr(a). Juiz(a),

Oiiéloia oa '-

1'J J-l

Levo ao conhecimento de V.Exa., por intermédio deste,
o conteúdo do despacho exarado por este juízo as fls 23 dos presente autos:
"Vistos. Julgo boa e persistente a penhora. Homologo a avaliaçáo. A praça,
observadas as formalidades legais. Intimem-se as partes, sendo o exequente por
meio do MM. Juizo deprecante. BSB,31.03.1 98. JURPL".

Atenciosamente,

URG R /RO PE PES
Ju residente exerc'o

Exmo(a). Sr(a).
Juiz(a) Presidente da Eg. 1'CJ de Goiânia
Rua T-51, esquina com T-01 - Setor Bueno
Goiânia — GO

qE
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Fls. No. /7 'I.!bri ca ~~

PODER JUDICIARIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

PRIMEIRA JUNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA

PRIMFIRA JCJ DE BOIANIA
Rua T-51 Esquina com T-1 Setor Bueno

DESTINATáRIO
NEUZIDETE FRANCISCA DE MIRANDA

A/C VALDEIR SALVIANQ DA COSTA
AV, ABRAO LOURENÇQ DE CARVALHO„ OD.20, LT.5„ CENTRO

APARECIDA DE GOIOANIA-SO.

Notif icagao NB 0475."'/98
Processo NB 00.754/95-2 RT

Reclamante: NEIJIIDETE FRANCISCA DE MIRANDA

Reclamado : VICTOR'S PISCINAS LTDA

Fica V.Sa. notificado para o fim declarado aiai::.OI

Nos termos do Provimento 002/97, fica V.Sa intimado. para
tomar ciência do ofi.cio da 179 JCJ/BRASfLIA/DF.

S/SEED

Em IJB de maio de 1.998 (4a f)
Data de postagem: 11 de maio de 1.998 (2a f)

NANDERSON PERFIRA DA SILVA
Secretário Especiali."ar)o.I-'



Ruhrira ~~

PODER JUDICIARIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

PRIMEIRA JUNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA

PRIMEIRA JCJ DE GOIANIA
Rua T-51 Esquina com T-1 Setor Bueno

DEST INATAR I O
VICTOR'8 PISCINAS I.TDA

A/C MARIA REGINA DA SILVA
Av.Goias ó23 sala 1401-Centro
74000-000 GOIANIA

Notificaqao N2& 04754/98
Processo ND 00.754/95-2 RT

Reclamante: NEU2IDFTE FRANCISCA DE MIRANDA

Reclamado : VICTOR'8 PISCINAS LTDA

Fica V.Sa. notificado pari.o fim declarado abai oI

Nos termos do Provimento IIí72/97, fica V.Sa I.ntimado, para
tomar ciencia do oficio da 17a JCJ/HRASILIA/DF.

8/SEED

Em Oó de maio de 1.998 (4a f)
Data de postagem: 11 de maio de 1.998 L2a f)

WANDERSON PFREIRA DA Sl'LVA
Secretd.ri~specialI."ado.



PODER JUDICIÁRIO
JUSTICA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA I8'EGIAO

I'UNTA DE CONCILIACAO E JULGAMENTO QE GOIÂNIA-GO
RUA T.51, ESQ.C/T.o I, ST. BUENO, GOIANIA-GO.

OF. 1aJCJ/GOIANIA-1642/98 Goiânia,5 de agosto de 1998

Da: Diretora de Secretaria da 1'JCJ/GOIANIA-GO

Ao: Juiz do Trabalho Presidente da 17'JCJ/BRASÍLIA-DF.

Ref. Proc. 1'JCJ/GOIANIA-754/95

CPE-1 JCJ/GOIRNIA-244/97

Proc.17 JCJ/BRASÍLIA-9083/97

Recte.: NEUZIDETE FRANCISCA DE MIRANDA

Recdo: VICTORS PISCINAS LTDA

MM. Juiz,

De ordem, solicito a V.Exa., informações, com a maior brevidade

possível, acerca do andamento da CP-1'JCJ/GOIÂMIA-2%A /97, encaminhada a esse Juízo
em lff /11/97.

Â oportunidade, apresento a V.Exa., protestos de consideração e

apreço.

ROSSANA FLEURY DA SILVA E SOUZA

C E R T I D A O
ll

Diretorade Sec etart

Certiaco que nesta caia fot expedtde ida corres.

oonnência suura através do Reatstro Postal rratrczttrtrr

XI 'oeretá a Especializada

Golênlae/2 de ~ dede t.e

ofrra-wpd

~~ 9I99&
aecretarxx Eaoecta rada



J V'.'&TAI3A
Basta data, teCc ', .r!ada aos presentes «ulae

(','i't uu
w Cb'~)

arretar de Sscretada
JUNTOS

ga1jrtr- r

1"



PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 104 REGIÁO

17'UNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO DE BRASÍLIA — DF
SHLN CONJ B BLOCO 1 LOTE 2 SALAS 4017404 BRASIUA7OF CEP 70.770.550

Ofício 17.0 671/98 JCJ/BSB/DF
Brasilia, 13 de agosto de 1998

Processo n'7.9 083/97 (CP n'244/97 proc. n'54/95 vosso)
Reclamante: NEUZIDETE FRANCISCA DE MIRANDA
Reclamado: VICTOR'S PISCINAS LTDA.

â ia i.,'A,is(il

I

42 Ii AGO 1998
Sr.(a) Juiz{a),

nos 'torna

oo1/Bii Ja 'o/cs/.-
Goiânia,

fintic -""-'

coclccntB
oa

GL,

Solicito a V. Exa., que seja dada ciencia ao exequente do
contido nas peças de fls. 29 e 31 dos autos do processo acima identificado, que
seguem em anexo.

Atenciosamente.

FAB/A/IÍO COELHO DE SOUZA
Juiz do Trabalho

Exmo.(a) Sr.(a)
Juiz(a) Presidente da e. 1'CJ de Goiânia-GO
Rua T-51 Esquina com T-1 - Setor Bueno
Goiânia — GO

T.R.T.1.1.165



.Qo- PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO íRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 100 REGIãO

CERTIDÃO

CERTIFICO, para os devidos fins de direito que nos autos
dos embargos de terceiro n'531/98, foi proferida a seguinte decisão: "ISTO POSTO, resolve a
17'unta de Concílía9ão e Julgamento de Brasília-DF, unânime, LIMINARMENTE, indeferir a

petí9ão inicial, extinguindo o processo sem julgamento do mérito (CPC, arts. 267,1, e 295,I).
Custas pela Embargante, no importe de R$ 26,00, calculadas sobre R$ 1.300,00, valor arbitrado
a causa. Intime-se a embargante. Brasília-DF., 08 de junho de 1998. (ass) Dr. Urgel Ribeiro
Pereira Lopes - Juiz do Trabalho".

Era o que tinha a certifircar.
Em,dP 07.98.

Marco Antorno rques de Matos
Diretor e Secretaria

CONCLUSAO

Juiz Presidente.
Nesta data, fa9o conclusos os presentes autos ao Exmo. Sr.

Em, 27.07.98.

Marco Antonto arques de Matos
Diret de Secretaria

Vistos os autos.

Em face da certidão supra, designem-se novas proas,
expedindo-se o edital de forma gratuíta.

Intimem-se as partes.
Comunique-se ao MM. Juízo deprecante.
Data supra.

Douglas Alencar Rodrigues

T.R.T. I . I U 65



PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 10'EGIÁO

17 JUNTA DE CONCILIACAO E JULGAMENTO DE BRAS/UA-DF

ro16yr

So

CERTIDAO

de 1998. ~'eira)

CERTIFICO que em cumprimento ao despacho de fl. n' f
designei praça para os dias gP /gg /98 e 4+ /úP / 98, as /3 : +~
horas.

Era o que tinha a certificar.
Brasília, ~4 de

Míriam quillini Nery
Secretáno Especializado

PART M BRANCO
Míriam Tranquillini Nery

T.R.T.1.1.165



PODER JUDÍCIARÍO
JUSTÍQA DO TRABALHO

PRIMEIRA JUNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA

PFÍ INF:IRA,TC T DE 6'ANIA
Rua T — Si Esgi! i. nat com T I Set tt Bueno

DEST INATARI O

NELÍZ I DETE PRAÍxÍC I SCA DE I'I IRANDA

A/C VAL.DEIR SALVIANO DA COSTA
AY, ABRAO LOURENQO DE CARVALHO, QD.:Ot LT.5, CENTRO

APARECIDA DE 6OIOANIA-60.

Nctti=icargao Ng CÍ8955/98
Processo ¹ t00.754/95-2 RT

Retcl amante".ÍNELI. Tf!ETE F RAÍÍIIISCA DE i1IRANDA

F r'cl amado ". VICTOF(r S Pf SCINAS LTDA

Fica V.Sa. nrati-F i c..idit ÍJ;.rI a o f-:im declat.ado aba.i::o."

Nos te t mos—; da Pot t \nl.'\ 0t:5/98„'sía ao i eclanlante, do o%f c io
de t I . 15" e docutnentos que - agucei.

s/" ceei

Eia :E de ago '... i dr.= I . 9'-r8
D=ita de. OOSiag ttTÍ t ''7 dC agOSLO de I . 9 r8 ! Se t )

WAÍ,ÍDERSON EREIfiA DA SILVi"t
'Sect c t,'I t i. o ..i»pieci a I I :'.Od.



R E C E B I V F N

Nesta data, foro!.
autos, cora =".r"-
da no íll "~ "~o c

Goiânia. g

prossntes
I".:BncioM

ger!n'ens!etc

JUNTAVA
lesta Ós s fsqo j!rst.da sos presentes sstse
),

~'o ~ ~-'.. ~~ ( ~'i)
Meter de Becretsri J

.IUNTQ

r -" o!. antt

J('J Qe Gli'iJ - Go



Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Presidente da I'unta de Conciliação e

Julgamento de Goias,
Processo n.'5495

Juntada nos t.rmos da Portar':a 1.'CJ n~
ro5/98 dr 30/06/98.

Goiânia... D./.. ~~./...i..., (. ~ .F..'k
~ e e'plrc

.u A. Covatoerste

stt JGJ de Goiânia - Go

NEUZIDETE FRANCISCA DE MIRANDA,
qualificada os autos supra, vem â digna presença de Vossa Excelência
comunicar que está ciente da decisão sobre os embargos da executada e
também das praças designadas.

Goiânia, 04 de setemb e 1.998.

Dr, Val Salviano da Costa
OJst11/Go. 11.468



AUTOS N'

0 IH C L 0 S Á 0
IWasfa dal.-, f-o os pres otes autos

g/(g~ lmM)

l ,,\

Vistos,etc...
Aguarde-se, por 30 dias
Data supra.

~Qyginl Rdfú

)~ sIra rrssIaalho

mod.s



JUNTADA

HeSta trat, (aec jaat&a, aOS prCOC".tCO OctOS......

A@...G..
a- ..vi t,. ECi..,...,i imac,t g.o.=f l

José Curt.',"ro 1"eto

Dir. Secrera ia

]CJ - JaraVGO

ervosa
tJtciane &,

"""

E,t Srariá 40 ttlr



PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 10'EGIAO

17'UNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO DE BRASÍLIA — DF
SHLN CONJ. B BLOCO 1 LOTE 2 SALAS 4011404 BRASIUATOF CEP T0.720-550

Oficio n'06/98 JCJ/BSB/DF

Brasí1ia, 22 de setembro de 1998

Carta Precatória n'.
Exequente

1 JlillladsConclllsgãce Joiq„-;:;.

9.083/97 (PROC. 754/95 CPK 244-97 vosso)
NEUZIDETE FRANCISCA DE MIRANDA
VICTOR'5 PISCINAS LTDA.

JIJNTADA , -=quentes nos tsr
Jr

mos da pont,s n. 0, Art.ls..

-4io 9r iJJJ.L.J4É ~ /
OOr a Wr .m)

Sr.(a) Juiz(a)
IRA/ ;

AA a„d., ee004'SP
diBE.

Remeto a V.Exa. em anexo, cópia das certidões de fls. 36/7 e do
auto de penhora de fl. 08, solicitando-lhe seja o exequente intimado a se manifestar sobre
as mesmas, bem como, se tem interesse na adjudicação dos bens penhorados.

Atenciosamente,

URú' 8 RI PEREIRA I.OPES
Ju do Tr ubstituto

Exmo. (a) Sra. (a)
Juiz Presidente da Eg. I" JCJ de Goiânia
Rua T-51, esquina com Rua T-01 - Setor Bueno
Goiânia - GO

T R.T.1.1.165



.Óo-
g

PODER JUDICIÁRIO 4444

~1 4~
JUBTICA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA I os REGIAO 96'7'UAITA

DE CONCIUAQAO E JULGAMEIVTO DE BRASÍLIA-DF

CERTIDAQ

Processo: 17. ~TC
& I OI 9

de 1998. (~ feira)

CERTIFICO e DOU FE que procedi ao praceamento dos bens
constantes do edital n' I, e após insistente pregão, verifiquei que não
houve licitante, razão pela qual dei por encerrada a praça.

Era o que tinha a certificar.
Brasilia, 5 t de

Míria ran illini Nery
Secretário E p cializado

PAR E BRANCO
Miriam T an uillini Nery

T.R.T.1.1.165



PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DD TRABALHO DA 100 REGIAO
~ )~ /5

17'UNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO DE BRAS/LIA-DF

CERTIDAO

Processo: 17.

CERTIFICO e DOU FE que procedi ao praceamento dos bens
constantes do edital n' ' / &'I'1,', e após insistente pregao, verifiquei que nâo
houve licitante, razão pela qual dei por encerrada a praça.

Era o que tinha a certificar.
Brasilia, .( 4 de r ; ~ 4. - de 1998. (,:'eira).

Miriartl T
Secretkrio

lini Nery
cializado

PART/E E BRANCO
iriam Tr quillini Nery

T.R.T.1.1.165



PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO

106 REGIAO

J.CJ. de PROC. Ne
3

/19

AUTO DE PENHORA E AVALIAÇÁO

Aos~ dias do mês de'3. I'7(
em cumprimento ao V. mandado retro, passado a favor de

, contra I

do ano de 19~ na

, onde compar i,
1

, para pagamento da importância de

'nn

), não tendo o executado, no prazo legal que Ihe

foi marcado, conforme certidáo retro, efetuado o pagamento nem garantindo a execuçáo, procedi a penhora dos se-

guintes bens, tudo para garantia do principal, juros de mora, correçáo monetária e custas do referido processo:

r " 1 í" IM

LX o -,/) IÍ '

n

(

7 /
/ I

I/I /
r g- I,

Total da AvaliaCão: RS '(. )r. ' (. ( 1 1 I, ','LL ' '7

Feita, assim, a penhora, para constar, lavrei o presente Auto, que assino.

'&
OFICIAL DE JUSTIÇA



AUTO DE DEPÓSITO

Após a lavrqtura douto .Penhora, fiz o depósito dos bens penhorados sm máos do

sr. '-& -
E id .J'n, J( (An 4(

Var. &i 'ú
I

Filiaçáo

(nacionalidade) (odiado civil) (identidade) (CPF)

residente nesta Comarca, a
o qual, como FIEL DEPOSITÁRIO, se obriga a não abrir mão dos mesmos, sem autorizasao do MM. Juiz(a) Presidente

da Junta, sob as penas da lei.

Feito, assim, o depósito, para constar, lavrei o presente Auto, que assino, jtattamente com o depositário.

V3 ds 8' de 19 ~+.

O ICIAL D JUSTIÇA RIO

C ERTIDÁO

CERTIFICO E DOU FÉ que intimei o executado para ciencia da penhora e avaliagáo referida no Auto

retro, bem assim de que tem o prazo de (5) cinco dias, a contar desta data, para apresentar embargos, tendo o
rscebloo

mesmo recusado contra fé.

5 ~,~de de 19

i1% Â.
FICIAL DE JUSTIÇA~

/
OBSERVAÇÁO:

CUTADO

T Ft T.IQ. HEGIAO

NESTA DATA, REIAETO SECRETARIA

ar,~i'amo~
Ciretor Co servi(o Ct Adrniniatracto Co Foro Ce Sraaala



~O r
+

G+
,. %x» ~k~4
v



GUUCLUGAO
flectia rfcta, fa„"o ccnclrscoc co prcmrrtcc cartas ao

Aos ~í ...c.'c...... 6+ ..~'c t7 ~K~
Dirctor dc Sccrct-;:c

osé ustoríío Neta
Dir. Secreraría

JCJ - JaraiíGO

cuciane sayros varbose
Qtaglárla de Direito



Vistos.
Vista ao(a) reclamante, por cinco dias.
I.

Data anterior.

Qgft5

/ sé stódio Neto
Dir Secretaria



1("
Rubrica

4

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

PRIMEIRA JC3 DE GOIANIA
Rua T-51 Esquina com T-l Setor Bueno

DESTINATÁRIO
HEUZ IDETE FRANC ISCA DE MIRANDA

A/0 VALDEIR SALVIANO DA COSTA
AV. ABRAO LOURENQO DE CARVALHO„ QD 20„ LT 5„ CENTRO

APARECIDA DE GOIOÂNIA-GO

Notif icagéo No 10686/98
Processo No 00.754/95-2 RT

Recla.mante= NEUZIDETE FRAHCISCA DE MIRANDA

Reclamado : VICTOR"S PISCINAS LTDA

Fica V Sa notif icado para o f im declarado abaixo"

"Vista ao reclamante„por cinco dias" INT.

8/SE -1

Em 02 de outubro de 1.998 (6r1af )
Data de postagem: 06 de outubro e 1 8 (5a f)

WAHDERSON PEREIRA DA SILV i

Secretário Especializado.



JUNTADA

Aoa...a....ae ........'.......4Z......... 19...9&~)Dt t d S

JUN$0S

Luclane Ayrea Bargoagéstagiária de atreito



"é/

Excelenússimo Senhor Doutor Juiz Presidente da I'unta de Conciliação e
Julgamento de Goiânia - Goiás.
Processo n.. 754/95

pp'CIG10
g~„qg„Q[CS

pr /ss An.

5

I

co

Q 5

C) ct
AP

(D

4Q
%Tl

L.
CB

NEUZIDETE FRANCISCA MIRANDA, qualificada nos autos
da ação de execução movida em desfavor de VICTOR S PISCINAS LTDA, vem a
digna presença de Vossa Excelência para expor e ao final requerer o seguinte:

licitante.
I - Os bens penhorados foram levados a praça, não encontrando

2 - A exequente requer a adjudicação dos mesmos.

Pede Deferimento.

Goiânia, 07 de outubro de 1.998.

Dr. V r alviano da Costa
AB/GO. 11.468



Autos: 754/95-2

CONCLUSAO

Nesta data f conclusos os presentes autos ao MM. Juiz
Presidente.

Goiânia, 1 de outubro de 1998

Doming s . Vellasco
Assisten e Secretário

fi. 165.

Vistos os autos.
Oficie-se a JCJ Deprecada, enviando cópia da petição de

Data Supra



PODER JUDICIÁRIO
JUSTICA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

I'UNTA DE CONCILIACÂO E JULGAMENTO QE GOIÂNIA-GO
RUA T.51, ESQ.C/T.01, ST. BUENO, GOIANIA-GO.

OF. I'JCJ/GOIÂNIA-4280/98 Goiânia, 20 de outubro de 1998

Do: Diretor de Secretaria da I JC/IGOIANIA-GO
Po: Juiz do Trabalho Presidente da /7'JCJ/BRASII.IA-DF.
Ref.: Proc. I'JCIIGOIANIA-754/95-2

CPE- I 'JCJ/GOIÂNIA-244/97
Proc. /7'JCJrBRASÍLIA-9083/97

Recte: NEUZIDETE FRANCISCA DF MIRANDA
Recdo: VICTOR 'S PISCINAS I.TDA

MM. Juiz,

De ordem, encaminho a V.Exa., para os fins de mister, cópia
da peça de ff.165/ referente aos autos do processo supra identificado.

A oportunidade, apresento a V.Exa./ protestos de
consideração e apreço.

Yt0
JOSÉ CUST ETO
~Oiretor de ecretaria.

rtrtregttr/a t2arret e/rr Ceatra
Secreldria Eececialirada

'a f.:

Sare " .a

oficio2 I/9/l
Beita tttlircia .e, o. atcantr.

Secretarie 'e
1S JCJ de Oec



O ) jj T f D jjj 0
"s a'''

',I
(, .r,i

caecret "
(~ajrrale

prtF/c 'T .r :$ jrresRHC~

Jpsó giissódia Neto

~ a

Fstan ária óe D,reita

JUNTADA
~Nata d- fyqo jtstttadg a~s ~
Aos P..á ::..:..::..:....::..::9:..:::,. ~

)Diretor de Secretaria ...........
JUNTOS

](,$c,W
Is=/

~ ~ r

Estagiária óe Direita



P0 D E R J U D I C I Á R I 0
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 101 REGIAO

17'UNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO DE BRASÍLIA - DF
SHLAI CONJ. B BLOCO 1 LOTE 2 SALA 404 BRAS/LIA/DF 70.770-550

Ofício n' 102/98 JCJ/BSBlDF
Brasília, 05 de novembro de 1998

Tt/NTADA e Atos subsequen)es nos temo

da portaria n.'5/gil, Art.

9083/97 (pf.oc 075'/95 16 J+
n'244l97-1'CJ de Goiânia/GO)
Exequente: NEUZIDETE FRANCISCA DE MIRANDA(Oriunda da MM. 1'CJ
de Goiânia/GO)
Reclamado: VICTOR'S PISCINAS LTDA. o tIteto

1.'tunta de ConIcIiiaeao 6 Julgamento

p' "

ta'~$4Sr(a). Juiz(a)

G TÂ
Com referência ao processo em epigrafe, Informo a

V.Exa. que foi lavrado auto de adjudicação, requerida pela exequente,dando este
Juízo por extinta a execução, conforme cópia de fls. A3, em anexo, para os
devidos fins.

Atenciosamente,

J ANDIDO
Juiz do Trabalho

Exmo(a) . Sr(a).
Juiz(a) Presidente da Eg. 1'CJ de Goiânia
Rua T-51, Esq. c/ T 01, Setor Bueno
Goiânia - GO
CEP.:

T.R.T.1.1.165



PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 101 REGIãO

17'UNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO DE BRASILIA - DF
SHLN CONJ. B BLOCO 1 LOTE 2 SALA 404 BRAS/LIA/DF 70.770-550

Ofício n' 102/98 JCJ/BSB/DF
Brasília, 05 de novembro de 1998

Processo n': 9083/97 (Proc.: 0754/95-1'CJ de Goiânia/GO - CP
n4244/97-14 JCJ de Goiânia/GO)
Exequente: NEUZIDETE FRANCISCA DE MIRANDA(Oriunda da MM. 1'CJ
de Goiânia/GO)
Reclamado: VICTOR'S PISCINAS LTDA.

Sr(a). Juiz(a),

Com referência ao processo em epígrafe, Informo a
V.Exa. que foi lavrado auto de adjudicaçâo, requerida pela exequente,dando este
Juízo por extinta a execuçáo, conforme cópia de fls. 43, em anexo, para os
devidos fins.

Atenciosamente,

ORIGINAL ASSINADO

JOAO CANDIDO
Juiz do Trabalho

Exmo(a) . Sr(a).
Juiz(a) Presidente da Eg. 1'CJ de Goiânia
Rua T-51, Esq. c/ T 01, Setor Bueno
Goiânia - GO
CEP.:

T.R.T.1 J J 65



Qo- PODER JUDICIÁRIO

JUSTiçA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 10a REGIãO

~a

Bar'ls.

Lí J

CONCLUSÃO

Nesta data faço os presentes autos CONCLUSOS ao Exmo Juiz Presidente.

Brasília/DF, 03 de nov bro de 1998, 3'eira.

PAULO C S OTA MOURA
Adjunto r de Secretaria

Vistos os autos.

DEFIRO a adjudicação requerida, dando por extinta a execução.
Lavre-se o competente auto de adjudicação, vindo-me

posteriormente conclusos para assinatura.
Oficie-se ao MM Juízo originário para que o exequente seja

cientificado desta decisão.
Dê-se ciência a executada.
Data supra.

Joã6Candido
Juiz do Trabalho - 17a JCJ/DF

T.R.T.1.1.165



Autos n'54/95-2

CONCLUSAO

Nesta data faço conclusos os presentes autos ao MM. Juiz

Presidente.
Goiânia'13 de n vembro de 1998.

Domingos.Marc o C. Vellasco
Assistente S retário

Vistos os autos.

Vista ao Exequente, por 05 dias.
Int.

Data Supr
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

PRIMEIRA JCJ DE GOIANIA
Rua T-51 Esquina com T-1 Setor 8ueno

DESTINATÁRIO
NEUZ.IDETE FRANC ISCA DE MIRANDA

A/C VALDEIR SALVIANO DA COSTA
AV. ABRAO LOURENQO DE CARVALHO„ QD.20„ LT.5„ CENTRO

APARECIDA DE GO I GANIA-GO.

Notif icagáo No 15048/98
Processo NQ 00.754/95-2 RT

Reclamante: NEU2IDETE FRANCISCA DE MIRANDA

Reclamado ."V I CTOB "S PISCINAS LTDA

Fica V.Sa notificado para o fim declyrado abaixo:

Vista ao exequente„no prazo de cinco dias

S/ SEED

Em 19 de n ro de 1 998 (5a f)
Data de ostageii: 20 de novembro de 1.998 (69 f)

T"WAI'B P -IRA DA SILVA
S -retári Especializado.
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Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Presidente da 1'CJ de Goiânia - Goiás
Processo n'54/95
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NEUZIDETE FRANCISCA DE A,
qualificada nos autos da ação reclamatória movida contra VICTOR'S
PISCINAS LTDA, vem a digna presença de Vossa Excelência comunicar
estar ciente da decisão de fls.168 dos autos e que está indo a Brasília para
receber os bens adjudicados.

Tão logo receba os bens, comunicará a Vossa
Excelência.

Goiânia,~ 'e dezembro de 1.998.

Dr. Vald Salviano da Costa
OAB/GO. 11.468



Autos: 754/95-2

CONCLUSAO

Nesta data faqo conclusos os presentes autos ao MM. Juiz

Preside
Goi" a, 11 de de embro de 1998.

omingos Marcel C. Vellasco
Assistente Se retário

Vistos os autos.
Aguarde-se, por 30 dias.

Data Supra.
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

ÍRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 10e REGIAO

Ofício n': 1 241/98 JCJ/BSB/DF

Diret d 5 arla
I JCi aaia-GO

17e JUNTA DE coNOILIAÇAQ E JULGAMENTQ DE BRASILIA - DF
sNLN coNJ. B BLoco 1 LQTE 2 sALAs 401/404 B~~QEf Tíl,(g

~sequentes
nos tettnig

portariu tL'ó/0S A I

O/I. qf
Brasílía938't@%2âr/ib%ide 14 1

José C ódi Net

Processo n' 9 083/97 (Processo n'54/95 CPE 244/97 v
Exequente : NEUZIDETE FRANCISCADE MIRANDA
Executado : VICTOR'S PISCINAS LTDA.

Sr(a). Juiz(a),

Remeto a V.Exa. em anexo,para as medidas pertinentes,
cópia do despacho exarado as folhas 47 dos presente autos.

Atenciosamente,

URGEL IB I PERE LOPES
Ju Trabalho su stituto

Exmo(a). Sr(a).
Juiz(a) Presidente da Eg 1'CJ de Goiânia
Rua T-51 esquina c/Rua T-1 - Setor Bueno
Goiânia - GO

T.R.T.1.1.165



PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 101 REGIãO

CERTIDAO

CERTIFICO, que em 25.11.98, 4'eira, decorreu o prazo
para oposição de embargos a adjudicação.

Em, 26.11.98.

Marco Antonio Mar es de Matos
Diretor de ecretaria

CONCLUSÃO

Juiz Presidente.
Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao Exmo. Sr..

Em, 26.11.98.

Marco Antonio rques de Matos
Diretor e Secretaria

Vistos os autos.

Em face da ce i o supra, expeça-se a carta de adjudicação
com mandado de entrega de bens, oficían o-se a . Juízo deprecante para que intime o
adjudicante para promover os meios nece áríos o cumprimento da diligência, sob pena de
restituição da CPE.

razo d
ata pra.

Ur elRi 'r '
opes

Juiz rabalh Substituto

T.R.T.1.1.165



Autos n'54/95

CONCLUSAO
Nesta data faqo conclusos os presentes autos ao

MM. Juiz-Presidente da%'CJ/Goiânia-GO.

Goiânia, 15 de janeiro de 1999.

P/Diretor de Secretaria
Pedro Pa orreia de Freitas

AssistetttaSeeretário

Vistos os autos.

Dê-se vista a Exequente do Oficio de fi.175.

Data supra.

ii.-~&c,
Narss Borges Eaadi /'snro
J4adbTrabalho Sobshtota
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

PRINEIRA 301 DE GOIAiNIA
Rua T-51 Esqu.ina com T-1 Setor Bueno

DESTINATARIO
I!EU7IDETE FRANC ISCA DE YiIRANDA

A/C VALDEIR SALVIANO DA COSTA
AV ABRAO LOURENQO DE CARVALHO„ QD.20„ LT.5„ CENTRO

APARECIDA DE GOIOÂNI A-GO

Nobif icai„".uo No 00514/99
Processo No 00.754/95-2 RT

Reclamante: NEUZIf7ETE FRANCISCA DE NIRANDA

Reclamado : VICTr7R "13 PISCINAS I. TDA

Fica V.Sa. not;if icado Para o fim declarado abaixo

Vist:a„a Exequente„do Cif ício de fl ..175.

,"='/ '" eed-

Em 15 de janeir" de 1 '. '9 (64 f )
Drita de p(ãstaéJ mn :.'B de al7e'I 3'io de 1 . 999 (2a I

SôNIA IOUEIRA A '&EIDri
'ecnico Ou" cifrar

'
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Autos n'54/95

CONCLUSAO
Nesta data faço conclusos os presentes autos ao

MM. Juiz-Presidente da 1'CJ/Goiânia-GO.
Goiânia, 02 de fevereiro de 1999.

P/Diretor de Secretaria
Pedro Paulo Correia de Freitas

Asststettte Secretário

Vistos os autos.

SEED.
Reitere-se o expediente de fl. 178, com

Data supra.

Tornara Gd /ttoes "oea al
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PODER JUDICIÁRIO
lUSTIQA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

/'i

I'ls..No.. '~
R»hri,ca .

PRTMFTRA .7C.:1 OF GOTANTA
Rna T-51. Fsnrrina rom T-.l.. Setor Rneno

OFSTTNATÁRTO
NI.U7TOETF. FRANCTSCA OF. MTRANOA

A/0 VALOEIR SAI...VIANO OA COSTA
Av.. ARRÂ0 I..ollRFNCO 0F.. cARvAI..wo„ 00.,2n„ I.T.,5„ cFNTR0

APARFC TOA OF.. GO IOÂN TA-GO ..

Notif icar.so No 01567/99
Processo No nn„754/95-2 RT

Reclamante,". NFI,,IZTOFTF. FRANCTSCA OF. MTRANOA

Reclamario ;, VTCTOR"S PTSCTNAS I..TOA

Fica V..Sa.. notificado para o fim cleclarario ahaixo...

Vista. ao exerioente,, nn prazo rie cinco riiee,. rio oficio rie fls.. .7.75 „

c/seeç

m n5 rle fevereiro rie 1.,999 (4a fl
ata. de pO. tagerrr... n4 bale feVereirO rie 1..999 (5a f )

WANOFRSON .. FTRA OA STI.VA
Secretor i o Fspecí a1 i zario ..

pygn



COMPROVANTE DE ENTREGA DO SEED
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AUTOS; 754/95-2

CERTIDAO

Certifico que até presente data o Exequente não manifestou-se sobre
oficio de fl. 175.

Goiânia,24 d f vereiro de 1999

José C ó 'to
Diret retaria

PARTE EM B CO

José Cu di eto
Direto cretaria
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Autos 754-95

CONCLUSÃO

Nesta data, faqo conclusos os presentes

autos ao MM. Juiz Presidente.
Goiânia, 18 de janeiro de 1998.

P/diretor de Secretaria
Graziela Eva gelista Martins

Assistente-Secretário

Vistos.
Ofici-se ao Eg. Juízo deprecante, dando-lhe

ciência da certidão de fl. 181.

Após, aguarde-se por 30 dias.

Data supra.

Tam ara Gg A(ws Port
s~~bo subsut&)

J@na de



PODER JUDICIÁRIO
JUSTICA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

I'UNTA DE CONCILIACAO E JULGAMENTO QE GOIÂNIA-GO
RUA T.51, ESQ.C/T.01, ST. BUENO, GOIANIA-GO.

OF. 1aJCJ/GOIANIA-718/99 Goiânia,2 de março de 1999

Do: Diretor de Secretaria da 1'JCJ/GOIANIA-GO

Ao: Juiz do Trabalho Presidente da 17'JCJ/BRASlLIA-DF.

~roo. 1 JGúGOIANIA-754/95-2

CPE-1 JCJ/GOIANIA-244/97

Proc.17'JCJ/BRASJLIA-9083&7

Recta.: NEUZIDETE FRANCISCA DE MIRANDA

Recdo: I/ICTOR'S PISCINAS LTDA

MM. Juiz,

De ordem, encaminho a V.Exa., para os fins de mister, cópia da peça de fi.

181, referente aos autos do processo supra identificado.

A oportunidade, apresento a V.Exa., protestos de consideração e apreço.

,JO 'TODIO NETO

iret r de Secretaria
8 "tds 8'qIstartt hjregfl

écnico tudictdsst CERTIDAO
Certifico que nesta dsts foi aspedids corres-
ponriencts supra strastliP-Kpkagistro Postal
N.Y'IP

I

Jt y Oiro+ter &scrstsd~

8tt'tia
T sen tco Judisg~



At JTOS: 754/95

CKRTIDAO

Certifico que decorreu prazo de fl, 182,

Goiânia, 12 de abril de 1999,

tosé Cus 'di eto
Diretor S etaria

CONCLUSÃO

Nesta data fa9o conclusos os presentes autos ao
MM Juiz Presidente,

Data supra.

José C t o eto
Diret r e S retaria



Autos n'54/95

CONCLUSAO
Nesta data faqo conclusos os presentes autos ao

MM. Juiz-Presidente da 1'CJ/Goiânia-GO.

Goiânia, 14 de abril de 1999.

P/Diret«r de Secretaria
Pedro Paulo Co ia de Freitas

Assistente Secretário

Vistos os autos.

Reitere-se o expediente de fl. 180,

diretamente ao exequente.
Data supra.
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PODER JUDICIARIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

PBTIiF. TRA .TC.T í?F laOTANTA
Bna T — 51 Fsqnina cnm T-1 setnr Bneno

OFSTTNATARIO
HFU7TDFTF.. FRAHCTSCA OF.. MTRANOA
R..DOS I..IRFBTAOORFS.,Q..74.,1,.T.,CTDADF.. I...TVRF..

APARFCTOA DF. 40IANTA/CiO

Nnl..if ir.aoéo No 05691/99
Processo No nn..754/95-2 RT

Becíamante;. HFI?7'Tl?FTF. FRAN(;TSCA DF. MTBANDA

Bec1amarlo ;. VTCTOR"S P íSCTHAS I..TI?A

Fíra V..Sa.. notificado para o fim rlecíararlo ahaixo...

Visl:a ao Exenuente„ por ci.nco nías., rio ofício rle f1... 1.75„

s/seerl

Fm 'l& rle ahri1 ri@ 1 ..999 (40 f )
í?ata rle pOStagem.; 15 rie ahrí 1. ríe 1.999 (58 f )

WAHí?FRSONJ2ERF..TBA DA STI..VA
Secl etÁ r?. 3 Fspecí a1. í Parlo.,



Autos n'54/95

CONCLUSAO
Nesta data faço conclusos os presentes autos ao

MM. luiz-Presidente da 1'CJ/Goiânia-GO.
Goiânia, 19 de abril de 1999.

P/Diretor de Secretaria
Pedro Paulo Co ia de Freitas

Assistente Secretário

Vistos os autos.

Junte-se a Carta Precatória aos autos que lhe

deram origem.
Após, aguarde-se manifestação do

Exequente, por 120 dias.
Data supra.
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